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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 10 de dezembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer prévio, concernente ao edital na modalidade CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA, sob

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREçO, objetivando a

Contratação de empresa para execução de substituição do telhado e pintura no Hospital

Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde

do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Encaminha-se, em anexo, a minuta do Edital,

acompanhada dos respectivos anexos que o integram.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora

estimada em um valor total de RS 202.567,73 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta e

sete reais e setenta e três centavos).

Atenciosamente,

,Yg,fl r#,{^*,f,,,,Pffirl,Ã,
Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVEMDA DONÂ PÉROLA BYINCTON, N' 1.731 . CEPi E7.54O,OOO - FONC: 363É3ü).
CNPJ: 81.478.133ro001-70 - email s91qp14g@pelqlÀ!!'!g!:Ul
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PARECER JURíDICO

1-l DO RErATóR|O.

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitaçôes e contrâtos, o
procedimento administrativo n. 0000324-02-2025-3-00-0000-00, para formalização de Licitação na
modalidade coNcoRRÊNcA ETETRÔN|CA, sob o regime de Empreitada por preço Global, do tipo
menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de substituição do telhado e
pintura no Hospital Municipa: Dr. Raul Sérgio Bittencourt, visando atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do Municípío de Pérola, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, parte integrante do presente edital.

Na oportunidade a pasta responsável instruiu o processo com os seguintes documentos:

a) Documento de foÍmalização de demanda (DFD) n. 0O6/2025;

bl Estudo Técnico Preliminar;

c) Termo de Referência;

d) Resolução SESA n.3a8/2O23;

c) Termo de Adesão 
^.23.732.211-6;fl Projeto 8ásico e Executivo IETPltR/ART/BDl/Planilha/cronograma Íísico-financeiÍo/memorial descritivo;

dl. Anotação de Responsabilidade Técnica;

d2. Benefícios e Despesas lndiretas - BDI;

d3. Planilha de Serviços;

d4. Cronograma Físico-Financeiro;

d5. Memorial Descritivo;

d5. Proieto Executivo;

g) Declaração do Ordenadorde Despesas;

h) Ato de Designação do A8ente de Contratação;

l) Minuta do edital, do contrato e seus anexos;

É o breve relato. Foram os autos remetidos a procuradoria para parecer.

2.} APRECIAçÃO JURÍDICA - FINATIDADE E ABRANCÊNCN DO PARCER JURÍDICO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assêssorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 ,.caput,, e § 4s da Lei ne t4.133/2ozl.

como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercÍcio da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais âpontamentos decorrem da imbricação com questões
jurídicâs, na forma do Enunciado BPC ns 07, do Manual de Boas Práticas consultivas da Advocacía-
Geral da União:
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De fato, presume-se que as especificaçôes técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos obietivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cu.ias

decisóes devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências. : .
A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe E ã

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da [ [
Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos, assim S!

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários : :5t
Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter g I

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da ii
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Si

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O i i
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva I i
da Administração. ! :

Eâ

3-) DA GoVERNANçA DA coNrRAçÃo. E !
Nos termos da Lei Federal ne 14.13312O21a alta administração do ór8ão é responsável Pela 

*
governança das contratações. ffi

No caso em epígrafe o procedimento foi solicitado pelo secretário e devídamente .

autorizado pela prefeita, ofício de n.O2312O24.

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria

quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos.

4-) AVAIIAçÃO DE CONFORMIDADE tEGAt.

Oart. lgdaLei ns 14.133l2l27,prevê que osórgãos competentesda Administração devem .

instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de ,

materiais, obras e serviços. ':

Desse modo, é preciso que a fâse de planejamento da contratação estêia alinhada às

iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

5-) PTANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO.
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A Lei ne L4.13312021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

conforme previsto no caput do art. 18.

O Art. 18 da Lei ne 14.133, de 2O2L, elenca providências e documentos que devem instruir

â fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:
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Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispôe sobre os

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se também que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações

(Art. 5e e Art. 11, lV, da Lei ne L4.L33l2O2tl, conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a

necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado

para atender referida necessidade, que inclusivê podem se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor solução, caso disponÍvel mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de

estudá-la, para o fim de definir o objeto licatatór:o e todos os seus contornos.

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

6-) ESTUDO TÉCN|CO pRELtMtNAR - ETp.

Segundo o Art. 6e, inciso XX da Lei ne t4.L33/2O2Lz

l,.rB( )
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O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a

descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público

Àvcnidr 0onr Pdroh Eyingto+ nr l73]- CtP:87,5Á0-000 - fonr/trr (4Á]3536.8300,

0iPJ: 81.t78,13 3/0001-70 - :nril: iuridicotucr ola.or.mv.br

õf

É\

H
Ét

3d!15



êi PEROLA

envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interfêrir na contratação.

O artigo 18, § 1e, da Lei nc l4.l33l202l, apresenta os elementos que devem ser

considerados na elaboração do ETP.

Deste modo, devem os responsáveis pela elaboração do ínstrumento deve fazer constar os

requisitos mínimos necessários e justificar os itens não atendidos.

Assim, verifica-se que os servidores da área técnica e requisitante e/ou a equipe de

planejamento da contratação elaboraram o estudo técnico preliminar, o qual apresenta o seguinte
posicionamento conclusivo sobre a contratação:

'6 vlr8ruorot ol coiltnrTrçÀo

0Bchrrmos a coilràtid0 viáy?l ô opoíuü tsndo ên isii à crlebraqio de Íermo dr Àdesão n 16982 ü1 da Rasdr4áo n 3884ü3 pnro a StSÀ"

Por se tratar de documento extremamente técnico, a avaliação cabe, em última instância, g .
ao próprio ór8ão assistido, presumindo, contudo, esta Procuradoria que o mesmo contém as previsões ! !
necessárias previstas na legislação, vez que a avaliação de conformidade legal foi exercida peto Orgaoil
responsável. 

§!-
z-) ANÁusE DE Rtscos. e :tc
o Art. 18, inciso X, da Lei ne 14.133, de 2021, estabelece que o planelamento daüi

contratação deverá contemplar a análise dos riscos. Í:'â,
A Administração também deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico i I

destinado à Matriz de Riscos (art. 6s, inciso XXVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve E !
ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade : !
de elevação dos custos da contratação. i?

t3
No caso concreto, a Administração elaborou a análise de riscos, conforme se verifica no â !

8-} ANTEPROJETO.

O Anteprojeto é a peça técnica com todos os subsídios à elaboração do projeto básico,

devendo conter os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para

caracterizar a obra ou serviço de engenharia a ser contratado e orientar a execução e fiscalização

contratual, capazes de propiciar a avaliação, pela Administração, dos critérios estabelecidos.

Deste modo, devem os responsáveis pela elaboração do instrumento fazer constar os

requisitos mínimos necessários e justificar os itens não âtendidos.

lmportante destacar que o Anteprojeto deverá ser realizado por profissional com
prerrogativa legal na área de engenharia ou arquitetura, na forma da legislação federal.

Ainda, o Anteprojeto deverá ser aprovado pela Autoridade Máxima do órgão ou entidade
responsável por sua elaboração, com a anuência da autoridade máxima do órgão ou entidade

Àrcnidr lhna PÉrohSyiagton, nr l73l- CEP: &7.5{l-000 - fonr/h (Á{)3636-8300.

0001?ti

w
6{S

tllPJ: 8l.f 78.133/0001-70' r,n!i[ iuridicôE!.r oh.cr.oov.br

Páqhr a d! 15

GOVERNO MUNICIPAL

ETP,



ü PEROLA 00ü180
GOVERNO MUNICIPAL

interessada pelo empreendimento, podendo esses atos serem delegados por meio de despacho

motivado.

Para fins de orientação técnica na elaboração do Anteprojeto, apontamos a existência da

Orientação Técnica - IBRAOP OT - IBR 006/2016 que define anteprojeto de engenharia e seus

elementos constituintes e foi elaborada com base em debates de âmbito nacional, por técnicos

envolvidos diretamente com a auditoria de obras públicas.1

Verifica-se que o pro.jeto se encontra anexado ao procedimento.

9-) DESENVOLVIMENTO NAC|ONAL SUSTENTÁVEL: CRlTÉRloS DE SUSTENTABIUDADE

(Arts. 50, 11 e 45 da Lei n. 14.133/2021).

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o

desenvolvimento nacional sustentável, bem como observem as normas relativas à proteção do

patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto

direto ou indireto causado pelas obras contratadas e a acessibilidade para pessoas com deÍiciência ou

com mobilidade reduzida.

Assim, as açôes da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos e serviços inseridos no conceito de economia

circular ou que representem menor impacto ãmbiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou

recicláveis, conforme arts. 5e e 11 da Lei n. L4.L33|2OZL.

No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre

eles a específicação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações

a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de

normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro

Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.:

arts. 66 e 67 ,lV, da Lei n. 14.133/2021).

São aspectos indispensáveis do planeiamento da contratação a abordagem econômica,

social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade.

O órgão assessorado deve:

à) ar,liar se hó ircidlíciade criErios do sI§lrítnbilüada no caso conaftto:

h)ôdicaras diíeísõrs drssi incüàEà: !

c) dôfinir cldiçi.s pira suô apli.ôgão

É de fundamental importância o interessado consultar guias, manuais, outros processos

licitatórios assemelhados, para poder extrair subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso Xl do art. 7e da Lei n. 12.305, de 2010, deve-

se priorizar: produtos que podem gerar menos perdos; ser recicláveis; ser mois duráveís; que possuam
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menos substâncios tóxicos ou prejudiciais à soúde; e que consumam menos recursos noturois no suo

produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, até que

não haja a edição de catálogo pelo MunicÍpio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do

Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que

poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

Registre-se que há possibitidade, mediante motivação administrativa constante do

processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos

legalmente, desde que observados os demais princípios licitatórios.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento sustentável deverão ser tomados

os seguintes cuidados gerais pelos Sestores públicos em aquisiçôes/contratação de serviços:

,) doÍiíiros critdrios sustBítárob úi.tirdÍBnt..! ca ad6{ualeo no ohjrto dacoílrt!çio pr'ladü4com ospariffc.ção táciicà do ltiEto. oüdg{10 di t0íhalôd. ou

E{uisito pnüsto on kiesp,cül

b) Erili.ar ss os tfiUrus sustEÍtáEis espaaifiaados p.tsúÍôm 0 côrátÊr conpetli$ do tertimr: t.

c) vrrificar o atírhamento da corüatisão csn 0 Plaío d6 0,slro d6 LEÍstica Sustenlivll (càso.Íislonl!)

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis

aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender quê a

contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida iustificativa.

Neste sentido, o PARECER OL/2O2L|CNS|CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da

União (DESPACH O n. ooS25 lÀo2LlcAB/cGU/AGU):

I 0s drglm e entidades qua conpíeÍn . .dmhiltmção pitlica slo obrigios a rdotar critths ! priiü.s d! srst$htilirlú socbanbiabll & usstilkh& nas

ronhatlqões púlicas. nas lases de planejamento. slhção dr hmacsdor. arlcução coitr,tual ffscôlü.§ão a ía lastão d$ nsÍhos sóUos

ll I Inpossitilidadr de adoção dr tiis criuús € prllirõ d! s0st$tôbilil.dr nas r0rt.àLEõcs púhas derrrá s& juslficú ,nb glst r tonr.bítr lts úhs & Írcc..so

,dnhÀtrativ!. com , hdicat!0 dls prrlin! rs raraas ds hto ./oi diruito:

lll Rocomonda-sl am agrntas da adnrinistraç& pôlira hderal rrcanogadot do roalirar cotralaçlls prfrlicôs.$Jô. io lrerc5io dr suis.hittt{ls frrcbírb. co,6ultôn

0 Suii l{.cioí.| de Coíbataçlts Suslentánt da Âóocacia-Gcral da llnilo

Estabelecidas estas orientaçôes introdutórias, imprescindíveis para compreensão da

amplitude do tema, imperioso que os instrumentos de planejamento promovam a análise sobre os

possÍveis impactos ambientais e os requisitos de sustentabilidade na contratação.

Desta forma, conforme se depreende do ETP, a respeito de possívels impactos ambientais,

assim, restou demonstrado:

"flianta disso, com base na naturera da obra e no tipo dB matariais utilirados. a obra náo gora impacto ambiental signiÍicativo".

10-) AVALTAçÃO DO |MPACÍO DE VIZINHANç4.

A Lei np 14.133/2021 determina que as obras e serviços de engenharia devem respeitar as

normas relativas à avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística.

0001sl

5f

É\

3l

"Éà?
4+:
El;ü

Àcnidr lhnr P*oh Byington. ni t73l - CtP; &7.5111-1100 - fonr/trr- (1{) 36§'8310.
CllP.I 81.178.133/0001-?0 - arril jqiÜgg&:r[E $r&

PíiE6 ü lS



[iciii s?

5f

g\

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Portanto, os órgãos técnicos devem, por ocasião da fase de planejamento determinar o
enquadramento e a necessidade ou não da realização de estudos de impacto de vizinhança

relacionados a obra ou serviços de engenharia a serem executados, o que restou demonstrado no ETP.

11.) DO TERMO DE REFERÊNCIA,

O Termo de Referência - TR é documento necessário para a contratação de bens e serviços,

que deve contêr os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos na legislação, sendo documento

constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.

O artigo 6e, inciso XXlll, da Lei n. 14.133/2021 indica os elementos que devem ser

considerados na elaboração do TR, devendo os responsáveis por sua elaboração observarem os

requisitos mínimos ou justificar o não preenchimento dos requisitos facultativos.

No caso de obras a licitação deve fundar-se exclusivamente êm anteprojeto, projeto básico

ou projeto executivo, a depender do regime de execuç ão escolhido. Nos serviços de engenharia o

termo de referência poderá ser substituído pelo Projeto Básico. Neste sentido a Nota técnica nc

OOU2O2L do lnstituto Brasileiro de Auditorias de Obras Públicas2:

06ss, íoríllà. i la ntio d0 úá thre se fundamentrr aulusivahrít, an ôíteproieto. pNjlb básho 0u projcto.Úcutiu. a &püd!r d! ngiÉ da axlcu{ão oscoÍih

I coítr.hção d0 ,.Íti!o! d. a{!t[.ri. admilo a utili!.llo t ílo dô Imj€t! básho qoànto dr trmo & mí!rínci.. una vri ql8 os ,ldüos hstNmo 0s d0 lhn.jíiônto
s. prtslaln da hmB cormrÍlnla parà à aorb.t.çào í! s'rüsos

A Lei Federal ns 14.L33/2O2! definem o projeto básico como:

UY'pmiet0 búsico corrunto de ehíeitos n,..ssá.ios r súlic iir t0s. . orí iÍvrld. púcisãoàd0qundo í.rà d.finir ô dim,mionir I otra w o sorüç0. ou o cornpbn & ohas l!

do tnTr6.ídmlntú ê Sr possbilih à àvali.cão do cúsl0 & oha r a drfiniç& dos nétdos l do pràto d. !Eculã0. drüdo $ítrr os sr$i,t!s dóúbr:

i) Lnihmlntoi lolográficG r rústt k. iod.{.,B . !rs.i6 g.olécú.s. $sd6 r idhrs büonurirk. rstíos sorb. iilris ! dmÉ d.d!i r bEntinib
isrlssárior püa u!ürção ô solqto moltida:

. Ér!.sidr! d,.lhfiÍllh0ars o0 y..iàrt . qú.ít! à qu.lilJ.. e pr4o, & !rüú hhi.ll''ü d.['úlor

d iitíüfoiÉo dos tios dr sêriço5.,sMà. ! dos llrahrik ! rsrràruntü à htlry!..r à oüra. hm orno das sua rspciâcrgõc, & modo r argurar os ndurs

corFtitiY! pirà i sua rrrcuçlo.

i) inlornaçles qu posü[brn o,sldo r ô dllüitu d. dtldos coôstrutils. & hshhq&s pmrisarirs r dr cuíiçncs orgrÍzxhíis ,.ri. dr.. srrr fústar o.rrátlt
coípltihs par, a súr !t!cução.

l) sohdbs pan rnontrgn do plao dr Xcitrçlo c gotlo da oün. cornpruriüos a sua prqr.nàE&. a rshaügi. de §rfinmtoÊ r. í0Ê|ô dr Isc&.cL r ortls dadB

mcrsúios an cú caso:

fl o{rrnatu &taÍodo do ctrsu Sotal dr otra. fuúmrnta& ín $.iüt.tits d! s.riços. ftm.ciüntls pror.iaub arlirdos. úripúb rnlsiraomh p4 o
.tgihes de rEcução prcfttls no! art 16 desla L€i

O projeto básico deve ser elaborado por técnicos com registro no CREA ou no CAU. que :

efetuaráaanotaçãoouoregistroderesponsabilidadetécnica(ARTouRRT)referenteaoprojeto.

Conforme o Manual de Obras Públicas do TCE/PR o projeto básico deverá:
. ú..is!r hd.robtr :i
. ii.lü o o'r-Erh!übÍbdo do !'Ãb doN.l ô ohl ir&Íütbdo ii q,Íibto. & n ün ! í!. ffir,.or.úllnb rdilor .i

',..sui.bllbitib drhllt.ü I. r q|t o olib ô l.i4L s+ cír!!Êh,inb co'Ho dt úoô. F.nitr.í'rÍÍ.ç& co. ô,tt ú lqosàE d6 Éhr hbtr
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i aÉúr o: ncúsbs csht hcús polâ ld tu Ltitrçi.r-! Éh s{luçtoír0irmlti+F.
. !0ih. i0 ,íiüro oi .b ií1o3 prÉÍhlDr ú R!3ú4lo trr 0.[/?006 llI.PR . hb&s i. ornllbçtu Í4.,*. 0T-l6R 001/206 do lultb E.lslio d. frdh.i ü l}hd Piúús - l8RtrP:

Por fim, a legislação estabelece a obrigatoriedade6 do projeto executivo, que é definido

como:

tÉB
nÍ -pmiâb â,r.!liyo c0'id, d.demib3.ec.rsÍi0s ! rultiiLs à llorqào círrLh ô otrl. Düi 0 d.hllnlílt &! sú4ú3 r.ülB tr p.!i.h lí.új.. rià'it ç&e 3.í*pr. &

,íibdis r d! lQím!ílos r sêrsl, hcoryor.dos i 0hr. hm co'ro surs .sr.ciffc4õ.s lcrürs. ü .oú lun .. mlttll! tcilcô ,oilrítll

lnforma-se a existência da Orientação Técnica IBRAOP OT - IBR OOB(2O2O7 que define o

projeto executivo nâ realização de obras públicas e foi elaborada com base em debates de âmbito

nacional, por técnicos envolvidos diretamente com a auditoria nessa áreâ, em consonância com a

legislação e normas pertinentes, o qual podendo ser utilizado como parâmetro para a elaboração do

projeto executivo, sempre com observância das normas legais.

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante e/ou a equipe de

planejamento da contratação elaboram o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e Plano

de Trabalho, sendo anexados ao projeto a ART, planilha orçamentária, cronograma, quantidades, bem

como cálculo do BDl.

12-) DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL OU DA DESAPROPRIAçÃO.

Na fase de verificação da viabilidade técnica para a implantação do projeto é imperioso que

os órgãos técnicos verifiquem se os imóveis onde se executarão as obras ou serviços de engenharia

estão na posse e propriedade do Município.

No presente verifica-se que se trata de construção em ímóvel pertencente ao Município.

13-) DO ORçAMENTO ESTTMADO E CONOGRAMA FÍSrcO FTNANCEIRO.

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei ne t4.133/2O21.

&t 23. 0 ralor preriamento astimJo di Emtràtição d.vrrá srr compatívrl con os valons pr,licados ,alo úraàdo. corsil0rad6 os pl! ç0s cost!0tls dr hanrm de dados

pühlbos r as qoirüdides. slrür conhôtid.s. ob!!ffddàs a potucial rconooia dr escrh t as pculiaridadts do htal de oúruçáo & ohieto

No caso de obras e serviços de engenharia os incisos do § 2e do Art.23 estabelecem os

parâmetros para a elaboração do orçamento, na forma do regulamento.

É necessário a elaboração de planilhas de orçamento, com custo unitário de cada serviço,

custo direto da obra, taxa de benefícios e despesas indiretas (BDl). Na apuração do BDI deve ser

demonstrada que a mesma seguiu fonte oficial ou acórdão do TCU utilizado como referência.

Além do orçamento estimado devidamente detalhado, o projeto básico deve ser instruído

com cronograma físico-fina nceiro, nos termos o art.46, § 9e da Lei np L4.L33121.

Assim sem adentrar ao mérito do quantitativo e dos valores, vez que a Procuradoria do

Município não tem competência técnica para tanto, tem-sê que foram seguidas as orientações gerais

para definição dos valores referenciais e quantitativos.

tlrt F h.iro m de hihd.rJ r! I4.l332lül
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14-) DA ADEqUAçÃo rrruelcrrna.

A norma legal exige a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido,

A Lei ns 14.133/2021, em seu artigo Lr, parágraÍo único, estabelece que são obrigações da

alta administração assegurar o alinhamento das contrataçôes ao planejamento estratégico e às leis

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Com relação a demonstração de compatibilidade da previsão de recursos a doutrina e
jurisprudência dividem-se em duas correntes.

A primeira corrente aponta que segundo a LRF o ordenador de despesas deve elaborar
declaração de compatibilidade acompanhada de estimativâ de impacto orçamentário e financeiro em

todos os processos licitatórios ou contratações diretas [Arts. 15 a 17 da LRF|8.

Por suã vez, a segunda corrente indica que seria necessária apenas a indicação da dotação
orçamentária suficiente para realização da despesa IDeclaração de Adequação Financeira e

compatibilidade com as leis orçamentárias, dada pelo ordenador de despesasl caso não se trate de

execução de despesa oriunda da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamentale.

Podemos verificar do processo licitatório, que foi emitida declaração referente a dotação
orçamentária e fonte de recursos.

ls-l DESTGNAçÃO DE AGENTES PúBUCOS.

os arts. 7e e 8s da Lei ne l4.t33lzo2l, tratam da designação dos agentes públicos para

desempenho das funções essenciais à execução da lei, sendo juntado aos autos a portaria de

designação dos agentes.

No caso de obras e serviços de engenharía o Fiscal de Contrato deverá ter registro no

conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no conselho de Arquitetura e urbanismo.

Conforme se verifica do processo administrâtivo, não foi apresentãda a portaria de

designação dos agentes de contratação. RECOMENDA-SE sua ínclusão.

16.) TRATAMENTO DIFERENCIADO - MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.

A Lei Complementar ne L2312@6 estabelece normas para conferência de tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a
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promoção do desênvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (Art.47).

Os arti8os 48 e 49 da LC ne. 123{2006 preveem as hipóteses de aplicação de licitações

exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento
diferenciado:

Desta feita, nos termos da legislação vigente é imperioso que o Gestor promova a análise

das condições de mercado, conferindo trãtãmento diferenciado ou não para as micro empresas e

empresas de pequeno porte, conforme cada caso.

A licitação NÃO será destinada exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte (Art. 47, inciso I da LC 123/2006), entretanto, terão tratamento

diferenciado, conforme informações constantes no procedimento.

17-) DO OBJETO.

O objeto da licitação deve possuir descrição precisa, suscinta e clara. Nesta senda,

considerando a elaboração prévia dos instrumentos de plane.iamento, em especial o Estudo Técnico

Preliminar - ETP, o Termo de Referência - TR e o Projeto Básico, tem-se que os órgãos técnicos

promoveram as devidas análises e procederam a indicação do objeto que efetivamente atenda a

necessidadê da contratação, nos termos do artigo 18, da Lei n. L4.133/2O21.
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Piso, contudo, que especificações técnicas contidas no ETp/Anteprojeto/Termo de

Referência/Projeto Básico/detalhamento do objeto da contratação, suas características e requisitos
SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA do setor competente do órgão, presumindo-se que tenham
sido regularmente determinadas com base em parâmetros técnicos objetivos, os quais promoveram

os levantamentos, estudos e análises hábeis a justificar a licitâção, adotando as providencias exigidas

na legislação, evitando detalhamento exacerbado ou injustificado, bem como, quaisquer outras
medidas que importem em restrição a competitividade, visando a melhor consecução do interesse

público.

Assim, o objeto da licitação é:

"...contrataçào da cmpnsa para cxacuçào dc substituiqio do trlhado e pinhm no lbsgibl }lunicipal 0r. Raul Srirgio Eittoncourt'.

18-) DA MODAUDADE - CONCORRÊNOA.

Definido o objeto da licitação, o passo seguinte é a definição da modalidade licitatória.

A Lei ns L4.73312027 estabelece que a modalidade CONCoRRÊNCiA poderá ser utilizada

para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,

conforme se verifica do art. 6s, incisos XXI e XXXV|ll.

Assim compete ao agente ou setor técnico da administração declare que a natureza do
objeto para efeito de utilização de uma ou outra modalidade de licitação.

Sobre o enquadramento do objeto a licitação dispõe a Orientação Normativa ne 5412074

da AGU:

tll+ffi tr $Em 0u sÍnn Tfc[m 0rr8Hrsn{& 0Etf§ 0!t 0 [sJErs lrc[rúRú É m xmmacoflr psrÉún 0tfitu1E 0lx00u0trE nE& t Enrf, $ [ 0e|tll
cmiÉsr0il0r lo8 0ll sBq0 m $EflHfrt st00 ant8lr[io 00 dflEtrn Jurbf,! a{.§fi 0 0rxD0 UouoRrlfrm u ormtrt m[msrftf,&t

Desta feita, é possível a escolha da modalidade coNCoRRÊNcÁ para contratação de bens

e serviços especÍais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, desde que a administração

ateste â nâtureza do objeto.

De outra banda, a legislação prevê preferencialmente a utilização da forma eletrônica e

excepcionalmente a forma presencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica

ou a desvantagem para a Administração na realização do certame pela via eletrônica.

Desta forma, o órgão responsável optou pela modalidade de coNcoRRÊNClA, na forma
ETETRÔNlcA, tendo apresentado justificativa, para tal forma.

O Engenheiro responsável que auxiliou na elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
declarou expressamente no processo que o objeto da licitação se enquadra como obra comum de
engenharia.

Desta feita, nos termos do disposto neste parecer, a modalidade "CONCORRÊNCIA: É

ADEqUADA e a forma ETETRÔNlCA, se encontra justificada.

Convém ressaltar que a classificação do objeto, bem como suas justificativas e motivaçôes,

não são aspectos jurídicos, sendo de responsabilidade exclusiva do requerente e do gestor as referidas

indicações e opções.

HíJ
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19-) DA MTNUTA DO EDTTAL.

O artigo 25 da Lei ns t4.L33/2O21, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da

elaboração da minuta de edital.

No presente caso, a minuta do Edital satisfaz os requisitos legais mÍnimos, à medida que

traz informaçôes sobre: modalidâde licitatória, sessão pública, definição do objeto, critério julgamento

e modo disputa, impugnação ao edital e pedido esclarecimentos, condições participação,

credenciamento, apresentação documentos habilitação, das propostas de preços, fase de habilitação,

abertura da sessão e classificação propostas, fase de lances, fase de julgamento, fase recursal,

infrações e sanções administrativas, reabertura da sessão, adjudicação e homologação, pagamento,

prazo vigência e execução, dotação orçamentária e reajuste de preços, das alterações, obrigações da

partes, gestão e fiscalização do contrato, revogação e anulação, da garantia de contratação, motivo
inversão fases, disposições gerais.

RECOMENDA-SE que seja revisado o percentual referente ao valor da garantia da
proposta.

RECOMENDA-SE a revisão do item 19 do Edital no tocante a forma de reajuste de preços,

tendo em vista sê tratar de obras.

Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de Referência, da minuta do

contrato e de outros anexos.

20-) DA MTNUTA DO CONTRATO.

A Lei ns l4.L33l2o2l elenca no artigo 92 as cláusulas necessárias a todo contrato
administrativo, quais sejam:

lt E Slo 
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Dessa forma, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto e
condições, vigência e prorrogação, modelo de exêcução, subcontratação, preço, pagamento,

reajustamento preços, obrigações das partes, garantia da execução, infraçôes e sanções

administrativas, extinção contratuâ1, dotação orçamentária, alteraçôes, publicação, sucessão e foro.

RECOMENDA-SE a inclusão na cláusula do contrato referente âo reajuste informações
sobre a possibilidade ou não de se realizar reequilíbrio econômico financeiro.

Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei

n.1.4.733/2027.

21-) CRIÉR|O DE JUTGAMENTO.

os critérios de julgamento são os previstos no artigo 33 da Lei n. 14.133/2021, sendo

escolhido o: "MENOR PREçO GLOBAU', conforme consta na Minuta do Edital.

A escolha do critério de julgamento foi indicada no itêm 4 e no preambulo da Minuta do
Edital.

22-) qUANTO AO MODO DE DISPUTA - "ABERTO e FECHADO,,.

O modo de disputa considera a etâpa de competição, sem efetivamente considerar a

apresentação das propostas e a análise preliminar das suas condições, que levam, depois, a análise dos

valores ofertados.

Em todas as licitações, como não poderia deixar de seÍ, vez que umbilicalmente vinculado
ao mecanismo adotado, sempre deve haver proposta formal, inicial e escrita. Essâ proposta é a

manifestação de vontade do licitantê, em que apresenta à Administrâção suas condições, inclusive,

valor.

No processo em questão, há a informação de que o modo de disputa será ABERTO e

FECHADO, de modo que os licitantes que se ãpresentarem e oferecerem proposta apresentarão novos
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valores por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes e decrescentes, estando, portanto, em

consonância com as regras dos artigos 20 e 21 da NLLC.

Dito isso, atente-se quanto às hipóteses de desclassificação previstas no artigo 59 da

referida Lei, que poderão ocorrer tanto no momento da verificação da adequação dos licitantes ao

Edital (incisos l, ll e V) quanto no momento da verificação da aceitabilidade da proposta vencedora (lll

e lV).

23-) DO PARCELAMENTO DO OSJErO - SERVTçOS.

A Lei Federal np. L4.l33l2O2l em seu artigo 47, prevê que as licitações de serviços

atenderão os princípios da padronização e parcelamento, este último quando for tecnicãmente viável

ê economicamente vantajoso.

Ante a manifestação do responsável pela elaboração do ETP, o qual justificou que o
parcelamento não é vantajoso:

0s rscúrsos estadÍais disponíwh e gdraitirasôguraiqaê qualil enoalendimentoàpoplhção'

24-) DO REGIME DE EXECUçÃO OU IORMA DE FORNECIMENTO.

A Lei Federal n. 74.L33/2O2L estabelece a necessidade de se estabelecer o regime de

execução ou forma de fornecimento, conforme o caso, para serviços, obras ou compras, vez que o

regime/forma de fornecimento influenciam na forma de pagamento e até mesmo no prazo de

apresentação de propostas e lances, dentre outras peculiaridades.

O regime de execução escolhido foi o: "EMPREITADA POR PREçO GLOBAI".

Nos termos do Art. 46, inciso ll da Lei Federal nc.74.l33l2O2L o referido regime é admitido
para obras e serviÇos de engenharia, conforme consta na Minuta do Edital.

2s-) PRAZO MíN]MO APRESENTAçÃO PROPOSTA E TANCES.

O prazo de apresentação de propostas e lances restou definido nas disposiçôes

preliminares do Edital.

26-) DA PUBLTCTDADE.

O Art. 54 e 94 da Lei Federal ne. 14.133/2021estabelecem:

3 F Sên rÉlts do dsrosb no.+r, otds.úir r rdacaÉ. dê àbrlD d. .dhl"0 gSqE&!, dâ üúã0. d0 kd0. & 0isbih tsdld 0ll & tarth o{ m c.so d. iíns&ri! Füco. ü
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Desta forma é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro têor do edital de licitação

e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e a
publicação de extrato do edital no Diário Oficial Eletrônico do Município e jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os art. 54, coput e §le, e art. 94 da Lei n. t4.t33l21z]-, o que foi

realizado na Minuta do Edital.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos e facultada a divulgação

adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial,

conforme determina o art. 54, §§ 2e e 3e, da Lei n. 14.133/2O2L.

27-) CONCTUSÃO.

Ante a todo o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidadê e conveniência da prática do ato administrativo,

apresentamos o que segue:

a) ao responsável pela elaboração das minutas edital, contrato e demais informações, para

que promova a revisão do processo pâra eliminar eventuâis erros de numeração e de grafia nas

respectivas minutas e, demais documentos, casos existentes;

b) ao responsável pela elaboração das mínutas edital e contrato, para que promova a

revisão do processo promovendo a veríficação de eventuais ausências de assinaturas, caso existentês.

Realizadas as is altera menda OPINA-SE pela aprovação da minuta
do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato, consequentemente o
prosseguimento do processo, recomendando-se a observância dos arts. 54 e 175 da Lei L4.L33/2O2L
quanto às publicações e os prazos mínimos a partir da divulgação do Edital para a abertura da sessão

pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alinea.,a', , da referida lei.

Estas são as considerações, que submeto à apreciação superior, sem embargo de
entendimento diverso.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que devidamente
fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Nada mais havendo, remeta-se ao Departamento de Licitações para providências.

Pérola, PR, 10 de dezembro de 2025.
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RODRIGO CALIANI

Procurador Jurídico
ü

Nom€: Rodrlgo Callrnl
cPF: "'.762.849r.
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PROCESSO

Ne 006 /2025
Ofíclo Clrcular ne 72U2025

TERMo DE REFERÊNCIA

Em atênção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitaçôes), vimos por meio desta requerer
a aberturâ De Processo Licitatório, modalidade coNcoRRENClA ELErRôNtcA, nos termos a
seguir elencados

t. onoÃo sottcrraruru
Secretaria Municipal de Saúde.

3. DEFTN|çÃoDooBJETo

contratação de empresa para execução de substiturção do terhado e pintura no Hospitar
Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, vrsando garantir um ambiente seguro e adequado para os
pacientes, profissionais de saúde e visitantes.

4. EsPEctFtcAçÕEs Do |TEM

O obJeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo
Os bens ob.ieto desta contratação são caracter:zados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE
A execução da obra de substituição do terhado e pintura do Hospitar Municipar Dr. Raur

sérgio Bittencourt faz-se necessária em razão das condições precárias do telhado atualmente
existente. Foram identificados diversos pontos de deteriorâção das telhas, além de corrosão nas
estruturas de suporte. fatores que têm provocado infiltrações recorrentes em setores essenciais
da unidade hospitalar.

Essas infiltrações vêm comprometendo a higienização adequada dos ambientes,
representando riscos à segurança de pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso,
podem ocasionar danos a equipamentos, mobiliários públicos e instalações elétricas,
prejudicando o íuncionamento regurar do hospitar. Ressalta-se que tais probremas interferem
diretamente na qualidade do atendimento, podêndo resurtar na interrupção de serviços e no
aumento de custos com manutenções corretivas emergenciais.

1

Execução de subst,tuição do
telhado e pinturâ no Hospital
Municipal Or. Raul Sérgio

Bittencourt

Obra 01 R5202.s67,73 R$ 202.s67,73

V.TOTAL
Rs 202.s67,73

2. MODAUDADEDAUC|TAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo
Técnico Preliminar ns 006/2025, anexo deste Termo de Referência.

Item Descrlção Unidade Quantldade V. Unit. V. Total

flo. cDona Aérch <Byingtot, flo 1ZJ1 - Centío _ Ge 875a0-0OO _ Cy{H: 81.476.1JJ/OOO1-7O
tFoÍe: 44 )6J6-83O0 - e-nail: úpísaodeo6ras@oeroh.or.lov.6r _ <pérofa _ earaní
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A obra é de extÍêma importância para o municíp:o, pois é essencial para garantir a

integridade física da edificação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimento das

normas sanitárias e promover condições adequadas para o funcionamento contÍnuo do hospital.

Ademais, sua realizáção contribuirá para reduzir gastos futuros com reparos paliativos,

proporcionando maior eficiência, segurança e durabilidade à infraestrutura.

6. DESCRTçÃODASOTUçÃO

O Hospital Municipal Or. Raul Sérgio Bittencourt, unidade de saúde fundamental para a

população do MunicÍpio, enfrenta situações precárias, no que se refere ao telhedo e à píntura

interna e externa da edificação. A deterioração dessas áreas compromete a segurança, a higiene

e a qualidade do atendimento, além de representar um risco crescentê para os usuários e
profissionais da saúde. Diante dessê cênário, foi necessário desenvolver uma solução técnica e

financeira que garantisse a execução da obra de forma eficiente, econômica e sem comprometer
as finanças públicas municipais.

A principal finalidade da !ntervenção é restaurar as condições de habitabilidade e segurança do

hospital, por meio da execução das seguintes etapas:

o Substltulção do telhado - a cobertura atual apresenta infiltrações e comprometimento
da estrutura em madeira em alguns pontos, que demandam a substituição completa do

telhado e reparos na estrutura existente, para garantir a segurançã e a funcionalidade

da edificação.
. Pintura lntêrna e externa - além de restaurar a aparência do hospital, a pintura

contribuirá para a melhora das condições sanitárias e de higiene, eliminando problemas

de infiltração e umidade, e tornando o ambiente mais acolhedor e seguro para pacientes

e colaboradores.

A solução proposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Municipal,
representa uma intêrvenção crucial para a manutenção da qualidade do atendimento à

população e a segurança dos usuários e profissionais de saúde. A captação de recursos

estaduâis, por meio da SESA, é a estratégia maís eficiente e sustentável, permitindo quê o
Município de Pérola resolva uma demanda estrutural urgente sem comprometer suas finanças
públicas.

Portanto, a execução desta obra é fundamental para a continuidade do atendimento de
qualidade à população de Pérola e para o fonalecimento da infraestrutura hospitalar,
garantindo um ambiente seguro e adequado para todos os usuários do sistema de saúde local.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimado total da contratação é de RS 202.567 ,73 (duzentos e dois mil, quinhentos
e sessentâ e sete reais e setenta e três centavos).

Ae. Oon4 Qéíoh @jin|tnn, no 1731 - Centro - @e E754O4OO - C!,t@J: 61.426.D3/@01-7O
tFone: 44 3636-6300 - e-mú[ rfririsa{eo6ras@p*ofa.or.dw.6r - eéloh - etraflí
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8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9. DOs PRAZOS DEVtGÊNCtÂ

O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado,
na forma do an. 105 da lei 14.133/21.

O prazo de execução é de 120 dias, corridos, contados da ordem de serviço.

10. DA OBRA/SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A obra de substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal, configura-se como obra
comum de engenharia nos termos do art. 6s, Xll da Lei ne f4.133/2O21, pois está dentro do
conceito de reforma e manutenção, que são frequentemente tretadas como serviços comuns
de engenharia. Esses tipos de serviços normalmente envolvem atividades de reparo e renovação
de infraestrutura existente, sem grandes modificações ou inovações, o que a caracteriza como
uma obra de baixo a médio impacto técnico, que se enquadra perfeitamente na categoria de
serviço comum de engenharia, ou se.ia, a obra não apresenta singularidades técnicas que a
caracterizem como complexa, enquadrando-se nos padrões de projetos similares,iá executados
no âmbito municipal.

o mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para execução, com diversas empresas
habilitadas a realizar serviços desta natureza, fato que comprova seu caráter comum. As
espêcíficações técnicas foram elaboradas com clareza e objetividade, permitindo perfêito
entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige a legislação para obras
desta categoria.

A licitação será conduzida na modalidade coNcoRRÊNctA, forma ELETRôNtcA, com critério
de ,iulgamento por MENOR PREçO GLOBAT- regime de empreitada por preço unitário,
observados os valores de referência do mercado regional. os serviços serão executados
conforme projetos técnicos, memorial descritivo e ordens de serviço especÍficas, com total
adequação aos dispositivos da Lei ns L4.133/202L que regulâmentam obres comuns de
engenharia.

11. DO CRITÉR|O DE MED|çÂO E PAGAMENTO

o recebimento provisório e dêfinitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscat
da obra que atesterá, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e
de caráter técnico.

os pagamentos serão efetuados de acordo com as líberações de recursos conforme previsto
na cfáusula segunda do termo de adesão n"L6gg/2o24 da Resolução sEsA n.38g/2023, em até

Ae. Oorut Qéíob tBingtorL no 17J 1 - Celtío - CE(p S7S4O-OOO - A{q: 61.47E.1JJ/OOO1_ZO
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5339 5542 08.02 10.302_0010 3.201 4.4.90.51.01.06 5518 2204

RS

200.000,00
5541 5543 08.02 10.302.0010 3.201 4.4.90.51.01.06 000 2205

TOTAL
Rs

202.600,00

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOB.

ónoÃo
UNIDADE

FUNCIONAT
PROJETO

ATIVIDADE

NATURA DA

DESPEsA

FONTE DE

RECURSO
RESERVA VALOR

Rs 2.600,00
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20 diâs úteis após a entrege da Note Fiscal, mêdiante a verificeção de regularidade ou
apresentâção dos seguintes documentos:

a) negativa de débito de FGTS;

b) Cenidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

c) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhístas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

0 Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

12. DA EXTSTÊNC|A DE UCTTAçÃO ANTERTOR

lnformamos que no ano de 2019, fora realizada licitação com objeto semelhante, confoÍme
processo n'01/2019 referente a Reforma da unidade Básica de saúde (Clinica da Mulher e da
Criança) no Município de Pérola-PR,

13. DA FORMA E CR|TÉR|OS DA sErEçÃO DO FORNECTDOR

13.1. Da Forma de Seleção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRôN|CA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL, com TNVERSÃO DE FASES para habilitação.

cíi01114

13.2. Dos Critérlos de Seleção

13.2.1.1. Habilitação JurÍdlca

a) No caso de empresário rndrvrduar: ínscrição no ReStstro púb[co de Empresas
MeÍcantls, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de socredade empresárra ou empresa rndrvrdual de responsabilidade
limitadâ - EIRELT: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009,

Ao. OonÚ Aéíoh t»iÍt|totL ,ro l ZJ t - Cefltro - Ge E75aO-OOO - O,|EJ: E 1.4ZS.1JJ/OOO1_ZO
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JustlÍlçatlva Dara lnversão de Fases - Substltulcão do telhado e plntuÍa do Hospltal Munlclpal
Dr. Raul Sérxlo Bittencourt
A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de
concorrência Eletrônica, consistente na inversão de fases do certame, de modo que a
habilitação das licitantes anteceda a análise das propostas e a etâpâ competítiva de lances.
A obra supracitada, consiste em um serviço considerado essencial, dada a natureza da edificação
como unidade de saúde. A execução tempestiva da obra é fundamental para garantir condiçõ€s
adequadas de atendimento, segurança sanitáriâ e integridade estrutural, evitando infiltrãções,
riscos elétricos, danos a equipamentos e comprometimento da prestação dos serviços
hospitalares.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequada, vantaiosa e
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e celeridade, atendendo ao interessê
público, sem comprometer a legalidade ou a transparência do processo licitatório, respeitando
os preceitos legais estabelecidos pela nova legislação.
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cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentícidade no sÍtio
www. portaldoem preendedor. gov. br;

d) Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

13.3. Habllltaçãoflscal,soclaletrabalhlsta

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídlcas -CNPJ - Cartão CNpJ

(atuallzado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívída Ativa da União,
expedída pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F6TS);

dl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a âpresentação dê Certidão Netatiya de Débltos Trabalhlstas (CNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Munlclpal do domicÍlio ou sede do
fornecedor, relativa à ativídade em cujo exercício contrata ou concorre;
f| Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre.

13.4 QUAT.TFICAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA

Certldão iva de pedldO dE FALÊNCIA OU RECUPERACÂO JUDICIAL ou
extra|ud|c|aI, EXPEDIDA PETO DISTRIBUIDoR DA SEDE DA PEssoA JURÍDICA, referente
à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120
(cênto e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outÍo prazo não constar do
documento.

Balanço patrlmonlal, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dols) úlflmos exercÍclos soclals, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

No caso de Socledade Clvll (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou
comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa,
devidamente registrâdo pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de
Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato constitutivo
da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro
profissional, legalmente habilitado perante o conselho Regional de contabilidade,
constando nome completo e registro profissional.

Em se tratando de Socledade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o
balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.

As Mlcroempresas (ME) ou Empresas de pequeno porte (Epp), ainda que seiam
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar galanço patrimonial referente aos 02
(dols) últlmos exercícios soclals exigíveis, assinado por contador ou Técnico em ciências
contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional,
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

O MEI (Mlcroempreendedor lndlvidual) para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o

A1,. Ooflo Aérofa EyingtoL no lZJ 1 - Centro - G(p EZS4O-OOO - O,teJ: E1.475.1JJ/OOO1-ZO
çott: 44 J636-630O - e-ndt úvisaoteo6ras@peroh.or. rtov. 6r - rPérofa - PararuÍ.
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Microempreendedor lndividual (DASN-SlMEl) ou sua substituta, a Declaração única do
MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da
licitação, deverá âpresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo
próprio Mlcroempreendedor.

As sociedades constltuídas há menos de 12 (dozel mêses, no exercÍcio social em
curso, deverão apresentãr o Balanço de Abertura.

A exigência de documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades
constituídas há menos de 2 (dois) anos.

As empresas optantes do stSTEMA pÚBUco DE EscRITURAçÃo DtGtTAt-spEED,
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SpEED contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SpEED contábil);
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SpEED contábil);
Comprovação do capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10%

(dez por cento) do valor estimado para a contratação

13.s QUAilFtCAçÃO rÉCrurCa

Prova de registro no Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no
conselho Reglonal de Arqultetura e urbanismo- cAu, ou outro conselho profissional ao qual
os profissionais registrados nos mesmos possuam atribuições e capacidade técnica para executar
os serviços exigidos na qualificação técnica do edital, da pessoa jurídica e da pessoa física,
AtrAVéS dA CERNDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA E CERTDÃO DE REGISTRO DE PESSOA

FíSICA, em plena validade.

Comprovação de Capacldade Técnica operacional da EMpRESA: Apresentação de seu
respectivo atestâdo, comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente
edital, emitido pelo "conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou conselho de Arquitetura
e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.

comprovação de capacidade Técnrca profissional - Experiência proÍissional (pessoa
física! do (s) responsável (eis) técnicos (s) com a apresentação de seu respectivo atestado,
comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido pelo
"conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou conselho de Arquitetura e urbanismo -
CREA/CAU", conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima
Telhamento com telhâ de aço/alumínio 560,00 m,

Ae. Oon(t ?érofa qington, no 1731 - Centro - CEe 87540-000 - CNcH: 81.478.|3J/OOO1-ZO
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os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de .,cerHdão de
Acervo Técnlco Profissional - cAT (ou eguivalente) " do responsável (eis) técnico (os), êmitido
(s) pelo "conselho Regional de Engenharia e Agronomia - GREA', e ou pelo conselho Regional
de Arquitetura e urbanismo-cAU. É permitido a somatória de atestâdos de capacidade técnica,
desde que devidamênte acervados no respectivo conserho de classe, nos termos do Acórdão
723t/20L2 - Plenário - TCU - Tribunal de Contas da União

Atestado de vlsita técnica no locat da obra conforme disponÍvel no edital, expedida
pelo município' É recomendado à proponente, quando da visita do rocar da obra, que obtenha,
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua
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proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da obra serão custeados integralmente
pela própria proponente. O atestado de visita deverá ser agendado e realizado âté um dia
anterior a abertura do certame, no horário de expediente da prefeituras Municipal de pérola, no
Departamento de Engenharia. o atestado de visita, poderá ser substituído por declaração
firmada pelo responsável da empresa e por engenheiro devidamente qualificado, de que
conhece o local e as condições da obra, responsabilizando-se pela mesma, independentementê
de sua condição.

Declaração de responsabllldade técnica indicando o responsável técnico pela execução
da obra até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser
substituído sem expressa autorízação do contratante. para comprovação de que dito
profissional faz parte do quadro de pessoal da empresa, deverão obrigatoriamente ser feitas
por meio de cópia autenticado da CTPS, para o empregado, ou contrato de prestação de
serviços com fírma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou
proprietário, estatuto social ou contrato social da empresa, com última alteração.

GARANTIA DA CONTRATAçAO

será exigida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato.

A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em até s dias após a

assinatura do contrato.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
ãssinatura do contrato.

o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

14 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou Epp, beneficiária da Lei
complementar ne 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada
pelo representante leEal da empÍesa ou por contador ou cer dão slmpllflcada, expedida pela
Junta comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de
emissão.

15 DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

15.1 Da 6estão do Contrato
A Gestão do contrato será atribuída a servidora Rosangera Guandalín RG: 3.206.299-

7/SSP-PR, CPF 522.994.499-49, Secretária Municipal de Saúde.
15.2 Da Fiscallzação do Contrato

A Fiscalização do contrato será atribuída ao servidor Ademar Americo camossato, RG:
3.525.058-1/SSP-PR, CPF: 578.30S.769-04, Engenheiro Civil, Contrato n"tL8/2022.

A1'. cDoflo Qéroh $inBtúL, 
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16 REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos dã contratação abrangem o seguínte:

' os documentos necessários para a habiritação das empresas interessadas, deverão
estar em conformidade com a Lei Federal n"14.L13/2O2L.
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Para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observada a

descrição de serviços e as quantidades conforme quadro abaixo:

ci.-1i ii8

Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m,

A empresa contrãtada se obriga a ter tantas frentes de trabalho quanto são necessárias pâra

o andamento da execução da obra, cabendo a ela a organização e estruturação das equipes pere
que os serviços sejam executados concomitantementê em cada estradâ prevista no lote.

A construção deve seguir todos os procedimentos de segurançâ, tanto para os funcionários,
transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente em todos os pormenores, aos

seguintes itens:

Cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tabelas de acabamentos,
especificações e demais documentos integrantes do projêto;

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou
lnstitutos de Pesquisas Tecnológicas Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou padrões estabelecidos
por êntidades estrangeiras congêneres (ASTM, DIN e outras), quando da inexistência de Normas
e/ou especificações brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou
serviços.

Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de
Especificações em sua aplicação ou na realização de certos tipos de trabalhos.

Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a

materiais, segurança, proteção, instalação de cantêiro de obras e demais aspectos dâs
construções.

Sempre a favor da segurança e sem prejuÍzo ao disposto neste Memorial, deverão ser
devidamentê seguidos os procedimentos de instalação e execução dos serviços dispostos no
Caderno de Encargos da Editora PlNt, 4! ed.,2OO4.

Antes do inÍcio da execução de cada serviço, deverão ser verificadas (diÍetamente na obra e
sob a responsabilidade da contratada) as condições técnicas e as medidas locais ou posiçõês e
que o mesmo se destinar.

Todas imperfeições verificadas nos serviços vistoriados dos mesmos em relação a desenhos,
tabelas de acabamentos ou especificações.

17 DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OBJEÍO
A contratâção integral para a execução da substituição do telhado e pintura do Hospital

Municipal Dr, Raul sérgio Bittencourt, sem parcelamento, iustifica-se pela natureza técnica
indivisível da obra, que exige execução sequencial e coordenâda de todas as suas etapas - desde
os reparos nas estruturâs até a cobertura, incluindo serviços dê telhamento, calha e rufo, além
dos serviços de acabamento como pintura das parêdes internas, externas e teto.

Descrição dos serviços Quantldade mÍnlma

ne. .Dono 8éro[4 Eiflgton, no 17J1 - Centro - CEe S7S4O-OOO - CNyJ: 81.47E.133/OOO1-ZO
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O fracionamento da obra em fases pode gerar atrasos, impactar o atendimento hospitalar
e comprometer a qualidade da obra. Além disso, a execução integral garante maior eficíência
na realização dos serviços, reduz riscos técnicos e operacionais, e permite o cumprimento dos
prazos estabelecidos.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternativa mais vantajosa
para a administração pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução

desta obra essencial para o MunicÍpio, com simplificação dos processos de gestão e fiscalizaçãq
e total adequação às características técnicâs do projeto, além de aproveitar os recursos estaduais
disponíveis e garantir a segurança e qualidade no atendimento à população.

18 DA pARTtCtpAçÃO EXCLUSTVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO pORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MpE,s, optando-se pela ampla
concorrência no caso previsto inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2005

19 DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não se aplica.

0í_)0139

21 DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de
assinatura do contrato.

A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestação de serviço,
incluindo débitos tributários;

A administração não se responsabilizará por quaisquer débitos de natureza tributária e/ou
t ra ba lh ista;

Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por conta da
contratada;

A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento
decorrentes da prestação dos serviços;

A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizações acerca dos
serviços no momento em que achar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o objeto
decorrente da prestação de serviços, caso seja verificado que este encontra-se em desacordo
com o solicitado;

A execução deverá seguir o cronograma fÍsico financeiro, planilha de serviços e memorial
descritivo.

A execução dos serviços observará as rotinas indicadas em anexo: conforme o projeto
básico e o memoria, descritivo.

20 DA DECLARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO
tuxo

Em atendimento ao disposto no art.20 da tei Federat np 14.133/2021., bem como o
Decreto Municipal n'42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem
artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do objeto em questão são de qualidade comum
e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

flt. tDona Aéroh Byingtort no 17J1 - Centro - @e 87540_000 - (9{rfl: 81.42E.11J/OOO1_ZO
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Conforme planilha de composições em anexo ao projeto básico.
A contratada deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiais, a cada etapa

correspondente a cada medição, e na intêgralidade para finalização dos serviços;

Procedlmentos de tÍanslção e flnallzação do contrato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

22 Do MoDEtoDE cEsrÃo Do coNTRATo E/ou ATA DE REGtsrRo DE pREços

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rearizadas por
escrito sempre que o ato exigír tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Íodas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabarhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, tributos, sem quarquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto,
correrão por conta exclusiva da empresa vencedora.

22.1 FTSCALtZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pero(s) fiscar(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 1U, caput).

O fiscal do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
â Administração. (Decreto ne L!.246, de ZO2Z, art.2Z,Vtl;

o fiscal do contrâto anotará no históríco de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contÍato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2o2!, art. 117, §1e e
Decreto ne 11.246, de 2O22, art. 22,lll.

íj.,t i-) 2 C,0
li:l

os serviços serão prestados no seguintê horário: de acordo com a jornada de trabelho
estabelecida pela empresa contratada.

Para perfeita execução dos serviços, a contrateda deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades
estabelecidas nas planilhas em anexo.

Materlals a serem disponlblllzados
Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os mâteriais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a
seguir estabelecidas, promovendo a substituição sempre que necessário:

Av. cDona Qéíoh qingtort no 1731 - ccntro - cEQ E|5ao-ooo _ c\t(ry: 61.478.1)3/OOO1-70
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ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, deteÍminando prazo para a correção.
(Decreto na !L.246, de 2022, art. ZZ, |tl;

O fiscal do contrãto informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 11.246, de ZO2Z, arl. 22, lVl,

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrãto nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto ne 11.246, de 2022, art..22,yh

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contÍatual (Decreto ne fL.246, de 2022, art. 22, Vll).

o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaísquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto nc 11,.246, de 20221.

caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o flscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne
11.246, de 2022, arr.23, tvl.

22.2 GESTOR DO CONÍRATO

o gestor do contrato coordenará a atuarização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das pÍorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto ne !!.246, de 2022, art. 21, lV).

o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas âdotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne
17.246, de 2022, aft.2t, |1.

o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habiritação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagãmento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no reratório de riscos evêntuais.
(Decreto no L7.246, de 2O22, art. 21, t).

o gestor do contrâto emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscaís técnico, àdministrativo e sêtoriar quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pero
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicâdas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 1r.246, de 2022, arr. z!,vllll.

O gestor do contrãto tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabirização para Íins de apricação de sanções, a ser conduzido pera
comissão de que trata o an. 159 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, X).

ü,,1il?01-
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham just;ficado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 7L.746, de 2022,
an. 21, Vl).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a íormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

23 DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE E CoNTRATADA

23.1SÃO OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

Executar o objeto da forma a.iustada;

Atender aos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercieis decorrentes da

execução do presente contratoi

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrígações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações
decorrentes deste Contrato,

Caberá ainda a Contratada:

a. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que

venham a fornecer os objetos decorrentes do presente Contrato, sendo que o
CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo contratual de natureza
trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta

titular e responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento
dos saláríos e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos
pertinentes, indenização por quaisquêr acidentes que seus empregados possâm ser
vÍtimas ou derem causa, quando em serviço, nã forma como é expressa e
considerada nos arts. 3s e 6q do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho,

aprovado pelo Decreto n.s 61.784/67;

c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos obletos ora
contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa

surgir em decorrência dos mesmos;

d. Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhistâ, fiscais, previdenciárias
e outras que lhe são correlatas;

e. Apresentar, semprê que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem êstar cumpÍindo a legislação em vigor quanto as

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

t. Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

Ae. Oont Qéíoh @yingtoL no 17J1 - Ceítío - (E(p y754O-OOO - CW<yJ: 51.475.1JJ/OOO1-70
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h. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e
pessoais aos objetos transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas

conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
ânexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

,. Efetuar a entrega do objeto em perfeitâs condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
k. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autor:zada;
l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e L7 a 27, do Cídi9o de Defesa do Consumidor (Lei no g.079, de
1990);

m. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;
n. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
o. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

p, lndica. preposto para representála durante a execução do contrato.
23.2SÂO OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Além das naturâlmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do
MUNICiPIO:

a. Pagar o valor constante no contrâto dentro do prazo avençado;
b. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;
c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
d. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
e. Comunicar à CONTRAfADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

f.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através
dê comissão/servidor especialmente designado;
g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, aínda que vinculados à execução do presente Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

At. Oona Aéíoh qlinúron, ,to 1731 - Centío - GQ. 67540_o00 - ÇNcfl: 81.47s.133/ooo1_70
çone: 44 )636-8300 - e-mait: úívisao[eo6ras@peroh.or.iw.6r - ?éroh - tPtrarui.



tt/ PEROLA c1c?a4
GOVERNO MUNICIPAL

24 DASUBCoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta

licitação ser fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

2s. DAS DrsPostçôEs FtNAts

Em caso de informações omissas, este Processo Lícitatório e todos os seus atos

ocorrêrão em conformidade com o que rege a Lei t4.13312O21 e o Decreto Municipal n"
422/2023. Declaro esta: ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

ADEMAR H?*:{rr*rd::::..
AMERlco riffi,LHif:lt{:fÍ

CAMoSSATo: ffi*:ii{l.I*"
s7830576904 #}ç}.tr:r,*- "'*"*

ADEMAR AMERICO CAMOSSATO
Responsável pela Elaboração do TR

Fiscal do Contrato e Fiscal da Obra

ROSANGELA Àríinado deÍo.Ínâ dishô! por
ROSANGETÂ

GUANDALIN:5229 cuÂNDÂLrNs22eeaaeeae

g44gg4g ffio;mzs'tz'totrasoo
ROSANGETA GUANDATIN

Secretária Municipal de 5aúde
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EDTTAT DE CONCORRÊNCrA EtEÍRÔNtCA N' XX/202s

PROCESSO LrCrrAróRtO N' XXX/2025

DATA DA REAUZAç AOt§ln<lmzs
HORÁRlO DE lNÍClO DA DISPUTA: às XX:XX horas (horário de Brasília-DF)

LOCALT Prefeitura do Município de PÉROLA- Parâná, BLI- - Bolsa de Licitações e [eilões https://bll.ors.brl "Acesso

ldentificado. "
PREÂMBULO

O MUNICíPlO DE PÉROLA, inscrito no CNP] sob n.e 81.478.133/OOO1-70, sediado na Avenida Dona Pérola Byington,

Ne 1.731, centro, na cidade de PÉROIA - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeita Municipal, VALDETE

CARTOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade

CONCORRÊNCIA EIETRÔNlCA, sob regime de EMPREITADA POR PREçO GtOBAI, do tipo MENOR PREçO, adotando

o procedimento de inversão de fases, conforme disposto no §1e do art. 17 da Lei Federal ne 14.133/2021 e na

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022, de forma que â fase de habilitação antecederá as fases de apresentação

de propostas, lances e julgamento, nos termos e condições estabelecidos neste Edital e seus anexos.

O presente processo tem por objeto o ContÍatação de empresa para execução de substltulção do telhado e pintura

no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificâções descÍitas no Termo de Referência, parte integrante

do presente edital.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA:

Às XX:XX do dia XX lX.Xlzozs
PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PÉROtA

Local da Sessão Pública: httos://bll.ors.brl
Prazo de Execução: 120 dias

1. DrsPOS|çÕES PREUMTNARES

1.1. O processo observará as seguintes fases: preparatória; divulgação do edital; habilitação; apresentação de
propostas e lances; julgamento; recursâl; homologação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço https://bll.org.brl.
1.2. A abertura da sessão pública da CONCORRENCIA ELETRÔNICA ocorrerá Às XX:XX do dia XX/XX/2025, no site
https://bll.ors.brl. nos termos das condiçôes descritas neste Edital.

1.3. RECEBIMENTO DOs DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO: Até às XX:XX horas do dia )«/XV2025.
1.4. tNÍCtO DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREÇOS: Às XX:XX horas do dia )0(,OV2O25.

1.5. As propostas de preços serão cadastradas posteriormente, apenas pelas licitantes habilitadas, conforme
convocação do Agente de Contratâção.

1.6. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICíP|O DE PÉROLA - neste ato denominâdo Agente de
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante
da pág ina eletrônica da Bolsa de Licitacões e Lei lões {httDs://bll.ors.brl)

Av. Pérola Byintton, ne 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/F.x: (44) 3536-8300

CNPJ: 81,478.133/0O01-70 - email: compras@perola,pr.gov.br

2. DO OBJETO

ü ü il;0Í

O cename será processado e julgado em conformidade com as disposiçôes deste Edital e seus

Anexos, observando-se o disposto da [ei ne 14.133/2021., lnstrução Normativa SEGES/ME ne 1312022 e demais
legislação aplicável, adotândo-se a inversão de fases, de modo que a habilitação dos licitantes antecederá a fase de

apresentação das propostas e lances, conforme ato motivado constante nos autos do processo.

É Agente de Contrãtâção, deste Município, YA5MIM FERNANDA RISSATO MART|NS, designado (a)

pelã Portaria ne 0O712025 de 08 de janeiro de 2025, publicâda no Diário OÍicial do MunicÍpio, Jornal Umuârama

llustrado.
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3. DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo agente de contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

3.1.1. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elãboração desses documentos;

3.1.2. Acompanhar os trabalhos dâ equipe de apoio;

3.1.3, Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

3.1.4. Conformidade da proposta em relação aos requisitos estâbelecidos no edital;

3.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas;

3.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;

3.1.7. coordenar ã sessão pública e o envio de lances;

3.1.8. Verificar e julgar as condições de habilitação;

3.1.9, Sanear erros ou falhas que não âlterem â substância dâs propostas;

3.1.10. lndicar o vencedor do certame;

3,1,11. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

3,1,12. Elaborar a ata da sessão;

3.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

5. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne 14.133.

de 2021., devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

5.2. A respostâ à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio:

deverão ser dirigidas ao agente de contratação em dias úteis, das 08h00 às 16h00, exclusivamente através da

Plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões no link https://bll.ors.brl
5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

Contratação, nos autos do processo de licitação.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealizãção do certâme.

6. DAS COND|çÕES PARA pARÍCtpAçÃO
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2.1. Constitui objeto deste o Contratação de empresa para execução de substituição do telhado e pintura no

Hospital Municipal Dr. Raul sérgio Bittencourt, visando atender as necessidades da Secretaria dê Saúde do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

2.2. A licitãção será dividida por LOTE, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a

participação em quantos LOTES forem de seu interesse.

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito na BLL - Bolsa de Licitações e

Leilões e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.4. As informações administrativas relativasa este Edital pod erão ser obtidas ju nto ao Departa mento de Compras

e Licitaçôes do Município de Pérola-PR, pelo teleÍone n.e (44) 3636-8300, ou pelo e-mail: compras@perola.pr.gov.br.

2.5. O vãlor máximo estimado para a contratação do presente objeto é de RS 202.567,73 (duzentos e dois mil,

quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e três centavos).

4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO E MODO DE DISPUÍA

4.1. O critério de.iulgamento será o de MENOR PREçO GtOBAt, observada às especificaçóes técnicas constantes

do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

4.2. será utilizado o modo de disputa "ABERTO e FECHADO" em que os licitantes apresentârão lances públicos e

sucessivo5, com prorrogações.
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6.1. poderão participar desta Licitação qualquer empresâ individual ou sociedade, regularmente estabelecida no

país, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificaçôes e

normas contidas neste Edital e seus Anexos - para as estrangeiras que não funcionem no país, documentos

equivalentes devem atestar atenção as mesmas exigências.

6.2. paÍa tânto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou aravés de empresas associados à

plataforma Bolsa de Licitações e Leilôes (https://bll.orp.brl.). até no mínimo uma horâ antes do horário fixado no

edital para o recebimento dos documentos de habilitação, limitando-se nesta etapa à apresentação da

documentação exigida, sendo as propostas cadastradas posteriormente pelas licitantes habilitadas.

6.3. O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

6.4, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados câdastrais junto ao sistema relacionado

no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitâção.

6.6. NÃo ooderão disouter êsta licitacão:

a) Aquele que não atenda à5 condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.ieto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja diritente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

dl Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.e 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

h) Agente público do órgão ou entidade licitantei

i) Organizações da sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão

ou entidade contratante, devendo ser observadas âs situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1e do art.9e da Lei n.s 14.131 de2021.
6.7, O impedimento de que trata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sãnção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta dâ personalidade

jurídicã do licitante.

6.8, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos pro.ietos e a empresa a que se referem

os itens 6.6.2 e 6.6.3, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

6,9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo Srupo econômico,
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6.10.O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçóes integradas, e do proieto

executivo, nos demais regimes de execução.

6.11,Em licitaçóes e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa Íísica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas

por essas entidades ou que seja d eclarada inidônea nos termos da Lei n.e 14.133/2021

5.12.4 vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoriâ técnica.

7. DO CREDENCIAMENTO

7,L, para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferÍvel), obtidas junto à BLL - Eolsa de Licitações e Leilões.

7.2. A châve de identificação e a senha terão validâde de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

CONCORRÊNC|A elgfnÔrutCa, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 8LL -
Bolsa de Licitâçôes e Leilões, devidamente justificada.

z.s. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante.

7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, .iunto ao Sistema Eletrônico, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes âo

coNcoRRÊNctA ELETRôNtcA.

7.5. o cadastramento do licitante deverá ser requerido ãcompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no CONCORRÊNCIA ETETRÔNlCA, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de

Licitaçóes e Leilões

bl Declaração de seu pleno conhecimento, dê aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas

no Edital, conforme modelo fornecido pela 8LL - Eolsa de Licitaçóes e Leilões.

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a

BLL - Bolsa de Licitaçôes e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor contratual ajustado, a

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento

operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilôes.

d) A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h para liberação.

8. DA ApRESENTAçÃo Dos DocuMENTos DE HABltlrAçÃo E, PoSTERIoRMENTE, DAs PRoPosrAs DE PREços

8.1. Na presente licitação, em observância ao §1e do art. 17 da Lei np 14.133/2021, a fase de habilitação ântecederá

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, adotando-se a inversão de fases com vistas a

aumentar a celeridade e reduzir custos operacionais do certame.

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, acompanhados das Oeclarações constantes nos anexos. As propostas de preços devem ser

anexadas concomitantemente a documentação de hâbilitação,

8.3. A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta aiustada devidamente

preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços (se for o caso), somente após a conclusão da fase de

habilitação.

8.4. 05 valores registrados na plataforma da 8LL deverão considerar o valor GLOBAL, uma vez que as rodadas de

lance serão realizadas nestes termos.

8.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s). A não

inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclassiÍicação da Empresa, face à ausência de

informação suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá constar

no campo "marca" o termo "própria", para evitar a identificação da empresa,
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8.6. Ao cadastrãr sua proposta na Plataforma 8LL a licitante deverá informar a MARCA E MODELO (quândo houver)

DO PRODUTO COTAOO.

8.7. Os itens que forem da marca do licitante deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCA

PRÓPRlA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação.

8.8. Até o encerramento da fase de habilitação, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de

hâbilitação anteriormente inseridos.

8.9. Após a divulgação da lista de licitantes habilitados, somente estes poderão participar da fase competitiva.

8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes classificâdos como

habilitados, após encerrada a fase de habilitação.

8.12. O envio da proposta ajustada ocorrerá por meio da plataforma BLL, após a fase de habilitação e somente
pelas licitantes declaradas habilitadâs, mediante uso de chave de acesso e senha.

8.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e dâ LC n.s 123, de 2006.

8.14. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.15. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos

itens e considerar as condições estabelecidâs no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as

características do ob.,eto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo píóprlo do sistema,
preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

8,15. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessentaldias, contados a partir da data da sessão pública do
coNcoRRÊNclA ELETRôNtcA.

8.17. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta
ou indirêtamente no fornecimento dos bens ou da prestâção de serviços, de forma que o obieto do certame não
tenha ônus para o MUNIcÍPlO DE PÉROLA.

8.18. lncumbirá ão licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.19' A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pÍoponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peíeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

8.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de
lânces.

8.21, o licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais se

assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade

do desempate previsto no ârt. 44 e 45 da Lei Complementar n.s 123/2006.
8.22. NA PROPOSTA AJUSÍADA ESCRITÁ, deverá conter:
8'22.1. Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do ANEXO ll,
relacionando ainda os seguintes itens;

a) Preço global em valornumérico e por extenso, cotado em reais;

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação;
cl Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CpF;

d) Cronograma físico-financeiro (anexo lV).

e) Cartilha Global (anexo lll- arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo Vl - arquivo) eES(anexoV).
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f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

g) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciaçôes, de mão de obra, encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução da obra.

h) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de Iances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

i) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estâbelecidos nas normas de reBência de contratações públicas,

quando participarem de licitações públicas.

,) O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto, contemplando o prazo

de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da proposta, com etapas definindo o avanço físico

mensal e correspondente valor financeiro.

k) O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas â cada 30 (trinta) dias.

l) O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a 10% (dez por cento) do
vâlor global proposto;

m) O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá ser aprovado pelo

Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;

nl O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante, com menção do seu

título profissional e número da Carteira Profissional;

o) A não apresentação de Cronograma Físico-Finânceiro ou com prazo diverso ao êxigido no Edital são motivos de

desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramente formãis do cronograma deverão ser

saneadas no momento da assinatura do contrato,
p) O Envio da proposta a.iustada dentro do prazo estipulado de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação do
Agente de Contratação, é obrigatório, sob pena de DESCIASSIFICAçÃO OA UC|TANTE,

9. DA FASE DE HABILITAçÃO

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei n.e 14.133, de 2021..

9.2. A documentação relativa à XAatltfaçÃO IURíOICA consistirá em:

a) No caso de emoresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de resoonsabilidade limitada - EIRELI: ato constltutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendêdor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www oô rta ldoem reendedor.sov.br:

9.3. A documentação relativa à QUALtFtCAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA consistirá em
a) Certidão nePativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERACÃO JUDICIAT ou extraiudicial, EXPEDIDA PELO

OISTRIBUIDOR DA SÊDE DA PESSOA JURÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmeote da filial licitãnte,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constâr do
documento,

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõe5 contábeis dos 2 {dois}
últimos exercÍclos sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
c) No caso de §ociedâde Civil (sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade empresária
em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de
Abertura e de EncerÍamento e ãssinado pelo responsável pela empresã designado no Ato Constitutivo da sociedade,
e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o
Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.

Av. Pérola Byington, no 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 363&83m
CNPJr 81.478.133/0001-70 - emall: compras@perola.pÍ.gov.bÍ



PEROLA ü ü 0!11
GOVERNO MUNICIPAL

d) Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado
por publicação no Diário oficial.

e) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pêqueno Porte (EPPI, ainda que sejam enquadradas no SIMPLES,

devêrão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 {dolsl últlmos exercÍclos soclâis exigÍveis, assinado por

Contâdor ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitâdos, constando nome complêto e registro

profissional, ficando dispensadâs de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

f) O MEI (Microempreendedor lndividual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor lndividual (DASN-SlMEl) ou sua substituta, a Declaração

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor.
g) As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o

Balanço de Abertura.

h) A exigência de documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades constituídas há menos de 2
(dois) anos.

i) As emprêsas optântes do slsrEMA PÚBtlco DE ESCRITURAçÃo D|G|TA[-5PEED, submetida ao IND DNRC

107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

l) Comprovação do capital social ou valor do patrimônio líquido de no mÍnimo 10% (dez por cento) do vâlor

estimado pâra a contratação.

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAI E TRABALHISTA consistiÍá em:

a) Prova de inscriç ão no Cadastro Nacio0aLçLe Pessoâ Jurídicâ - CNPJ, Cartão CPN., (atualizado);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintês êrtadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresêntação de Certidão Coniunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União. expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municioal. relativa aos tributos relacionados com o objeto licitâdo;

f) Certificado de Regularidade de Situâção para com o Fundo de cãrentla de Íempo de Servico (FGTS);

g) Prova de inexistênciã de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Nesativa de Débitos Trabalhi stas (CNDT), nos termos da Lei n.a 12.440, de 07 de julho de 2011

9.5. A documentação relativa à quAtlF|CAçÃO TÉCNICA consistirá em;

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho Profissional ao qual os profissionais registrâdos nos mesmos

possuam atribuições e capacidade técnicâ para executar os serviços exigidos na qualificação técnica do edital, da

pessoa jurídica e da pessoa física, através da CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JU RÍDtcA e CERTTOÃO OE REGISTRO

DE PESSOA FÍSICA, em plena validade.

b) Comprovação de Capâcidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,

comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.

c) Comprovação de Capacidade Técnica Profissional - Experiência Profissional (pessoa física) do (s) responsável (eis)

técnicos (s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mÍnimo a execução de objeto
semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços quantidade mínima

Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m'1
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d) Os atestados e/ou declaraçôes deverão ser comprovados através de "Certidão de Acervo Técnico Profissional -
CAT (ou equivalente) " do responsável (eis) técnico (os), emitido (s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA", e ou pelo conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU. É permitido a somatória de

atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no respectivo conselho de classe, nos termos

do Acórdáo 123712012 - Plenário - TCU - Tribunal de Contas da União.

e) Atestado de visita técnica no local da obra conforme disponível no edital, expedida pelo município. É

recomendado à proponente, quando da visita do local da obra, que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade,

toda a informação necessária para o prepãro de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da

obra serão custeâdos integralmente pela própria proponente. O atestâdo de visita deverá ser agendado e realizado

até um diã anterior a abertura do certame, no horário de expediente da Prefeituras Municipal de Pérola, no

Departamento de Engenharia. O atestado de visita, poderá ser substituído por declaração firmada pelo responsável

dâ empresa e por engenheiro devidamente qualificado, de que conhece o local e as condições da obra,

responsabilizando-se pela mesma, independentemente de sua condição.

f) Declaração de responsabilidade técnicâ indicando o responsável técnico pela execução da obra até o seu

recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do

Contratante. Pãra comprovação de que dito profissional faz parte do quadro de pessoal da empresa, deverão

obrigatoriamente ser Íeitas por meio de cópia autenticâdo da CTPs, para o empregado, ou contrato de prestação de

serviços com firma reconhecida, no caso de prestadoÍ de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto

social ou contrato sociâl da empresa, com última alteração.

9.6. OUTRAS COMPROVAçÕEs:

a) DECTARAçÕES UNTFTCADAS (ANEXO lll).
b) FORMUúRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO III.

9.7. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

a) Para comorovacão de enquadramento de empresa ME ou EPP. beneficiária da Lei Comolementar n.e 123/2006

e suas alteracões, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo Íepresêntante legal da empresa ou por

contador gg certidão simplificada, expedida pela .Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 cento e vinte

dias a contar da data de emissão.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declâração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (ârt.63. L da Lei n.e 14.133/2021).

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas específicas.

9.10, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.11. Caso sejâ necessário, para fins de confirmãção, complementação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 9.16, o Agente de Contratação, a título de

diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de

"DOCUMENTOS COMPLEMENIARES" do sistema.

9.12, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando

a lei expressamente o exigir lN n.-' 3 018 art.4e 1e e art.69 I

9.13. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.14. Considerando que a fase de habilitação ântecede a fase de âpresentação de propostas e lances, as propostas

serão solicitadas apenas após o encerramento da habilitãção e publicação da relação de licitantes habilitadas na

plataforma.
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9'15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificâção ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitântes.

9'16. Após a entrega dos documentos para habilitação, podeíá seÍ admitida, mediante decisão fundamentada do
Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação parâ, (Lei 14.133/21, art. 64. e !N
7312022. aÍr.39. §4ell
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária parâ apurar fatos existentes à época da aberturâ do certame; e

b) Atualização de documentos cu,,a validade tenha expirâdo após a data de recebimento das propostas;
c) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
certame;

d) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostasi
e) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante;
0 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 11.7 e, findo
o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante,
implicando sua inabilitação.

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratâção poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitâção e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apurâção de uma propostâ que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.12.
9.19. Somente serão d isponibilizad os para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno pone
somente será exiSida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art.4-o do
Decreto n.-' 8.538/2015).

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9.22. Sob pena de inabilitâção, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da
licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do cNpJ e com o endereço respectivo:
a) Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;
b) sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matrizi
c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do cNpi da filial aqueles documentos que,
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso dâ Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da certidão Negativa de Débitos Relativos às
contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais.
9.23' A documentação exigida deverá ser obrigâtoriamente dã empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
9'24' como se trata de coNcoRRENclA ELETRÔNICA, em que os documentos somente são apresentados em via
eletrônica através de chave de acesso exclusivo, iunto à plataforma, o Agente de contratação ou sua equipe de apoio
poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.
9.25. As decl aracoes deverão ser aoresenta das assinadas Delo responsávelda empresa ou oor pessoa auto tizada
através de DrocuÍação. Se rão aceitos documentos assinados disita lmente.
9'26' As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anêxados na habilitâção. os documentos
originais que Íorem digitalizados para a apresentação no momento da habllitação serão aceitos pelo Atente de
Contratação independentemente de reconhêclmento de Íirma.
9'27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado habilitado,
e, após encerrada a fase recursal, estará apto a participar da etapa de apresentação de propostas e lances.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA, CLASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE TANCES

10.1. NO diA A SER OEFINIDO PEIO AGENTE DE CONTRATAçÃO, MEDIANTE AVISO PREVIO NO CHAT DA

PLATAFORMA, a sessão pública destinada à abertura das propostas e disputa de preços ocorÍerá exclusivamente

com as licitantes habilitadas na fase anterior.

10.2. A etapa de abertura de propostas e lances somente ocorrerá após a conclusão da fase de habilitação, com a

convocação das licitantes habilitâdas por meio de mensagem na plataforma BLL.

10.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistemâ, até a abertura da sessão pública.

10.4. será desclassificadâ â proposta eletrônica que identifique o licitante.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompânhamento em tempo real
por todos os participântes.

10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado â
efeito na fase de aceitação.

10.7' o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances. Não haverá ordem de classificação na etapâ de âpresentação da proposta e dos documentos de
hâbilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dâ sessão pública e da fase
de envio de lances.

10.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os
licitantes.

10.9. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto,

10.10. A apresentação das propostas implicâ obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

10.11. lniciada ã etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
a) o r.ANcE DEVERÁ SER OFERTADO pEtO VALOR GtOBAT DO [OTE.
10.12' Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

10.13. Os licitantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contÍatações
públicas Íederais, quândo participarem de licitações públicas.

10.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

10.15. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à propostã que cobrir a melhor oferta deverá ser de R§ 500,üt (qulnhêntos Íealsl.
10.16. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertâdo, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10.17. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para ã adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art.71. inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

10.18. Será adotado para o envio de lances no CONCORRENCIA ELEÍRÔN|CA o modo de disputa.,ABERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lancês públicos e sucessivos.
10.19. O procêdimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 363G-8300
CNPJ: 81.478.133/0OO1-70 - emall: compra5@perola.pr.tov.br

-.i4



PEROLA
1Iru00GOVERNO MUNICIPAL

10.20. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze

minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo reâ|, do valor da melhor oferta re8istrada,

vedada a identificação do licitante.

a) Encerrado o prazo previsto no item 10.20 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o período de ãté dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.

b) Encerrado o prazo de que trata o item 10.20.1deste edital, o sistemâ abrirá a oponunidâde pãra que o autor da

melhor oferta e os autores das ofertas com valores até dez por cento àquela possam ofertar um lance final e fechado

em âté cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

c) Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 10.20.2 deste edital, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oÍereceÍ um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

d) Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.20.1 e 10.20.2 deste edital, o sistema ordenará os lances em

ordem de vantajosidade. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2 deste
edital, haverá o reinício dâ etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo, observado, após êsta etapa, o disposto no item 10.20.4 deste edital.
e) Na hipótese de não haver licitânte classificado na etapa de lance fechado que atendâ às exigências para

habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.20.5 deste edital.
10.21, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

10.22. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobriÍ a melhor oferta; e

bl Os lânces serão de envio automático pelo sistemã, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem acima.

10.23. O valor final mín imo ou o percentua I de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
al Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.
o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item g.23 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órtão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
10'24. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxilíado pela equipe de apoio, podeÍá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.25. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

10'27. Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e registÍado
em primeiro lugar.

10.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.29. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitivâ da CONCORRENCIA
ELEÍRONlcA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes paÍa a recepção dos lances.

Av. Pérola Eyington, ne ,.731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Far: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: €ompras@perola.pr.gov.br
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10.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratâção persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10,31, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10,32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistemâ

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeirã colocada, se esta Íor empresa de mâior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

10.33, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 5yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

10,34. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao dã primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.35. câso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem nãquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.36. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens anteriores, será reâlizâdo sorteio entre elas para que se

identiÍlque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.37. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechadã do modo de disputa aberto e fechado.

10.38. Havendo eventuãl empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei ne 14.133. de 2021, nesta ordem:
al Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;
c) Desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.39. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

a) Empresas estabelecidas no territóÍio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no
território do Estado em que este se localize;

b) Empresas brasilelras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

d) Empresasque comprovem a prática de mitigação, nostermosda Lei ne 12.187. de 29 de dezembro de 2OOg.
10.40. Persistindo o empate será realizado sorteio entre as licitantes, que deverá ser gravado e juntado ao processo.
10.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
10.42. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
10'43, A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes.
10.44' o resultado da negociâção será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
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11. DA FASE DE 
'UTGAMENTO11.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitânte provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei

n.e 74.73312021, legislação correlata e no item 6.6 do editã|, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participâção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Consulta Consolidâdã de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.brl) (PDF), e

b) Consulta ao cadastro de Íestrlçôes ao direito de contratar com a Admlnlstração Públlca - TCE/PR.

h n su lta rlm idos.as x

L1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o Agente
de Contratação diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (lN n.e 3/2018. art.29. §1e).

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassiÍicação. (lN n.e 3/2018. art.
29. §2e).

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

11.3' Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o julgamento das propostas das licitantes
previamente habilitadas.

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro luSar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens
2.2, 2.3 e 2.4 deste edital.

11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento fâvorecido, o Agente de Contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no êlligg
29 a 35 da lN SEGES n.e 73. de 30 de setembro de 2022.

11.6. Será desclassificada a propostã vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editalou seus anexos, desde que insanável.
11.7. No caso de bens e serviços em gerâ|, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

{cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

al A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação, que comprove;

11.7.a.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.7.a.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.8. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

Av, Pérola Byington, nq 1731-cÉP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3635-8300
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10.45. O Agente d€ Contratação solicitará ao licitante mais bem classlficado quê, no pÍazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a neSociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confiÍmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

a) Caso a proposta não seja envlada dentro do prazo solicitado, e não haia pedldo de prorrogação de prazo,

poderá o Atente dê Contratação, efetuar a DESCIÁSSIFICAçÃO DA EMPRESA pelo não envio da documêntação

sollcitada.

10.46. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitâção fundamentadã

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.47. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
u.9. será exigidâ garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivâlente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garântias exigíveis de acordo com a Lei.

11.10' caso o custo globâl estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugâr será convocado para apresentar Planilhâ por ele elaborada, com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

a) Em se tratando de serviços de engenhariâ, o licitante vencedor será convocado a apresentâr à Administrâção,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integrâ|, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fÍsico-
financeiro e para bâlizar excepcional aditamento posterior do contrãto.
11'11' Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser a.iustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
a) o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

b) considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a ind;cação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
11'12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentála, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não ãceitação dâ proposta.
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostrãs, cuja presença será fâcultada a todos os interessados, incluindo os demais licitante5.
11.14. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
11.15' No caso de não haver entrega da amostrâ ou ocorrer atraso na entrega, sem justificatlva aceita pelo Agente
de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada,

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contrãtação
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçôes constantes no
Termo de Referência.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO ORIGINAT

12.1. As documentações constante no item Og, CASO SOIICITADÀ deverão ser encaminhadas em original ou
cópias autenticadas, iuntamente com a proposta final também original, no aÍalo milximo dê 03 ítrêsl dias útêis.
contados da solicitação do âgente de contratação no sistema eletrônico, no seguinte endereço: prefêitura Municipal
PÉRotA, Avenida Dona pérola Byington, ne 1731, cENTRo, cEp: B754G(xlo, pÉRorA-pR. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitaçôes e Contratos e do agente de contratação responsável: TIAGO DA SILVA
cANGUçU. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário
individual, número do CNpJ, número e ano do CONCORRÊNCtA ETETRôNCtA.
12.2. consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o agente de contratação o declarará
vencedor.

12'3. Ocorrendo a inabilitação, o agente de contratação convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogar a licitação.

Av. Pérola Byington, nr 1731-CEp: 87.540{OO - Fonê/Far: (44) 3G36-83ü,
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13. DOS RECURSOS

13.1. Declarâdã a vencedora, o Agente de Contrãtâção âbrirá prazo de 20 (vintelminutos, durante o qualqualquer

licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua !41939!9_9!9
recurso.

a) A ausência do registÍo de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a preclusão da

oportunidade de interposição de recurso.

13.2. A interposição de recurso referente ao iulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de ticitantes,

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.e 14.133 de 2021

13.3, O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturâ da ata.

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação

do licitante:

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na dâta de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inâbilitâção;

c) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei n.e 14.139. de 2021, o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.6. O recurso será diriSido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido â decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para â

autoridãde superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos,

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

13.8. O prazo para apresentação de contÍarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediatâ dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rêcorrida até que

sobrevenha d€cisão final da autoridade competente.

13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

u. oes rrurnaçõEs ADMtNtsrRATtvAs E sANçÕEs

14.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao órgão licitador ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo iustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declâração falsa durânte a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo p revisto no art.5e dâ Lei ne 12.846. d e 1e de asosto de 2013
14.2,Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
e) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133. de 2021);
b) lmpedimento de licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,,, ,,c,' e ,,d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mâis grave (art. 156, § 4e. da
Lei ne 14.1 3, de 2021 t;

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"?' , "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b" 

, ,,c" e.,d,,, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156. §5e. da Lei ne 14.133. de 2021).

Av. Pérola Byington, nq 1731 -cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
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tii.)il2,l0
d) Multa:
(1) MoÍatória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato
celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

a. O atíaso superior a 25 {vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.
de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritâs nas alíneas "e" a "h" do subitem 14.1, porcentagem a definir do valor
do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrâto prevista nâ alÍnea ,,c,, do subitem 14.1, porcentagem a

definir do vãlor do Contrato.
(5) Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a deÍioir do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do
Contrato.

{7) Parâ a infração descÍita na alÍnea "a" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do
Contrato, ressalvâdas as seguintes infraçôes:

14.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado âo Contratante art. 156 ine 14.133 d 2

14.4'Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumutativamente com a multa art. 156 1e
da Lei ne 1.4.133. de 2021).

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da dâta de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133. de 2021)
b) se a multa aplicada e as indenizâçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156. §8e. da Lei ne 14.133. de 2021).
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidâ administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15g da Lei n9 14.133. de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.
14.6. Na aplicação das sanções serão considerâdos (art. 156, §1e. da Lei ne 14.133. Oe 2021):
a) a natureza e a gÍavidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

14'7'Os atos previstos como infrações administrâtivas nâ Lei ne 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações e
contratos da Administrâção pública que também sejam tip ificados como atos lesivos na Lei ne 1,2.846, de 2013. serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentâl e autoridade competente
definidos na referida Lei Íart. 159).

14'8'A personalidade iurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relâção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os çasos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ânálise jurídica prévia art. 160. da Le ine 14.133. d

Av. Pérola Bylngton, nt 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 363&g3(x,
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14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Em presas Punidas {Cnep)

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do A!L!l03lb_tgL[L!LIlA2!
14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos âdministrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normâtiva SEGES/ME ne 26. de 13

de abril de 2022.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

b) Quândo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quândo o licitante declarado vencedor não

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovâr â regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, §1e da LC n.e 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitãntes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

16. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

16.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a

análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo Agente
de Contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

16.2' A adjudicação e a homologação ocorrerão após a fase de julgamento das propostas das licitântes previamente

habilitada5, conforme o rito de inversão de fases adotado neste editã1,

a) Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a documentação
do segundo proponente classificado, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que âtenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

b) Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando seu objeto possuir

mais de um lote.

16.3. AAdjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da autoridade competente
e só poderá ser realizada depois da finalização da sessão pública.

a) A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado.
16'4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para

assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem como a retiradã na Divisão de Licitações e Contratos.

17. DO PAGAMENTO

17'1' O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que

atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.
17.2. os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recursos conforme previsto na cláusula
segunda do termo de adesão n"7698/2024 da Resolução SESA n'388/2023, em até 20 dias úteis após a entrega da

Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Av. Pérola Byington, nt 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
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cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

fl Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

17.3, Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeirâ que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer natureza.

17.4. O MUNICÍP|O DE PÉROLA, fará as retençôes de acordo com a legislação vigente e lou exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em Lei.

17.5. Nenhum pa8âmento será efetuado à CONÍRATADA enquanto pendente de liquidâção qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustâmento dos preços ou correção monetária.
17.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido nâ documentação fiscal será motivo de correção por parte da
ad,iudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seia definitivamente
sanado.

17.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sêndo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

í6l1001
l=(rx) l= -16- t=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

17.8. o pagamento dos valores devidos pelo MUNIcÍPlo DE PÉRoLA ficâ condicionado ao pagamento e compro\rdção
dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes óÍgãos:
a) CREA, através da ART - Anotãçãode Responsabilidade Ténica e/ou CAU, atrâvés do RRT - Relatório de
Responsabilidade Ténica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados conforme contrato;
cl Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.
17.9. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA devera apresentar juntamente com a nota
fiscal ao coNTRATANTE, de acordo com os boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, numero do
contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto
contratado, e outros dados que julSãr convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhâs e ser certificada pelo
Responsável Tecnico:

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPs do(s) mês(s) de execução por obras devidamente
quitada(s), de conformidade com o relatóio do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contrdtada,
bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por T"'rp de Serviço - FGÍS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGIs/lNss, exclusivo da
obra contratada;

17.10' No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sóios, sem a utilização de empregados, a
licitante deverá apresentar os dados da empresâ e as informaçõs relatiws aos sócios e 6 suas respectivas
remunerações (prólabore), por tomador; e

a) Certidões de regularidade junto ao lNSs e âo FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do pãgamento.

Av. Pérola Byington, no 1731-CEp: 87,540-OOO - Fone/Faxr (44) 3636-8300
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17.11. A CONÍRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação
especificadas no edital (Fazenda Púlica Federal com a Previdência Social e.,ustiçadoTrabalho).
17.12. A liberação da última parcela Íica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão negativa do lNSs,

referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovânte, nos casos previstos, de ligaçôes definitivas de água e energia elétrica.
17,13. As despesas referentes âo consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

17.14, A útima medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mÍnimo, a 10% (dez por cento) do
valor total do contrato. Para tanto, a penútima medição deverá ser realizãda de maneira a reseryâr o percentual

mínimo para a última medição.

17.15. A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dâ obra somente ocorrera mediante a entregâ pela

CONTRATADA de:

a) "as built" do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças ou
interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);
bl lãudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;
cl comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e tás quando for o caso, conforme previstos
em projetos, quando for o caso;

d) carta "hâbite-se" em itida pelo M unicípio, q ua nd o for o caso; e
êl certidão negati\rd de débitos previdenciários específica para o registro junto ao cartório de Registro de lmóveis,
quando for o caso.

17.16. Em caso de não cumprimento pelã CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.
17.17. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outrâs praças ou Agências
são de responsabilidade da CONTRATADA.

17.18. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNlClPlq o valor devido deveráser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do eÍetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao n§ ou 6% (seis por cento)
ao ano.

18. DOs PRAZOS DE V|GÊNC|A E EXECUçÃO

18.1. O prazo de vi8ência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do ârt.
105 da lei 14.133/21.

18.2. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluído no perÍodo firmado no contrato.
a) Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituÍdo em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas.
18.3' O prazo de execução da contratação é de 120 dias, corridos, contados do envlo da ordem de serviço.
18.4. o prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrato.
18.5. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAUSTE DE PREçOS, DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA E DAS
ALTERAçÕES

19.1. DO REEQUITIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

19.1.1'Diante da hipótese de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços
contratados poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidas na legislação.
19.1.2.0 reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, pâra mais ou para menos, se justifica nas seguintes

Av. Pérola Byintton, ne 1731-C!p: 87.54GOOO - Fone/Fax: (44) 3636-83q)
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b) Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao perÍodo de realização
do pedido.

c) o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editat da licitação, para a garantia
do equilíbrio econômico-f inanceiro.

d) Cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista; ir,
Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv,, Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; yrJ

Av. Pérola Eyington, ne 1731-(f,Pr 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
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Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (NF ne ....... Data .....1....../

C Total de impostos/tributos

D Total de custos fixos

vAtOR FINAL (VF! = A - (B + C + D)

E MaÍtem de lucro

MARGEM DE tUcRO (%l = I(R€CEITA - CUSrO TOTAT] /RECEITA X 10O

onde:

RECETTA = VALOR FINAL (VF)

CUSTO TOTAL = Soma do volor pogo no item, do imposto/tributo e do custo Íixo (B + C + D)

........%

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Oescrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

I Custo Unitário (NF ne....... Data...../.....

C Total de impostos/tributos

D Íotal de custos fixos

vAtOR FINAL (VF) =A-(B+C+Dl
E Margem de lucro ....-...yo

MARGEM DE tUcRO (%) = [(RECEITA - CUSTO TOTAT) /RECEITA X 10O

Onde:

RECEITA = VALOR FTNAL (VF)

CUSTO TOTAL = Somo do valor pogo no item, do imposto/tributo e do custo Íixo (B + C + D)

........yo

Rs 0,00

R5 o,o0

Rs 0,00

Rs o,oo

ocorrências:

a) Para mãis, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém, de consequências

incâlculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando

ocorrer o fato do príncipe.

19.1.3.P4ra solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendêncla de entrega Íeferentes aos itens
objetos do pedido.

19.1.4.Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrêta de ltens lá empênhados. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerâdos para os pedidos posteriores a decisão finãl dâ Autoridade Competente.

19.1.5.Para a carâcterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, no e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação âbaixo:

a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o preço a
ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONTRATADO

PREçO ATUATIZADO
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19.2. DO REAJUSTE

19'2'1' os preços contratuais do objeto licitado poderâo ser reajustados, em reais, de acordo com o inciso LVlll do
art.6e da Lei Federâl ne 14.133, de 2021e com a Lei Federal n.e 10.192, de 2001.
19'2'2' A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada poÍ simples apostila,
dispensando a celebração de teÍmo aditivo.
19'2'3' Em nenhuma hipótese será concedido o reaiuste de pÍeços sobre itensjá executados pelo contratado.
19'2'4' os preços contratuais serão rea.iustados para mais ou para menos, de acordo com a variação dos índices
indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do orçamento.
19'2'5' ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o reajustamento
de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem
prejuÍzo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.
19'2'6' Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu
equilíbrio ecooômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação
injustificada.

19'2'7' se a contratada antecipâr cronogrãma, o reaiustamento somente será aplicado com índice correspondente
ao perÍodo de execução efetiva, conforme planilha de medição.

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (/t4) 3636_83m
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Tribunal de Contas do Estado do Pâraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de
Licitar); vr, Tribunal de contas da União - TCU em consultâ consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados
dâs certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade; CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e CNEp - Cadastro
Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-aDf.agos.tcu.qov.br.
19'1.6. Nâ ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrlo econômico-Íinanceiro NÃO
SÊRÁ RECEBIDO,

19.1.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,
cabendo a Prefeitura Municipal de Altônia a análise e deliberação a respeito do pedido.
19.1.8. A análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro compete ao gestor do contrato, nos termos do
art.9e, ll, do Decreto n.e 38, de 28 de março de 2023.
19.1.9' A licitante fica ciente dê que os lances ofertados durante a sêssão são de sua exclusiva rêsponsabilldade,
não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intulto únlco de tânhar a licitãção
e posterlormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua martem operacional, sob pena de
rescisão do contrato e de aplicação das penalldades administrativas previstas em leie no edital.
19'1'10.5e o coNTRATADo não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e ã existência de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela prefeitura municipal e o contratado continuârá obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor arrematâdo, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no editâ1.

19'1.u' Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situaçôes descritas nos itens acima a
CoNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizâda, novamente acompanhadâ de todas as
notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante â comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).
19'1'12'A prefeitura municipal se reserva no direito de realizar cotação parãlela, para averiguar os valores
informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, ãtravés da troca de
fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
19'1'13' A Administração deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá
a ordens de Íornecimento já emitidas.
19.1.1a. 

.
19'1'15' Da mesma forma, para a realização de reequilíbÍio econômico do contrato para menos, a Administração
deverá comprovar a queda dos preços através da iuntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.
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19.2.8. O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcorrer

o prazo de 12 (doze) meses da datâ da apresentação do orçamento prevista em 2410712024 (data de aprovação

GIGOV) , mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o sâldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado

a Íórmula a seguir

sR = s (112/10)

R=SR-S
112 = índice

lNcc-Dl/FGV do 12e mês do orçamento

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês do orçamento

sR = saldo reajustado

19.3. DAS ALTERAçÕES

19.3.1, A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

ticitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

nâ forma do art. 125 da Lei Federal n" 14.133/21.

19,4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

19,4.1, Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seguinte dotação:
DESPESA

PRINCIPAL
óRGÃo UNTDADE

PROJETO

ATIVIDADE

FONTE OE

RECURSO
RESERVA

s339 08.02 10.302.0010 3.201 4.4.90.51.01.06 5518 2204

5541 5543 08.02 3.201 4.4.90.51.01.06 000

20. DAS CONDTçÔES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigaçôes decorrentes deste CONCORRENCIA ELETRONICA consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo lV deste Edital.

20.2. Umã vez homologado o resultado da Iicitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor será convocado,

dentro do p razo de 05 (cinco) dias após o ato convocatório, para assinatura do Contrato.

20.3. O Contrato Administrativo SERÁ encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), parâ o endereço de e-

mail disponibilizado pelo Iicitânte na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do

instrumento, em 02 (duâs) viâs, providenciando a entrega das vias originais no Departamento de Licitações da

prefeitura municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recêbimento

20.3.1, Este prazo poderá ser prorro8ado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo proponente

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela prefeitura municipal.

20.4. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na Íorma do item antecedente, ou para retirada na prefeitura municipal a partir de 05 (cinco)

dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.5. Para ã assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da ad.iudicatária (diretor,

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de

nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.6. Admite-se a assinatura em formato eletrônico, com fundamento no art. 10, § 2e da MP 2200-2/200!, e do

art. 6e do Decreto 10.278/2020, sendo as âssinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que

firmadas pelos representantes legais das partes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se, ainda, no
presente instrumento, que a assinatura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade jurídica de um

registro e autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e. Assim,

as partes renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima

permitida pela legislação aplicável.
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21. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

21.T. oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

21.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍâto e seus

anexos;

21.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

21.1,3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certiÍicando-se de que as soluçôes
por ele propostas sejam as mais adequadas.

21.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoÍreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparâdo ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

21.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
21.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, parâ efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;

21.1.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênciâ;

21,1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
21.1.9. cientificar a Procuradoria Geralda Prefeitura Municipal licita nte pa ra adoção das med idas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
21.1.10' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelâtórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do âjuste,
21.1.11. O ór8ão licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
21.1.12. Responder eventuais pedidos de reestãbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
21.1.13' Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuai5.
21.1.14. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contratante, no caso çlqart.
93. §2e. da Lei ne 14.133. de 2021
21.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
21.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
21.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
dl carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de
lmóveis;

21.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.

21.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo contratado, dâs normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
21.1.20' Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Av. Pérola Eyington, n! 1731-CEp: 87.540{OO - Fone/Fax: (44) 3536-8300
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21.1.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabíveis para a regulâridâde do inÍcio da sua execução.

21.2. oBRtGAçÕEs Do coNTRATAoo

2L.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesa5 decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

21.2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáio na execução do contrato.

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

21.2.3. Atender às determinâções regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( aft. 137 lt e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

21.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitâção

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferrâmentâs e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

21.2,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

21.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códipo de
DeÍesa do Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscâlização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pâgamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

21'2.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização
do serviço no pÍazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabÍveis.

21.2.8. Não contratar, durânte a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha retâ, colateral
ou poí afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

o48 ara ra nt ine 14.133 de 2 1

21.2,9. o contratado deverá entregar ao setor responsável pelâ fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos seÍviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta Íelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Oistrital do domicílio ou sede do
contratado;

d) Certidão de Regulâridade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNDT;

21.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissldio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das cate8orias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

21'2.11' comunicar ão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

21'2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

Earantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento,

21'2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
21'2'14. Promover a guarda, mânutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
21,.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
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segurança, higiene e disciplina.

21.2,16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratânte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere-

21.2,17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir â utilização do trâbalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

21.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriSações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

21.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, parã reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);

21.2.20. Cumprir, durante toda a vigência do contrato, o disposto no Decreto Federal ne 12.174, de 11de setembro

de 2024.

21.2.21. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parásrafo único);

21,2,22, Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

21.2.2r. !ÚcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfâtório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll. d. da Lei ne 14.L33. de 2021;

21.2.24. Cumprlr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratantei

21.2.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo contratante.

21.2.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

21.2.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

21.2,28. Observar os preceitos dã legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoriã profissional.

21.2.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçôes relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificaçôes do objeto.

21,2.30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

21,2.31. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

21,2.32. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

21.2.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

21,2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

21.2.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

21.2.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diâriamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informaçôes
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condiçôes meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem

como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

21.2.37. RefazeÍ, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
21.2.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n'5.975, de
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a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado
pelo órgão competente do Sistema Nâcional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plântadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
21.2.39. comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do ârtieo 4", inciso lx. da lnstrucão Normativâ SLTuMp n' 1- de 1gl01/2010, por
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
bl Cópia dos comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais
junto âo cadastro Técnico Federal de Atividâdes Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientãis
- CTF, mântido pelo |8AMA, quândo tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos certificados de
Regularidâde válidos, conforme artiEo i.7. inciso ll, da Lei n.6.938. de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pe la Portaria n'253, de 18/08/2006, do lvlinistério do Meio
Ambiente, e o Normativa In RÁ ÀNA n'2 de 24 74 quando se tratar de produtos ou subprodutos
florestâis de origêm nativa cujo transporte e armâzenamento exijam â emissão de tal licença obrigatóriâ; e
21.2.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado
que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim
de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.
21.2.40. observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução ne 307, de 05/o7/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme artiPo 4'. §§ 2'e 3'. da l nstrucão Normativã SLTI/MP n'1. de 79/07/2070. nos
sêguintes termos:

21.2,40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicãs e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil, ou do projeto de
GeÍenciamento de Resídu05 da construção civil apresentado ao órgão competente, conforme o câso.
21.2.40.2. Nos termos dos artiEos 3" e 10'da Resolucão coNAMA n'307. de os/07l2002. o contratado deverá
providenciar a destinação âmbientãlmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
a) resíduos classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma
de agregados, ou encaminhados a aterÍos de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futuÍa,
c) resíduos Classe c (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicâções economicamente viáveis que
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

dl resíduos classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde); deverão ser armazenados, trânsportados,
reutilizâdos e destinados em conformidade com as normas técnicas especÍficas.
2l'2'4o't' Em nenhuma hipótese o contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreãs de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciâdas.

2l'2'4o'4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de ResÍduos da
construção civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção civil, conforme o caso, o contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resÍduos removidos estão acompanhâdos de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileirã de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
21.2.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
21'2.41.1. Quâlquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos
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de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de 26112l2006, e legislação correlata, de acordo

com o poluente e o tipo de fonte.

21.2.41.2.Na execução contratual, conÍorme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis

de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão

coNAMA n'01, de 08/03/90, e legislação correlata.

21.2.42. Nos termos do artiso 4'. § 3". da lnstrucão Normativa SLTI/MP n" 1. de 19/01/2010. deverão ser utilizados

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os

custos correspondentes.

21.2.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

21.2.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações,

21.2.45. Providenciar, conforme o caso, as ligãçôes definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionáriâs

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regulârização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,

Licençã Ambiental de Operação etc.).

21.2.46, Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-

la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificaçôes técnicas,
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem
como sua aplicação correta nos trabalhos:

2L.2.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar
o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterãções exigidas pelas

mútuas interferências entre os diversos projetos.

21.2,47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato,
o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela

elaboração do termo de referência, o gestor do contrãto, o fiscal técnico do contrãto, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresâ e os gerentes das áreas que executarão
os serviços contratados.

21.2.48' Elaborar caso necessário o PROJETO EXECUTIVO E/OU AS BUILT da obra, se solicitado pela CONTRATANTE.

22. DA GESTÃO E FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

22'1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne L4.133, de 2021., e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
22.4. O ôrgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
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22.5. Íodas âs despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos tÍabâlhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

22.6. FtscAuzAçÃo

22.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhâdâ e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, d e 2021, aÍi. 117, cãput).

22,6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (oecreto n9 11.246,

de 2022, arl.22, Vll;
22.6.3, O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 74.L33, de 2021, art. 117, §1s e Decreto ne 11.246, de 2022, aít.22,lll.
22.6.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaldo contrato emitirá notificações para a corÍeção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft.22,llll;
22.6.5. Ofiscal do contrato informará aogestordo contato, em tempo hábil, â situação que demanda r decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne !1.246, de 2022, aÍl.22,lvl;
22.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne !1.246, de 2022, aÍi.22,V\;
22.6.7, O fiscâl do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Oecreto ne 11.246, de 2022, aft.
22, vrl.
22.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto ne 11.246, de 2022).

22.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, d e 2022, aÍt.23,|V\.

22.7. GESTOR DO CONTRATO

22.7.1. O gestor do contrãto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscâlização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administíação. (Decreto ne 17.246, de 2022, art.21,lvl.
22,7,2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns 77-246, de 2022, aÍt.27, lll.
22.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despes3 no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aft.2f,llll.
22'7 '4. O gestor do contrato emitirá documento comprobâtório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

22,7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsâbilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne
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14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Oecreto ne 11.246, de

2022, arÍ. 2L, Xl.

22.7,6. O gestor do contrâto deverá elaborâr relatório final com informações sobte a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apÍimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.27,vll.
22.7.7, O Bestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contÍatos pâra a formalização

dos procedimentos de liquidação e patamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

23, DA REVOGAçÃO E ANUTAçÃO

23.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente deledependam.

23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que elâ seestende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.5. A nulidâde dâ contrâtação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos .iurÍdicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6. Nenhum ato será declarâdo nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

23.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, asse8urado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devida mente fu nda mentado.

23.8. Aautoridade competente paÍa anularou revogar a licitação é a Prefeita Municipal de PÉROLA.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429179921, a Lei Federal n.e 12.845/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam práticâ ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25. DA GARANTIA DE CONTRATAçÃO

25.1. será exiSida a garantia da contrãtação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei ne 14.1332021 no percentual
e condiçôes descritas no TeÍmo de Referência.

25.2. A Sarantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, deverão ser
prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinâtura do contrato.
25.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo de 01 (um)
mês, contâdo da data de homologação da licitação e anterior à âssinatura do contrato, sob pena de decadência do
direito à contratação.

25'4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia dacontratâção.

26. DA MOTTVAçÃO DA TNVERSÃO DE FASES

26.1' A presente licitação adota o procedimento de inversão de fases, nos termos do §1e do art. 17 da Lei ne

74.733/2027, conforme ato motivado constante dos autos, considerando que a prévia hãbilitação dos licitantes
proporciona maior eficiência administrativa, reduz o tempo de tramitação, evita análise de propostas de empresas
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inabilitadas e assegura a transparência e segurança .iuríd ica do certame.

26.2. Em conformidade com o disposto no §1e do artigo 17 da Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2027, a
Administração Pública do MunicÍpio de Altônia/PR adota, de forma motivada, a inversão de fases no presente
procedimento licitatório, de modo que a habilitâção dos licitantes antecederá as fases de apresentação das

propostâs e lances e de julgamento. Essa decisão fundamenta-se na necessidade de conferir maior eficiência,
transparência e segurançâ jurídica ao processo de contratação pública, otimizando os trabalhos do agente de
contratação e da equipe de apoio, bem como promovendo a racionalização dos atos administrativos.
26.3. A Lei ne 74.733/2027 permite expressamente que a fase de habilitação seja antecipada mediante ato
motivado que explicite os benefícios decorrentes, possibilitando à Administração escolher a sequência que melhor
se ajuste às particularidades do objeto e às condições do certame. Nesse contexto, a inveÍsão de fases é adotada
para tornar o procedimento mais célere e eficaz, especialmente em licitaçôes cujo objeto demanda análise técnica
e documental detalhada, Sarantindo que apenas empresas efetivamente habilitadas e aptas pârticipem da disputa
de preços. Tal medida evita o retrabalho de análise de propostas apresentadâs por empresas inabilitadas, reduz o
número de diligências posteriores e assegura o melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais do
Município.

25.4. Sob o prisma da eficiência administrativa, princÍpio norteador dâ gestão pública e expressamente previsto no
arti8o 37 da Constituição Federal e no artigo 5e da Lei ne 14.133/2021, a adoção da inversão de fases representa
uma medida de aprimoramento da atuação estatâ|. Ao realizar primeiramente â análise da documentação de
habilitação, a Administração garante maior agilidade no desenvolvimento das etãpas subsequentes, uma vez que
somente as empresas que comprovarem regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica serão
convocadas para apresentar propostas e participar da fase competitiva. Assim, o certame avança de maneira mais
racional e objetiva, assegurando a celeridade processual sem comprometer a lisura e a ampla competitividade.
26.5. Além disso, ã inversão de fases contribui para reduzir o número de recursos e impugnações posteriores, pois
eventuais questionâmentos relativos à habilitação são solucionados antes do início da disputa de preços. Essa
dinâmica processual proporciona maior segurança jurídica ao procedimento e evita atrasos na homologação e
adjudicação, reforçando a previsibilidâde dos prazos e a confiabilidâde do processo licitatório. Com isso, a

Administração obtém ganhos siSnificativos de tempo e evita a paralisação de obras ou serviços decorrentes de
recursos interpostos em fases mais âvançadas.

26.6' Do ponto de vista da transparência e controle, a habilitação inicial permite que todos os documentos das
licitantes se.iam disponibilizados desde o inÍcio do certame, viabilizando o acompânhamento integral dos atos
administrativos pelos órgãos de controle e pela sociedade. Essa publicidade inicial reforça os princípios da
moralidade e da legalidade, fortalecendo a confiança no processo licitatório e assegurando que a disputa ocorra
apenas entre empresas previamente verificadas quânto à suâ idoneidade e capacidade técnica,
26.7' A medida também se revela adequada à natureza do objeto licitado, especialmente em contratações que
envolvem execução técnica complexa, fornecimento especializado ou valores de maior vulto, situações em que a
verificação prévia da habilitãção confere maior segurança à Administração. Ao permitir que somente empresas com
condiçôes técnicas e financeiras participem da disputa, a Administração gaÍante que a futura execução contratual
ocorra de forma regular, minimizando riscos de inexecução, atrasos e penalidades decorrentes de contrataçôes
inadequadas.

26.8. A adoção da inversão de fases está em consonância com as diretrizes da lnstrução Normativa SEGES/ME np
73/2022, que regulamenta o uso do pregão e da concorrência na forma eletrônica e reconhece a possibilidade de
inversão como instrumento de modernização e aprimoramento da eficiência administrativa. Além disso, o Tribunal
de contas da União (TcU) e o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TcE-PR) têm reiteradamente reconhecido a
validade e a conveniênciã da inversão de fases, desde que devidamente motivada e formalmente Íegistrada nos
autos, como forma de garantir resultados mais vantajosos à Administração pública.

25.9. Dessa forma, a decisão do Município de Altônia de adotar a inversão de fases neste certame é juridicamente
amparada e administrativamente iustificada, representândo uma prática moderna e eficiente de gestão pública. A
medida permite conduzir a licitação de maneira mais ordenada, transparente e ágil, reduzindo custos operacionais,
eliminando etapas redundantes e assegurando que o processo avance apenas com empresas habilitadas e aptas a
contratar.
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26.10. Conclui-se, portãnto, que a inversão de fases, nos termos do §10 do artigo 17 da Lei ne 14.133/2O2L, traz
benefícios diretos e concretos à Administração Municipal, promovendo maior eficiência, economicldade,
transparência e segurança jurídica, sem prejuízo do caráter competitivo do certame, Assim, restam plenamente
demonstrados os fundamentos e as vantagens que justificam a adoção desse procedimento, o qual será
devidamente registrado e mantido nos âutos como ato motivado que integra a fase preparatória da licitãção.

27. DAS DtSPOStçÕeS eeRars
27'1' O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário oficial da prefeitura Municipal
através do endereço eletrônico httos://www.perola.or.sov.brl e no Portal de Transparência da prefeitura Municipal
de Pérola-PR.

27'2' As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança dâ contratação.
27'3' o sistemâ disponibiÍizâíá campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os
licitantes.

27'4' os proponentes intimados para prestãr quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Agente de Contratação.
27'5' Será facultado ao Agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do iulgamento,promover diliSência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à
secretaria requerente do certame com relação âos produtos cotados, bem como solicitar âos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.
27'6' o Agente de contratação poderá, ainda, rerevar erros formais, ou simpres omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração
do preço proposto.

27'7' Âs licitantes devem acompanhar rigorosemênte todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônlco, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de qualquer mensatem enviada ou emitida pelo sistema ou de sua desconexão, bem como será
responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.
27'8' Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elàboração ou pela âpresentação de documentação
referente ao presente Editã1.

27.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27'10' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inÍcio e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da prefeitura municipal, excetoquando explicitamente disposto em contrário.
27'11' A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razôes de interesse público decorrente defato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lapor ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
sem que caiba às Licitantes direito à indenização.
27 '12' Em caso de divergência entre disposrções deste Editar e de seus anexos ou demais peças que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital.
27'13' o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico httos.://www.oerola.or.sov.brl no campo,Agenda de Licitação, e na sede Município de Pérola-PR, nos dias úteis, mesmo endereço e perÍodo no qualos autosdo processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
27'14' No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do coNcoRRÊNclA
EIErRÔNlcA, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, â alteração não afetar a formulação
das propostas.

27'15' É obrigação da proponente obseryar e acompanhar rigorosamente os editâis, todas as fases do certame ecomunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigandototalmente o órgão ricitador, por interpretações errôneâs ou inobservâncias.
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27.16. A proponente deverá indicar ao Agente de Contratação todos os meios de contâto (teleÍone/ endereço
eletrônico - e-mail), para comunicação, e obri8a-se a mânter os dados devidamente atualizados durânte todo o

decurso processual. 5erá de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais

serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.
27.17. O Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou nâvegador, tanto do Município de Pérola, quanto do emissor.

27.18. lncumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistemâ Eletrônico, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quâlquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema

ou de sua desconexão.

27.19. CASO A ETAPA DE TANCES UITRAPASSE O HORÁRlO DE EXPEDtENTE, A CONcoRRENCtA ETETRONTCA SERÁ

SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PEI.O AGENTE DE CONTRATAçÃO VIA CHAT.

27.20. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no sistema
BNc - Bolsa Nacional de Compras que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde
que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.
27.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
27.22.será divulgada ata da sessão pública no sistemâ eletrônico.
27.23. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
dâtâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.
27'24' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF.

27'25. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e
a seturança da contrãtação.

27.26. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dã condução ou do resultado do
processo licitatório.
27.27. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observâdos os princípios da isonomia e do interesse púbrico.
27.29. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes públicas (pNCp) e
endereço eletrônico https://www.perola.pr.gov.brl (Agenda de licitação).
27.30. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presentê Edital, será competente o Foro da comarca
de Perola-PR.

27.31. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
27.32. lntegram este Edital, para todos 05 fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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ANEXO XI PASTA TECNICA

Pérola/PR., XX de XXXXXXXX de 2025.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

Av. Pérola Byington, ne 1731-CIP: 87.540{00 - Fone/Faxr (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@perola.pr.gov.br
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ANEXO -
coNcoRRÊNctA ETETRôNtcA Ne xx/202s

PROCESSO Ne 006 /2025
Ofício Circular ne 121/2025

TERMo DE REFERÊNcIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura 0e

Processo Licitatório, modalidade CONCORRENCIA ELETRÔNlCA, nos termos a seguir elencados

1. oRGÂo soLtctrANTE

Secretâria Municipal de Saúde.

2. MoDAUDADE DA ucrrAçÃo
A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminâr ne

006/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEFTN|çÃo Do oBrETo
Contratação de empresa para execução de substituição do telhado e pintura no Hospital Municipal Dr. Raul

Sérgio Bittencourt, visando garantir um ambiente seguro e adequado para os paciêntes, profissionais de saúde e

visitântes.

4. EsPEclFrcAçÕEs Do trEM

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃo E DESCRIçÃo DA NECESSIDADE

A execução da obra de substituição do telhâdo e pintura do Hospital Municipal DÍ. Raul Sérgio Bittencourt faz-se
necessária em razão das condições precárias do telhado atualmente existente. Foram identificados diversos pontos
de detêrioração das têlhas, além de corrosão nas estrutuÍas de suporte, fatores que têm provocado infiltraçôes
recorrentes em setores essenciais da unidade hospitalar.

Essas infiltrações vêm comprometendo a hlgienização adequada dos ambientes, representando riscos à

seguÍança de pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso, podem ocasionar danos a equipamentos,
mobillários públicos e instalaçõês elétricas, prejudicando o funcionamento regular do hospital. Ressalta-se que tais
problemas interferem diretamente na qualidade do atendimento, podendo resultar na interrupção de serviços e no
aumento de custos com manutenções corretivas emergenciais.

A obra é de extrema importância para o município, pois é essencial para garântir a int€gridade fÍslca da
edificação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimento das noÍmâs sanitárias e promover condiçôes

Av. Pérola Eyington, ne 1731-cEP: 87.54G«)O - Fone/Fax: (44) 35368300
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Execução de substituição do telhado e
pintuía no HospitêlMunicipal Dr. RaulSérgio

Bittencourt
Obra RS202.567,73 Rs 202.567,73

V.TOTAL RS 202.567,73

Item Descrição lJnldade Quantidade
V. Unit. V. Total

01
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adequadas para o funcionamento contínuo do hospital. Ademâis, sua realização contribuirá para reduzir tastos
futuros com reparos pâliativos, proporcionando maior eficiênciâ, segurança e durabilidade à infraestrutura.

6. DEscRrçÃo DA sotuçÃo
O Hospital Municipal Dr. Raul 5ér8lo Bittencourt, unidade de saúde fundamental para a população do Município,

enfrenta situações precárias, no que se refere ao telhado e à pintura interna e externa da edificação. A deterioração
dessas áreas compromete a segurança, a higiene e a qualidadê do atendimento, âlém de representar um risco
crescente para os usuários e proÍissionais da saúde. Diante desse cenário, foi necessário desenvolver uma solução
técnica e financeira que Sarantisse a execução da obra de forma eficiente, econômica e sem compromêteÍ as

finanças públicas municipeis.

A principal finalidade dâ lntervenção é restaurar as condições de habitabilidade e segurança do hospital, por meio
da execução das seguintes etapas:

. Substituição do telhado - a cobertura atual apresenta infiltrações e comprometimento da estrutura em
madeira em alguns pontos, que demandam a substituição completa do telhado e reparos na estrutura existente,
para garantir a segurança e a funcionalidâde da edificação.
. Pintura interna e erterna - além de restaurar a aparência do hospital, a pintura contribuiró para a melhora das
condições sanitárias e de hlglene, eliminando problemas de infiltração e umidade, e tornando o ambiente mais
acolhedor e seguro para pacientes e colaboradores.

A solução proposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Municipâ1, representa uma intervenção
crucial para a manutenção da gualidade do atendimento à populãção e a segurança dos usuárlos e profissionais
de saúde. A captação de recursos estaduais, por meio da SESA, é a estratéda mais eficiente e sustentável,
permitindo que o Município de Pérola resolva uma demanda estrutural urgente sem comprometer suas finanças
públicas.

Portanto, a execução desta obra é fundamental para a continuidade do atendimento de qualidade à população
de Pérola e para o fortalecimento da infraestrutura hospitalar, garantindo um ambiente seguro e adequado para
todos os usuários do sistema de saúde local.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

o custo estimado total da contÍatação é de RS 202.567,73 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta e sete
reais e setenta e três centevos).

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art. 1Os
da lei 14.133/21.

O prazo de execução é de 120 dias, corridos, contados da ordem de serviço.

10. DA OBRÂ/sERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A obra de substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal, configura-se como obra comum de
engenharia nos termos do art. 6e, Xll da Lei ne L4.733/2027, pois está dentro do conceito de reforma e manutenção,
que são frequentemente tratadas como serviços comuns de engenharia. Esses tipos de serviços normâlmente

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (/t4) 3636-8300
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5339 ss42 08.02 10.302.0010 3.201 4.4.90.51.01.06 5518 2204 R5 200.000,00

5541 5543 08.02 10.302.0010 3.201 4.4.90.51.01.06 2205 Rs 2.600,00
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envolvem atividades de reparo e renovação de infraestrutura existente, sem grandes modificações ou inovaçôes, o
que a caracteriza como uma obra de baixo a médio impacto técnico, que se enquadra perfeitamente na categoria
de serviço comum de engenharia, ou seja, a obra não apresenta singularidades técnicas que a caracterizem como
complexa, enquadrando-se nos padrões de projetos similares já executados no âmbito municipal.

O mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para execução, com diversas empresas habilitadas a realizar
serviços desta natureza, fato que comprova seu caráter comum. As especificações técnicas foram elaboradas com
clareza e objetividade, permitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige a

legislação para obras desta categoria.

A licitação será conduzida na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento por
MENOR PREçO GLOBAL, regime de empreitada por preço unitário, observados os valores de referência do mercado
Íegional. Os serviços serão executados conforme projetos técnicos, memorial descritivo e ordens de serviço
específicas, com total adequação aos dispositivos da Lei ns 74.L33/2027 que regulamentam obras comuns de
engenharia.

11, DO CRITÉRIO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que atestará,
mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.
Os pagamentos serão efetuados de acoÍdo com âs liberações de recursos conforme previsto na cláusula segunda do
teÍmo de adesão n"L698/2024 da Resolução SESA n'388/2023, em até 20 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal,
mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

bl certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT);

d) Certidão Negativa de Debitos Municipais;

0 Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

12. DA EX|STÊNC|A DE L|C|TAçÃO ANTERTOR

lnformamos que no ano de 2019, fora realizada licitação com objeto semelhante, conforme processo n"OL/2019
referente a Reforma da Unidade 8ásica de Saúde (Clinica da Mulher e da Criança) no Município de pérola-pR.

13. OA FORMA E CR|TÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

13.1. Da Forma de Selêção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR pREÇO GLOBAL, com
INVERSÃO DE FASES para habilitação.
Justificativ a Dara lnversão de F ases - Substituicão do telhado e DintuÍa do Hosoital Municioa lOr. Raul Sérsio
Bittencourt

A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de concorrência Eletrônica,
consistente na inversão de fases do cename, de modo que a habilitação das licitantes anteceda a análise das
propostas e a etapa competitiva de lânces.

A obra supracitada, consiste em um serviço considerado essencial, dada a natureza da edificação como unidade de
saúde. A execução tempestiva da obra é fundamental pâra garantir condições adequadas de atendimento,
segurança sanitária e integÍidade estrutural, evitando infiltrações, riscos elétricos, danos a equipamentos e
comprometimento da prestação dos serviços hospitalares.
A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequada, vanta.iosa e alinhada aos princípios da
eficiência, economicidade e celeridade, atendendo ao interesse público, sem comprometer a legalidade ou a
trânsparência do processo licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova legislação.

13.2. Dos Critérios de Seleção

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEp: 87.540-OOO - Fone/Faxr (44) 3536-8300
CNPJ: E1,478.133/0001-70 - emait: compras@perola.pr.gov.br
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13.2,1.1. Habilitação.lurídica

a) No caso de empresárlo individual: inscrição no Retistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilid ad e lim itada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividuâl - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portâldoempreendedor.gov.br;

dl Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

13.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas -CN PJ - Cartão CNpJ (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazendâ Federal, mediante a apresentação de certidão Conjunta de Débitos
relâtivos a Tributos Federai5 e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita tederal do Ministério da

Fazenda;

cl Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

dl Provâ de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão NêSativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

f) Provâ de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrãta ou concorre-

13.4 QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

certidão nesat ivâ de Dedido de FALÊNCIA OU RECUPERACÃO .lUDlClAL ou extrâiudicial. EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA TURÍDlCÀ referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,
em data não anterior a L20 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constar do
documento.

Balanço patrimoniãl, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
No caso de Sociedade Civil (Sociedade simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em
geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura
e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e
também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o
Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.
Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado por
publicação no Diário Oficial.

As Miffoempresas (ME) ou Emprêsas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMpLES, deverão
apresentar Ealanço Patrimonial referente aos 02 (doisl últimos exercícios soclais exigíveis, assinado por Contador
ou Técnico em Ciências contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando
dispensadas de apresentar os TeÍmos de Abertura e de Encerramento.
o MEI (Microempreendedor lndividual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a
Declaraçâo Anual Simplificada para o Microempreendedor lndividuâl (DASN-5lMEl) ou sua substituta, a Declaração
Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído oo mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá
apresentar os relatórios mensais de receitã bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor.
As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o
Balanço de Abertura.

A exigência de documentos limita-se ao último ano Íiscal, em câso de sociedades constituídas há menos de 2 (dois)
a no5.

As empresas optantes do slSTEMA PÚBuco DE EscRITURAçÂo DtGtTAt-spEED, submetida ao tND DNRC 107/08,

Av. Pérola Byington, nq 1731-CEpr 87.540-000 - Fone/Fax: {44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emaili compras@perola.pr.gov.br
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deverão apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

CompÍovação do capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado

para a contratação.

Comprovação de Capacidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,

comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.

Comprovação de Capacidade Técnica Profissional - Experiência Profissional (pessoa física) do (s) responsável (eis)

técnicos (s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mínimo a execução de objeto
semelhante ao presente editã|, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima

Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m,

Os atestados e/ou declaraçóes deverão ser comprovados através de "Certidão de Acervo Técnico Profissional -
CAT (ou equivalentel " do responsável (eis) técnico (os), emitido (s) pelo "Conselho Re8ional de Engenharia e
Agronomia - CREA", e ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU. É permitido a somatóriâ de

atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no respectivo conselho de classe, nos termos
do Acórdão 723U2072 - PlenáÍio - TCU - Tribunal de Contas da União

Atestado de visita técnica no local da obra conforme disponível no edital, expedida pelo municipio. É recomendado
à proponente, quando da visita do local da obra, que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação
necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao Iocal da obra serão custeados
integralmente pela própria proponente. o atestado de visita deverá ser agendado e realizado até um dia anterior a

abertura do certame, no horário de expediente da PreÍeituras Municipaldê Pérola, no Oepartamento de Engenharia.
O atestado de visita, podeÍá ser substituído por declaração firmada pelo rêsponsável da empresa e por engenheiro
devidamente qualificado, de que conhece o local e as condições da obra, responsabilizando-se pela mesma,
independentemente de sua condição.

Declaração de rêsponsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da obra ate o seu

recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do
Contratante, Para comprovação de que dito profissional faz pane do quadro de pessoal da empresa, deverão
obrigatoriamente ser feita5 por meio de cópiâ autenticado da CTPS, para o empregado, ou contrato de prestação de
serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto
social ou contrato social da empresa, com última alteração.

GARANTIA DA CONTRATAçAO

Av. Péíola Byington, ne 1731-cEP: 87,540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-83m
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13.5 QUATIFICAçÃO TÉCNICA

Prova de registro no Conselho Regional dê Engênhâria ê A8Íonomia - CREA, e ou no Conselho RêSional de

Arquitêtura e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho Profissional ao qual os profissionais registrados nos mesmos

possuam atribuições e câpacidade técnica para executar os serviços exigidos nâ qualificação técnica do edital, dâ

pessoa jurÍdica e da pessoa física, através da cERIDÃo DE REGISTRo DE PESSOA JURÍDICA ê CERIDÃO DE

REGISTRO DE PESSOA FÍSICA, em plenâ validâde.
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Será exiSida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratuâ|, conforme regras
previstâs no contrâto.

A garantiâ deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura do contrato.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento dãs regras que serão aplicadas em relação à Barantia da contratação.

ts oA GEsrÃo E FrscALtzAçÃo Do coNTRATo

15.1 Da Gestão do Contrato

A Gestão do Contrato será atribuída a SeÍvidora Rosangela Guandalin RG: 3.206.299-7lSSP-PR, CPF: 522.994.499-49,
Secretária Municipal de Saúde.

15.2 Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do contrato será atribuída ao Servidor Ademar Americo Camossato, RG: 3.525.058-1/SSP-PR, CPF:

578.305.769-04, Engenheiro Civil, Contrato n'118/2022.

16 REeursrros DA corurnançÃo
Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
. Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessadas, deverão estar em conformidade com
a Lei Federal n"74.L33/2O27.

. Para a ãpresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observada a descrição de serviços e as
quantidades conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima

Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m,

A empresa contratada se obriga a ter tantas frentes de trabalho quanto são necessárias para o andamento da
execução da obra, cabendo a ela a organização e estruturação das equipes para que os serviços seiam executados
concomitantemente em cada estrada prevista no lote.
A construção deve seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais
pessoas envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer Íigorosamente em todos os pormenores, aos seguintes itens:
Cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tabelas de acabamentos, especificações e demais
documentos integrantes do Proieto;

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por lâboratórios ou lnstitutos de Pesquisas Tecnológicas
Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou EspeciÍicações, Métodos de Ensaio e/ou padrões estabelecidos por entidades
estrangeiras congêneres (ASTM, DIN e outrâs), quando da inexistência de Normas e/ou especificações brasileiras
correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.
Recomendaçôes, instruções e especificaçôes de Fabricantes de mãteriais e/ou de Especificações em sua aplicação
ou na realização de certos tipos de trabalhos.
Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estaduãl ou Municipat), relativos a materiais, segurança,
proteção, instalaçâo de canteiro de obras e demais aspectos das construçôes.

Av. Pérola Byington, nr 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-83«,
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

14 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PaÍa comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e suas

alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante letal da empresa ou por contador
ou cêrtidão simplificada, expedidã pela lunta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a
contar da data de emissão.
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Sempre a favor da segurança e sem prejuízo ao disposto neste Memorial, deverão ser devidamente seguidos os
procedimentos de instalação e execução dos serviços dispostos no Caderno de Encargos da EditoÍa PlNl,4. ed.,

2004.

Antes do início da execução de cada serviço, deverâo ser verlficadas (diretamente na obra e sob a responsabilidade
da Contratada) as condições técnicas e as medidas locais ou posiçôes a que o mesmo se destinar.
Todas imperfeições verificâdâs nos serviços vistoriados dos mesmos em relação a desenhos, tabelas de acabamentos

ou especificaçôes.

17 DA JUsIFtcATtvA PARA o PARCELAMENTo ou NÃo Do oBJETo

A contratação integral para a execução da substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Or. Raul

Sérgio Bittencourt, sem parcelamento, justifica-se pela nâtureza técnica indivisível da obra, que exige execução

sequencial e coordenada de todas as suas etapas - desde os reparos nas estÍuturâs até a cobertura, incluindo
serviços de telhamento, calha e rufo, além dos serviços de acabamento como pintura das paredes internas, externas
e teto.

O fracionamento da obra em fases pode gerar atrasos, impactar o atêndimento hospitalar e comprometer a

qualidade da obra. Além disso, a execução integral garante malor êficiência na realização dos serviços, reduz rlscos
técnicos e opeÍacionais, e permite o cumprimento dos prazos estabelecidos.

A decisão por não parcelar a contratação repre5enta, portanto, â alternativa mais vantajosa paÍa a administração
pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra essencial para o Município, com
simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequação às características técnicas do proieto, âlém
de aproveitar os recursos estaduais disponíveis e garantir a segurança e qualidade no atendimento à população.

18 DA PARTICIPAçÃO EXCI.USIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE'5, optando-se pela ampla concorrência no caso previsto
inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

19 OA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não se aplica.

20 DA DECIARAçÃO OE QUt O OSTETO DEMANDADO NÃO SE ENQUAORA COMO ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no .20 da LeiFed 33 2021 bem como o Decreto Municipal n'42212023,
declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do
objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária flnalidade à qualse destina.

21 DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contÍato.
A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestâção de serviço, incluindo débitos tributários;
A administração não se Íesponsabilizará por quaisquer débitos de natureza tributária e/ou trabalhista;
Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por conta da contratada;
A contratada deverá proporcionâr todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes da prestação dos
serviços;

A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizaçôes acerca dos serviços no momento em
que achar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o objeto decorrente da prestação de serviços, caso
seja verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitâdo;
A execução deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços e memoriâl descritivo.
A execução dos serviços observará as rotinâs indicadas em anexo: Conforme o projeto básico e o memorial
descritivo.

Os serviços serão prestados no seSuinte horário: de acordo com a jornada de trabalho estabelecida pela empresa
contratada.

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNP.J: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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Para perfeitã execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas nas planilhas em anexo.

Materiais a serem disponibilkados
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo â substituição
sempre que necessário:

Conforme planilha de composições em anexo ao projeto básico.
A contratadâ deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiais, a cada etapa correspondente a cada
medição, e na integralidâde para finalização dos 5erviços;

Procedimentos de transição e finallzação do contrato
Não serão necessários procedimentos de trânsição e finalização do contrato devido às caracterÍsticas do objeto.

22 OO MODETO OE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de âcordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Íodas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos,
sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

27.33. F|SCAT.TZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, ãrt. 117, caput).
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n9 11.246,
de 2022, aÍt.22,Vll;
o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadâs à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei
ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2 O2Z, aÍt.22,11i).
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (oecreto ne 11.2 46, de 2022, aÍr.22, fil;
o fiscal do contrato informará ao Sestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,
(Decreto ns 77.246, de 2022, art.22,lvl;
No caso de ocorrências que possâm inviabilizar â execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aít- 22, vl)
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Oecreto ne 11 .246, de 2ozz, art.
22, V||.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, r e r, do Decreto ne 11.246, de 2022).

Av. PéÍola Byintton, nr 1731-cEB 87.S4GOOO - Fone/Fax: (/t4) 3635_8300
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contrâtuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a suâ competência; (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 23, lV).

22.2 GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrâto coordenará a atuãlização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais dã execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Oecreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadâs, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a suâ competência. (Decreto ne 17.246, de 2022, aft.27,11],.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.2 46, de 2022, aft.
21, VIr).

o gestor do contrato tomará providências para a formâlização de processo administrativo de responsabilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aÍt.27, Xl.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.21,V1\.

O Sestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizãção e gestâo nos termos do
contrãto.

28. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

28.1. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente
contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidã5, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir â terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
Caberá ainda a Contratada:

a. Cumprir integíalmente todos os itens constantes do presente Contrato;
b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo contrâtual de
natureza trabalhista, cu.ia responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obrigações e açôes decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 61.7g4/67;

Âv. Pérola Eyington, ns 1731-CEP: 87.540{00 - Fone/Fax: (441 3635-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos ob,etos ora contratados, isentando o CONTRAÍANTE de toda e qualquer

reclamação que possâ surgir em decorrência dos mesmos;

d. Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f. Estar à disposição do CONTRATANTE sempÍe que solicitado;
g. Cumprir todas as exigências contidâs no Edital que originou o Contrâto;

h. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar dânos materiais e pessoais aos objetos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

l, A Contratâda deve cumprir todas âs obrigâções constântes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

i. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

k. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos 72, !3 e 77 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m. Substitu ir, repara r ou corrigir, às su as expensas, no prazo fixado neste Contrâto, o objeto com avaÍias ou defeitos;

n. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p. lndicar preposto para representá-lâ durante a execução do contrato.

2a.2. sÃo oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificâçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

fl Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidoÍ
especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

29. DA SUBCONTRAÍAçÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser fornecido/prestado
em sua integralidade pelo vencedor do processo.

25 OAS DTSPOSTçÔES FtNAtS

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o
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que rege a Lei 74.733/2021e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declâro estâr ciente dê todas as implicações pelas

informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidade.

PROCESSO Ne 006/2025

EsruDo rÉcNtco pRELtMtNAR

O presente documento corresponde à primeiÍa fase do plane.iamento, reunindo os estudos indispensáveis
para ã contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,
compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,
respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantâmento das necessidades que visa atender a contratação que trata
este Estudo Técnico Preliminar:

obretivo: Garantir a segurança estrutural, melhorar a estética da edificação, aumentar a eficiência energética e
proporcionar um ambiente mais agradável e funcional para pacientes, profissionais de saúde e visitantes. A obra
visa, ainda, âtender aos padrões exigidos pela vigilância sanitária e garantir a durabilidade das instalaçôes,
prevenindo danos futuros e promovendo melhores condições de trabalho e atendimento à população.

Av. Pérola ByinBton, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNP.,: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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2. NECESSIDAOE DA CONTRATAçÃO
A execução da obra de substituição do telhado do Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt faz-se

necessária em razão das condiçôes precárias do telhado âtualmente existente, Foram identificados diversos pontos

de deterioração das telhas, além de corrosão nâs estruturas de suporte, fâtores que têm provocado infiltrações
recorrentes em setores essenciais da unidade hospitalar.

Essâs infiltrações vêm comprometendo a higienização adequadâ dos ambientes, representando riscos à segurança

de pacientes, profissionais de saúde e visitântes. Além disso, podem ocasionar danos a equipamentos, mobiliários
pÚblicos e instalações elétricas, prejudicando o funcionamento regular do hospital. Ressalta-se que tais problemâs

interferem diretãmente na qualidade do atendimento, podendo resultar na interrupção de serviços e no aumento
de custos com manutenções corretivas emergenciais. A obra é de extrema importância para o município, pois é
essencial para garantir a integridade física da edificação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimento das

normas sanitárias e promover condições adequadas para o funcionamento contínuo do hospital. Ademais, sua

realização contribuirá para reduzir gastos futuros com repãros paliativos, proporcionando maior eficiência,

segurança e durabilidade à infraestrutura.

3, REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
. Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessadas, deverão estar em conformidade com

a Lei Federal n"L4.733/2027.

. Para a apresentâção dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observâda a descrição de serviços e as

quantidades conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima

Telhamento com telha de aço/aluminio 560,00 m,

Sustentabilidadê

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração

de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.

Sempre que possível fazer uso de energia renovável,

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no
mânuseio de ferramentãs, equipamentos ê produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do
Trabalho.

Esta também se responsabilizará por açôes e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados,
nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação
A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃo DE coNHEclMENTo E ATENDTMENTo DE cRITÉRlos LEGAts E

CONSTITUCIONAIS, que estabelece critérios e práticas sustentáveis.

Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à política ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integramente com a logística sustentável, com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela

destinação final, ambientalmente adequada.

Av. Pérola Byington, ne 1731 - cfP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3536-8300
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

GARANTIA DA CONTRATAçAO

Será exigida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras
previstas no contrato.

A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura do

contrato.
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No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até â data de assinatura do contrato
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento pleno das
condiçôes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistorias prévias, acompanhado por servidor designado paÍa esse fim, de segunda a sexta feira das 08:OO as 16:00hrs.
Para a vistoria o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentado documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para

a realização da vistoria.

O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições
e peculiaridades da contratâção, mediante declaração formal do seu responsável técnico.
A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, duvidâs
ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir o ônus
dos serviços decorrentes.

sERVrçOS:

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos
órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste
instrumento e no futuro termo de referência.
A licitação terá por fundamento legal o regÍamento disposto na Lei n. 14.133/2021;
Para a presente contratação foi elaborado documentações técnicas e instrutivas com os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar os serviços, que assegure a viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar e definir os
métodos de execução e demais características.

Dos requisitos técnicos da contratação:
Esse documento e documentos elaborados posteriormente trarão as informaçôes necessárias, a saber:
. Definição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de engenharia toda a documentação técnica necessária e
obriSatória (projetos técnicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, Arts, cronogramas e outÍos
necessários;

o Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados: Deverão estar de acordo com as
determinações dos projetos, cronogramâs, dos memoriais descritivos e das especificaçôes técnicas, a serem
disponibilizadas pela equipe de engenhariâ do MunicÍpio, junto ao edital da licitação;
o Oefinição da metodologia executiva ã ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e demais
recomendações: Destacados e numerados na documentação técnica;

Das exigências mínimas a serem atendidas para a futura contratação:
Da contratada:

. sêr empresa especializada em engenharia e deve deter notório conhecimento e expeÍiência nos serviços, obieto
dâ futura contratação;
. Estar devidamente registradâ no conselho de engenharia ou arquitetura;
. Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade proposta pelo Município;
. A contratada deve cumprir todas as obrigaçõe5 constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo total
e exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçâo
e qualificação exitidas na licitação;

Av. Pérola Byin8ton, ne 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 363G-83(x)
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste somente após o interre8no de um ano, aplicando-se lNcc (Índice Nacional de custos da construção) ououtro índice que venha substituÊlo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Demais requisitos encontram-se pormenorizados nos projetos, pranirhas, memoriar descritivo e outros."o reâjuste não será concedido nos casos em que o prazo de execuçâo da obra sofrer atraso devido à
responsabiridade da contratãda, conforme constatado por meio de notificações emitidas pera equipe d€
fiscalização."

4. DA ESTIMATIVA DAs QUANTIDADES
A estimativa das quantidades relacionadas a essa obrâ, se dará com base nos estudos técnicos preliminares, noprojeto básico e na planilha orçamentária desenvolvidos para a substituição do telhado e pinturâ do Hospital

Municipal Dr' Raul sérgio Bittencourt, onde a área total para a substituição do telhado é de 1.116,g0 mr e a área aser realizado â pintura é de 3.428,00 mr incluindo pintura em paredes internas, erternas e no teto, os serviçospreliminares incluem a instalação da placa da obra.
lmportânte destacar que âs quantidades representam estimativas preliminares, podendo sofrer ajustes, desdeque devidamente justificados tecnicamente e aprovados pela fiscalização. Todos os serviços serão medidos epagos conforme efetivamente executados e aprovados, seguindo os critérios estabelecidos no projeto executivo enas normas técnicas aplicáveis, garantindo assim a transparênciâ e o controle adequado dos recursos públicos

investidos nesta obra essencial para o desenvolvimento do município.

5. MODALIDADE DA tI o

st tva lnve de s-Su u ot doe ura d o u nt€t Dr.
Bittencourt

A presente justiÍicativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de concorrência Eletrônica,consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes anteceda a análise daspropostas e a etapa competitiva de lances.
A obra supracitada, consiste em um serviço considerado essencial, dada a natureza da edificação como unidade desaÚde A execução tempestiva da obra é fundamental para garantir condlçôes adequadas de atendimento,segurança sanitária e integridade estrutural, evitando infiltraçôes, riscos elétricos, danos a equipamentos ecomprometimento da prestação dos serviços hospitalares.
A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequada, vantajosa e alinhada aos princípios daeficiência, economicidade e cereridade, atendendo ao interesse púbrico, sem comprometer a regâridade ou atransparência do processo ricitatório, respeitãndo os preceitos regais estaberecidos pera nova regisração.

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

Av. Pérola Eyington, nr 1731 - (f,p: 87.540-O0O _ Fone/Fax: (441 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - email: comprar@perola.pÍ.gov.br
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( ) Outros:

( )Pregão ( )Eletrônico ( )presenciat
(x ) Concorrência ( x ) Eletrônica ( ) pÍesencial
( ) concurso
( )Leilão
( )Credenciamento
( ) Rêgistro de preços

( ) Dispensa de Licitação ( ) Etetrônica ( )Física
( ) lnexigibilidade
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A pesquisa de preços foi realizâda com base nas tabelas de referências SlNAPl fevereiro/2025 - sem desoneração

e SECID (março/2025) não desonerado, onde apÍesentam-se as estimativas de preços referenciais para â execução

dos serviços.

7. pREVrsÃo No prANo DE coNTRATAçÕEs ANUAT

No momento a administração do Município não possui Plano de contratações Anual, o qual esta em elaboração.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

O município de Pérola, diante da necessidade premente de substituição do telhado e pintura do Hospital

Municipal Dr. Raul Sérgio Eittencourt, realizou um minucioso levantamento de mercado para avaliar as alternativas

disponíveis, considerando custos, viabilidade técnica, disponibilidade de fornecedores e especialmente a

oportunidade de captação de recursos através da SESA - Secretaria de Estado da Saúde. Após a elaboração e envio

de toda a documentação técnica exigida, o município foi habilitado para receber os recursos, o que permitiu uma

análise comparativa detalhada entre duas alternativâs principais: a execução totâl dos serviços com recursos próprios

e o pleito de recursos estaduais.

A primeira alternativa, que previa a execução integral da obra com recursos municipais, mostrou-se

economicamente inviável desde o início, uma vez que o custo totâ|, acabaria comprometendo gravemente outras

áreas essenciais do Município, como saúde básica, educação e infraestruturã urbanâ. Além do impacto orçamentário
proibitivo, esta opção apresentaria limitações técnicas significativas.

Em contrapartida, a segunda alternativa, que consiste em pleito de recursos.iunto à SESA, demonstrou claras

vantagens técnicas e financeiras. Além de eliminar completamente o impacto orçamentário municipal, esta opção

traz o benefício do apoio técnico estadual em todas as fases do projeto, desde a elaboração até a fiscalização da

execução, garantindo padrões mais elevados de qualidade. O prazo estimado mostra-se plenamente aceitável

quando considerâdos os benefícios da parceria, incluindo o alinhamento com as políticas estaduais e a possibilidade

de destinar os recursos próprios para outras prioridades municipais.

A análise comparativa dos indicadores técnicos, econômicos e operacionais, evidencia que a segunda alternativa

de captação de recursos estaduais é a única solução viável, eficiente e sustentável para resolver a condição precária

do telhado atual do Hospital Municipal. A inviabilidade prática da execução com recursos próprios - apesar de

teoricamente possível, implicaria risco elevado às finanças municipais, podendo compÍometer setores prioritários e

retardar a 5olução de um problema que demanda atenção imediata.

A pré-aprovação .já obtida junto à SESA reforçâ a viabilidade concreta da alternativa escolhida, demonstrando
que o MunicÍpio atende plenamente aos requisitos técnicos e administrativos para celebração do convênio.

Diante do exposto, recomenda-se de forma enfática a adoção da alternativa de execução da obra com recursos

oriundos da SESA, por ser a opção que melhor atende ao interesse público, promove o fortâlecimento da estrutura

hospitalar, assegura o uso responsável dos recursos municipais e contribu i d iretamente pârâ a melhoria da quãlidade

do atendimento oferecido à população.

9. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

O H05pital Municipal 0r. Raul Sérgio Bittencourt, unidade de saúde fundamental para a população do Município,

enfrenta situaçôes precárias, no que se refere ao telhado e à pintura interna e externa da edificação. A deterioração

dessas áreas compromete a segurança, a higiene e a quãlidade do âtendimento, além de representar um risco

crescente para os usuários e proÍissionais da saúde. Diante desse cenário, foi necessário desenvolver uma solução

técnica e financeira que garantisse a execução da obra de forma eficiente, econômica e sem comprometer as

finanças públicas municipais.

A principal finalidade da intervenção é restaurar as condições de habitabilidade e segurança do hospital, por meio

da execução das seguintes etapas:

. Substituição do telhado - a cobertura atual apresenta infiltrações e comprometimento dâ estrutuÍâ em

madeira em alguns pontos, que demândam a substituição completa do telhado e reparos na estrutura existente,
para garantir a segurança e a funcionalidade da edificação.

Av. Pérola Byington, nr 1731-CEPi 87.540-000- Fone/Fax: (44) 3636-8300
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. Pintura interna e externa - além de restaurar a aparência do hospital, a pintura contribuirá para a melhora das

condições sanitárias e de higiene, eliminando problemas de infiltração e umidade, e tornando o ambiente mais

acolhedor e seguro para pacientes e colaboradores.

A solução proposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Municipal, representa uma intervençâo
crucial para a manutenção da qualidade do atendimento à população e a segurança dos usuários e profissionais de
saúde. A captação de recursos estaduais, por meio da SESA, é a estratégia mais eficiente e sustentável, permitindo
que o Município de Pérola resolva uma demanda estrutural urgente sem comprometer suas finanças públicas.

Portanto, a execução desta obra é fundâmental para a continuidade do atendimento de qualidade à população
de Pérola e para o fortalecimento da inÍraestrutuÍa hospitalar, garantindo um ambiente seguro e adequado para

todos os usuários do sistema de saúde local.

10. DA JUsnFrcATlvA PARA o pARcEtAMENTo ou NÃo DA coNTRATAçÃo
A contratação integral para a execução da substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul

sérgio Eittencourt, sem parcelamento,.iustifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução
sequencial e coordenada de todas as suas etapas - desde os reparos nas estruturas até a cobertura, incluindo
serviços de telhamento, calha e rufo, além dos serviços de acabamento como pintura das paredes internas, externas
e teto.

o fracionamento da obra em fases pode gerar atrasos, impactar o atendimento hospltalar e comprometer a
qualidade da obra. Além disso, a execução integral garante maior eficiência na realização dos serviços, reduz riscos
técnicos e operacionais, e permite o cumprimento dos prazos estabelecidos.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternativa mais vantajosa para a administração
pÚblica, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra essencial para o Município, com
simplificação dos processos de 8e5tão e fiscalização, e total adequação às característicâs técnicas do projeto, além
de aproveitar os recursos estaduais disponíveis e garantir a segurança e qualidade no atendimento à população.

11. OEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

A execução da obra de Substituição do Telhado e Pintura do Hospital Municipal, garante a integridade estrutural
do Hospital, proporcionando um ambiente seguro e adequado para o atendimento à população, melhoria da
infraestrutura hospitalar, melhoria das condiçôes sanitárias e de segurança, agilidade e continuidade na prestação
de serviços de saúde, melhorias na qualidade do atendimento à população, conformidade com as politicâs públicas
e requisitos legais, impâcto econômico e social.

A execução da obra reflete um investimento essencial para Barantir a segurança estrutural, a qualidade do
atendimento hospitalar e a sustentabilidade financeira do hospital. Os resultados esperados incluem a melhoria das
condições de trabalho para os profissionais de saúde, a segurança dos pacientes e a redução de custos com
manutenção a longo prazo. Essa obra não só atenderá a umâ necessidade urgente de manutenção da infraestrutura,
mas tambem impactará positivamente na qualidade de vida da população, garantindo um ambiente hospitalar mais
seguro e eficiente.

12. PROVIDÊNCIAs PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes do inÍcio efetivo dos trabalhos, serão adotadas medidas preparatórias essenciais para garantir a plena
execução da obra, deverá ser instaladâ a placa da obra e realizada a abertura do diário de obra antes do inicio dos
serviços.

A equipe de fiscalização fará vistorias prévias para verificar as condições do terreno e identiÍicar eventuais
ajustes necessários antes do início das âtividades principais. Estas medidas preparatórias são fundamentais para
evitar intercorrências durante a fase executiva e garantir que a obra transcorra dentro dos prazos e padrões de
qualidade previstos no projeto.

13, DA CONTRATAçÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

NãO há

Av. Pérola Byin8ton, no 1731-CEp: 87.540-000- Fone/Fax: (44) 3636-8300
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14. DA DESCRTçÃO DE pOSStVEtS |MPACTOS NA V|Z|NHANçA

Embora â obra de Substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal seja uma intervenção de manutenção,
que, em principio, não Sera impactos significativos, é possivel que durante sua execução, alguns efeitos temporários
ocorram, os quais podem afetar â vizinhança e os usuários do Hospitâ|. Dentre os impactos potenciais, destacam-
sê:

. Geração de ruidos e poluição Sonora: o uso de equipamentos que geram ruidos etevados, pode ser incomodo para

os moradores próximos, causando perturbação ao descanso dos moradores e funcionamento das atividades âo
redor, desconforto para pacientes e familiares que estão em tratâmento no Hospital;
o Aumento de tráfe8o e interrupção no fluxo viário: A movimentação de materiais podem gerar um aumento no
fluxo de veiculos, o que pode câusâr congestionamentos ou até mesmo bloqueios temporários de ruas no entorno
do Hospital, causando dificuldades de acesso ao hospital para pâcientes e familiares, atrasos no transporte públicos
e particulares e riscos de acidentes devido ao trâfego intenso;
. Geração de poeirã e poluição de ar: A demolição de partes do telhado antigo e o uso de materiais como tinta ou
cimento podem gerar poeira que se espalha pela vizinhança, especialmente em dias de vento, podendo causar
poluição do ar, acúmulo de poeira, possivel irritação nos olhos e na garganta;
o Geração de desconforto estético: Durante a execução dâ obra pode ocasionar um desconforto estético temporário
para os vizinhos e transeuntes, uma vez que o hospital ficará parcialmente coberto por andaimes e telas, podendo
causar desconforto visual;

Para mitigar esses impactos e garantir a minima interferência na rotina da vizinhança e no funcionamento do
hospital, serão adotadas as seguintes medidas preventivas:
o Limitação das horas de trabalho: A execução de atividades mais barulhentas será restrita a horários estabelecidos
pela legislação local, evitando a realização de atividades barulhentas durante a noite ou aos finais de semana;

' Uso de equipamentos com baixo nível de ruído: Sempre que possível, serão utilizados equipamentos silenciosos
ou de baixo impacto sonoro, de forma a reduzir a perturbação causada pela obra;

' Comunicação antecipada à comunidade: A população localserá informada com antecedência sobre o cronograma
da obra;

' Planejamento do transporte de materiais: A movimentação de materiais e equipamentos será planejada para
ocorrer fora dos horários de pico, de forma â evitar sobrecarga no tráfego e reduzir o impacto no fluxo viário;

' Sinalização e controle de tráfego: A área da obra será adequadamente sinalizada e quando necessário serão
estabelecidas rotas altervativas para o tráfego de veículos;

' Controle de poeira: O local de trabalho será hidratado regularmente para evitar a dispersão de poeira no ambiente;

' Uso de materiais de baixo impacto ambiental: Serão escolhidos materiais e pÍodutos que causem menor poluição
do ar;

' Planejamento visual e estético da obra: A disposição dos andaimes e outras estruturas temporárias será planeiada
de forma a reduzir o impacto visual na fachada do hospital e garantir que a estética da área se.ia preservada o máximo
possível.

15. POSSÍVEIs IMPACTOS AMBIENTAIS

Após análise das características do empreendimento e de sua tipologia, verifica-se que a obra destinada à
substituição do telhâdo e pintura do Hospitâl Municipal, trata-se de uma intervenção de manutenção e conservação
de infraestrutura já existente, sem aumento de área construida ou alteração substancial nas caracteristicas da
edificação. Portanto, não há remane.iamento de solo, supressão de vegetação nativa, intervenções em Áreas de
Preservação Permanente (APP), cursos d'água, desmatamento ou alteração de ecossistemâs naturais que possam
causar impacto ambiental relevante. Diante disso, com base na natureza da obra e no tipo de materiais utilizados, a
obra não gera impacto ambiental significativo.
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16. VIABITIDADE DA CONTRATAçÃO

Declaramos a contratação viável e oportuna tendo em vista â celebração do termo de Adesão n" 769812024 da
Resolução n'388/2023, junto a SESA.

17. MAPA DE RISCO

Av. Pérola Bylntton, n! 1731 - cEp: 87.S40-OO0 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJT 81.478.133/0001-70 - email: compras@pêrola.pr.gov.br
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xxxxxxxxxxxxxxxx
AGENTE DE CONTRATAçÃO

CONCORRENCIA N

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO -
CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 XX/2025

MODELO OE PROPOSTA AJUSTADA

(emitir em impresso timbrado da Proponente)
(Razão social, endereço, telefone e CNPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

Conta-Corrente:

í.,üí_):3G

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro;

CEP:

Telefone:

E-mail;

lnscrição Estadual:

Cidade:

Estado:

Banco: Agência:

A empresa --
Propões ao xxx)«Xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a execução o objeto da licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é RS

Av, Pérola Byintton, ne 1731-CEP: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-E3OO

CNPJ: 81.478.133/000L-70 - email: compra§@perola.pr.gov.bÍ
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2) O pra2o de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da datâ de abertura da

licitação.

3) Prazo de Execução: xxxx(xxxxxnta) dias para o lote xxxx e/ou xxxx dias para o lote xxxx, prorrogável por igual

prazo, se comum âcordo entre as partes.

4) Prazo de Vigência: 365 (trezentos sessenta cinco) dias, prorrogável por i8ual prazo, se comum acordo entre as

partes.

5) Condições de Pãgamento: conforme cronograma físico-financeiro, através de medição mensal, elaborada pela

contratada e aprovadas pela fiscalização, sendo o pagamento realizado após e a apresentação da Nota Fiscal, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência que acompanha o processo.

se vencedor da licitação, âssinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o(a) Sr.(a)

- 

portador(a) do CPF n.e

de de de 20

Representante legal da empresa:

Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs: Caso haja divergência êntre valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o valor por

extenso.

ANEXO -
coNcoRRÊNctA ETETRôNlcA Ne xx/2025

MoDEto DE DEctARAçÃo uNtFtCADA

(papel timbrado da licitante)

MoDELo DE oecunaçÃo uNtFtcADA

{Papel timbrado da licitante)

Ao Agente de Contratação e equlpe de apoio
xxxxxxxxx
Concorrência Eletrônica Ne. xx/xxx
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n.s com sede na

............., através de seu representânte legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de mlcroempresa, empresa
de Pequeno porte ou cooperativã, nos termos da Lei Complementar n.s 123/06, alterada pela Lei Complementar
n.9 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadÍamento desta situação.

ca50 se en uadre na situa ê em resa de e u eno orte o

1l Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editãlícias da CONCORRENCIA ETETRONICA n.e XXXXX da Prefeitura
Municipal de Altônia, -PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente a
CONCORRENCIA ETETRONICA N.e XXxxX, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com

as condições contidas no Edital e seus anexos.

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na CONCORRENCIA

ELETRONICA n.e Xxxxx da prefeiturâ municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas,

na forma da lei (art. 63. l, da Lei n.e 14.133/2021).

u 0025?

Av. Pérola Byington, nr 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-83q)
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@peíola,pr.gov.br
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5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição.

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art.5e da Constituição Federal.

7) Declara que cumpre as exiSências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado dâ

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8) Declara, para os fins que a empresa não fol declarada inidônea por nenhum órtão público de qualquer esfera

de governo, estândo ãpta a contratar com o poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos pâra sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

10) Declara, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dâta de entrega das
propostas.

12) Declara que a proposta foi ela borada de forma independente, nostermosda lnstrução Normativa SLTI/Mp n.e
2, de 16 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por esta prefeiteura, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

ü0 irt l8

5r.(a)............ e CPF

n.e cuja função/cargo é.................................................. (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.
14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/L9921, a Lei Federal n.s 72.84612013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios
indevidos de qualquer espécie, de modo Íraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

15) oeclara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado pâra o seguinte end€Í€ço:
E-mail:

Telefonet 0
16) Caso altere o citado e-mail ou telefon e comprometo-me em protocolizar ped ido de a lteração ju nto ao Sistema
de Protocolo desta preÍeitura, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

de 2025.

Av. Pérola Eyington, nr 1731 - CEp: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.47E.133/0001-70 - eínail: compras@perola.pr.gov.br

Portado(a) do RG sob n.e

Local e Data
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Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome legível/Cargo)

ANEXO IV
CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 XX/2025

FORMUúRIO PARA ASSINATURA DE CONÍRATO

DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato.

Razão Social da proponente:

CNPJ n.e

Endereço 

-n.9

Bairro

Cidade , Estado

lnscrição Estadual nQ

lnscrição Municipal/155 (alvará) n.e

Ne do telefone N.e de fax da empresa _
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do representante legal, _
Endereço do representante legal,

Bairro

000:59

CE P:

Cidade , Estado

CEP

Órgão emissor _

Av. Pérola Byintton, ne 1731 - cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNP.I: t1.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

RG n.e

CPF n.e

E-mail
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de 2025

Assinatura e ldentificação do Responsável da Empresa

oBs: Este documento deverá ser apresentado junto com a documentação de Habilitâção

OBS: A não apresentação desse formulário não imolica na inabilitacão da llcitante.

ANEXO V

coNcoRRÊNctA ELETRôNrcA Ne xx/zozs

MoDELo DE DEcLARAcÃo DE RESPoNSABlltDADe rÉcnrca Íl
(emitir em impresso timbrado da proponente)

AO

xxxxxxxx

AGENTE DE coNTRATAçÃo

CONCORRENCIA N.9 ./202s

DEctARAçÃo DE RESpoNSABtUDADE TECNtcA

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa vem, pela
presente, indicar a V.sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato,
de acordo com a Lei Federal n.e 5.194/1966 e com as Resoluções n.p 218/73 e n.e 317/83 do CONFEA -
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.e 12.378/2010 e com o § 9.e do art. 67 da

Lei Federal n.e 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Lote

N"

Nome cREA/CAU/CFT DAIA REGISTRO ASSINATURA

Av. pérola Byington, ne 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3635-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.bí
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Especialidade



ê,
pÉnora
GOVERNO MUNICIPAL

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamento junto á empresâ, dentro das leis trabalhistas vigentes.

00020L

Declaramos fornecer aos nossos funcionários as ferrâmentas e Equipamentos de Proteção lndividual- EPls.

Declaramos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a

manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitãção e qualificação exigidas na licitação; e que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei ne

t4.733/2o27, bem como as condições do Edital de Licitação especificado no preâmbulo e o cumprimento do
Contrato

Local e data.

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)

ANEXO VI

coNcoRRÊNctA ET ETRôNtcA Ne xxl2025

MoDELo DE DEcLARAcÃo D E CAPACIDADE OPERACI ONAL FINANCEIRA
(emitir em impresso timbrado da proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNp.,)
A

Prefeitura Municipal de Pérola

Concorrência Eletrônicâ n.e _J 2OZs

0ECLARAMOS, nos termos do § 8e do art. 67 da Lei Federal n.el4.l33/2O21, e sob as penas da lei, que a pessoa
jurídica

por mim legalmente representada, possui os compromissos
assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira,
calculada esta em função do patrimônio líquido atuâlizado e sua capacidade de rotação.

DE MoNSTRAÇÕES

CÁLcULo Do SAtDo CoNTRAÍUAL (SC):r
ITEM N.e do Contrâto Obra ou sêrviços Vàlor Compromisso (RS) Vâlor já fatur.do

(R5)
Contrâtànte

01

02

03

04

05

Av. Pérola Byintton, ns 1731- cEp: 82.540-0OO - Fone/Fax: (44) 3635-8300
CNP.I: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

Relacão de disponibilidade de veículos. máouinas e equipamentos:

estabelecida à
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08

09

10

Somatório t=

PEROLA

» VALOR DO COMPROMISSO=

X VALÔR lA FÂTURADO =

SC=

» trnLon oo corupnoursso - f, vALoR rÁ FATURADO=

Onde:

SC= Saldo Contratuâl

5C= Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados referente aos

compromissos

2. CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONALT

DECLARAMOS que as demonstraçôes abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram

obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitâdo pelo licitador, comprometemo-nos a apresentar

todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

sÃo As DEMoNSTRAÇÕE5:

ÍIPO DE INDICE VALOR EM REAIS ÍNDrcE

Liquidez geral (LG)

LG=(AC+RLP)/(Pc+ELP)

Solvência Geral (SG)

sG = (Ac + ÂP + RLP)/ (Pc + El.r)

AC - ativo circulante;

AP- ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;

ELP - exigível a longo prazo.

Obs: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezândo-se as demais

Local, _de _de 2025

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

N.e Registro órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Faxr (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

06

01

-

Liquidez coíente (LC)

LC=ÂClPC
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Contador Responsável pela Empresa

Nome:

CRC n.s:

Assinatura:

ANEXO V

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 XX/2025

MODETO DECI.ÂRAçÃO DE COMPROMISSO DE UTITIZÂçÃo DE PRoDUTos E sUBPRoDUTos DE MADEIRA E DE

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUçÂO CIVIL

(emitir em impresso timbrado da proponente)

(Razâo social, endereço, telefone e CNPJ)

Ao

xxxxxxxx
Concorrência Eletrônica n.e __J2O25.
Atente de Contratação

EU, RG legalmente nomeado Representante Legal da
Empresa CN PJ para o fim de qualificação tecnica no
procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da lei, que para â execução da(s) obra(s) e
serviço(s) de engenharia objeto da referida licitaçâo a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em
especial:

1- Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de
procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de
transporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
e em conformidade com o Decreto Estadual n.e 4.889, de 3i. de maio de 2005, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

Av. Pérola Eyington, ns 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJr 81,478.133/0001-70 - emalL compras@perola,pr.gov.br
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2- No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de
acordo com a Resolução do coNAMA n.e 307, de 5 de julho de 2oo2 e suas alterações, e com a legislação
pertinente do município onde ela será construída.

de _de de 2025
Representante LeEal da Empresa

Nome:

CPF:

N.e Registro órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Ou

Responsável Técnico do licitante:
Nome:

CPI:

Assinatura:

ANEXO VIII

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 XXl2025

Ào

xxxxxxxx
AGENTE DE CONTRATAçÃO

coNcoRRENCtA N. e.,,,,.. I 2025

local),. ....... de de 2O2S

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDTTAL DE coNcoRRENcrA Ne....../202s, que a Empresa
visitou o local das obras

.........(local e metragem da área), no dia ........./.......12e25-
Nessa visita ã empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. (a) tomou ciência das condições
atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assinatura do representante da empresa licitante

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEpr 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comp.as@perola.pÍ.8ov.br

e serviços, sito à

c c 0!6,1

administrativas previstas nos artiSos às sanções administrâtivas previstas no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133,
de 2021, sem prejuÍzo das implicações de ordem criminâl previstas em Lei.

MODELO DE DECTARACÃO DE VISITA íANEXO III
(emitir em impresso timbrado da proponente)

ATESTADO DE VISITA



ü
cí-ril!05PEROLA

GOVERNO MUNICIPAL

Assinatura do reprêsentante da prefeitura

(nome e cargo)

MODETO DE DECLARAçÃO FORMAT DE DISPENSA

(emitir em impresso timbrado da proponente)

Ao

xxxxxxxx
coNcoRRENCIA Et61q6Nlga Í{.e _______J2025

OBJETO:

NOME DA EMPRESA:

CNP.I N.9:

ENDEREçO:

FONE/FAX:

E-mail:

Declara, para fins de participação nessa Iicitação, pleno conhecimento das condições locais e

peculiares inerentes à naturezã dos trabalhos e assu me total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de

conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada pâra quaisquer

questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuêis pretensões de inclusão de serviços,

quantitativos de material ou acréscimo de preços.

de

Av. PéÍola Byington, ne 1731-cEPr 87,540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPIr 81.478.133/0001-70 - email: compras@peÍola.pr.8ov.br

de 2025.

Responsável Técnico do Licitante pela visita

Nome;

CREA e/ou CAU n.s

Assinatura



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

l- ,; i-l .-'"i 0

ANEXO X

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 XX/2025

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o

xxxxxxxxxxxx - XXXXXXXX, pessoa .iurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob ne.

XXXXXXXXXXXX, com sede na Rua Xxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de XXXXXXXX do XXXXXxxx, Estâdo do Paraná, CEP

87.555-000, neste ato representado pelo XXXXXXX, SR. xxxxxxxxxxxxx, nesta cidade de XXXXXXXX do XXXXXXXX - Pr,

Estado do Paraná, cEP.87.555-000, doravante denominado CONTRATANTE, €, ------., Pessoa jurÍdica de direito

privado, situada à -----------,----, na cidade de ------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e -----, e

no lcMS sob o n.e -------, neste ato representada por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de ldentidade RG n.e ----, inscrito no CPF/MF sob n.e -----------, residente e

domiciliado à --------, -----, na cidade de ------, denominada CONTRATADÀ tendo em vista o que consta no

Processo n.e .......... e em observância às disposições da Lei n.e 14.133, de 1q de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrâr o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRENCIA N.c XX/XX

mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

cúusuLA PRTMETRA - Do oBJETo E DAs coNotçÕEs

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para execução de substituição do telhado e pintura no

Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Eiftencourt, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

av. Pérola Byington, ne 1731-CÉP: 87.540-0ü, - Fone/Fax: (/t4) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.tov.br

Lote Item Dêscrição Unid. Quant.
Valor

Unlt
Valor Total
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1,1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1 o Termo de Referência;

1.1.2 O Edital da Licitação;

1.1.3 A Proposta do contratado;

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crÁusurA sEcuNDA - vtcÊNclA E PRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art.

105 da Iei 14.133/21.

2.2, Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticãmente

prorrogado quando seu objeto não for concluÍdo no período firmado no contrato.

2.2.1. Quando a não conclusão decoÍreÍ de culpa do contratado:

al o contratado será constituÍdo em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas.

2,3. O prazo de execução da contratação é de 120 dias, corridos, contados do envio da ordem de serviço.

2.4. O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrato.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de âplicação.

cúusurA TERCEtRA - Do MoDEto DE ExEcuçÃo Do oBJETo

3.1. o prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrâto.

3.2. A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestação de serviço, incluindo débitos

tributários;

3.3. A administração não se responsabilizará por quaisquer débitos de naturezâ tributária e/ou trabalhlsta;

3.4, Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por conta da contratada;

3.5. A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes da

prestação dos serviços;

3.6. A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizações acerca dos serviços no momento

em que achar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o objeto decorrente da prestação de serviços, caso

seja verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitado;

3.7. A execução deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços e memorial descritivo.

3.8, A execução dos serviços observará as rotinas indicadas em anexo: Conforme o proieto básico e o memorial

descritivo.

3.9. Os serviços serão prestâdos no seguinte horário: de âcordo com a jornada de trabalho estabelecida pela

empresa contratada.

3,lO.Parâ perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

Íerramentãs e utensílios necessários, nas quantidades e qualidâdes estabelecidas nas planilhas em anexo.

3.11. Materiais a serem disponibilizados

3.11.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, pÍomovendo a

substituição sempre que necessário:

3.11.2. Conforme planilha de composições em anexo ao projeto básico.

3.11.3. A contratada deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiais, a cada etapa correspondente a

cada medição, e na integrâlidãde para finalização dos serviços;

3.12. Procedimentos de transição e finalização do contrato

3.12.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterÍsticas do

objeto.

cúUsUtA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principaldo objeto.

cúusUtA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contrãtação é de RS 202.567,73 (duzentos e dois mll, quinhentos e sessenta ê sete reâis e

Av. Pérola Bvington, no 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (441 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprar@perola.pr.gov.bÍ
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sêtenta e três centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

cúUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que

atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.

6.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recursos conforme previsto na cláusula

segunda do termo de adesão n'1698/2024 da Resolução SESA n'388/2023, em até 20 dias úteis após a entrega da

Nota Fiscal, mediãnte a verificação de regularidade ou apresentâção dos seguintes documentos:

a) certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relâtivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

fl Certidão Negâtivâ de Débitos da Fazenda Estadual.

cúUSULA sÉTIMA - REAJUSTE

7.1. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

7.1.1. Diante dâ hipótese de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços

contratados poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidas na legislação.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior,

casc Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probãbilidade de perda concomitante à

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando

ocorrer o fato do príncipe.

7.1.3. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entreta referentes aos itens

obietos do pêdido.

7.1.4. os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrepa de itens iá empenhados. os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados parâ os pedidos posteriores a decisão flnal da Autoridade Competente.

7.1,5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, â CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, no e-mail: compras@perolã,pr,gov.br, toda documentação abaixo:

a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o preço a

ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONÍRATADO

Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (NF ne....... Data .....1......1..........

C Total de impostos/tributos ........%

D Total de custos fixos ........%

vAtOR FINAL (VF) = A - (B + C + D)

E Margem de lucro

MARGEM DE tucRo (%) = [(RECEITA - cusTo ToTAt) /RECEITA x 1oo

Onde:

RECEITA = VALOR FINAL (VF)

CUSTO TOÍAL = Soma do volor pogo no item, do imposto/tributo e do custo fixo (B + C + D)

Av. Pérola Byington, ns 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3535-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (NF ne....... Data...../.

C Total de impostos/tributos

D Total de custos fixos

RS o,oo

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

%

%

VATOR FINAL (vF) = A - (B + C + Dl
E Margem de lucro .....---%

MARGEM DE LUCRO (%l = [(RECEITA - CUSTO TOTAT]/RECEITA X too
Onde:

RECEIÍA = VALOR FTNAL (VF)

CUSTO TOTAL = Soma do volor pogo no item, do imposto/tributo e do custo frxo (B + C + D)

b) cópiâs das notas fiscâis referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no
fornecimento do(s) produto{s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de Íealização
do pedido.

c) o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia
do equilíbrio econômico-financeiro.

d) Cópias das certidões vigentes: i,, Certificado de regularidâde do FGTS; iy' Certidão de débitos Trabathista; iri,l
Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv,l Certidão relativos â débitos
tributários e dívidâ ativa Estaduâl; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vl,f

Tribunal de Contâs do Estado do Pâraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de
Licitar); vií,f Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados
das certidôes no TCU - Licitantes Inidôneos; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de lmprobidade
Administrâtiva e lnelegibilidade; cEls - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e cNEp - Cadastro
Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
7.1.6. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro NÃo
SERÁ RECEBIDO.

7'l'7, A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONÍRATADO,
cabendo a Prefeitura Municipal de Altônia a análise e deliberação a respeito do pedido.
7,L.8. A análise de pedido de reequilÍbrio econômico-financeiro compete ao gestor do contrato, nos termos do
art.9e, ll, do Decreto n.e 38, de 28 de março de 2023.

7.L.9. A licitante Íica clente de que os lancês ofertados durente a sessão são de sua exclusiva responsabilidâde,
não cabendo reequilíbrio de preços êm consequência de altos descontos com o intuito único de tanhar a llcitação
e posteriormênte buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar suâ martem operacional, sob pêna de
rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
7.1'10. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela preÍeitura municipal e o contratado continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.
7.l.ll. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situaçôes descritas nos itens acima a
CONTRATAOA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizadâ, novamente acompanhada de todas as
notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhâmento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).

7.1.12. A prefeitura municipal se Íeserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valorês
informados nas Planilhas supracitadas, E apresentando-se como umâ situação contornável, através da troca de
fornecedores por parte da Empresâ, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
7.1.13. A Administração deverá, quando âutorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Notâ de Empenho complementar para âs novas despesas, sendo que a âtualização não retroagirá

Av. Pérola Bylngton, ne 1731- cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3635-8300
CNPJ: 8L.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.bÍ

PREçO ATUALIZADO
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a ordens de fornecimento já emitidas

7.1.14. O novo oreco só terá validad€ aoós celebracã o de termo aditivo e não terá efeito retroativo.
7.1.15, Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração
deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

7.1.16. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o inciso LVlll do
art. 6e da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e com â Lei Federal n.e 10.192, de 2007.
7.1.17. Avariação do valor contÍatual para fazerface ao reajuste de preços pode ser registrada porsimples apostila,
dispensando a celebração de termo aditivo.
7.1.18. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itensjá executados pelo Contratado.
7.1.19. os preços contratuais serão reajustados pãra mais ou para menos, de acordo com a variação dos índices
indicados, vedadã a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do orçamento.
7.1'20. Ocorrendo âtraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o Íeâjustamento
de preços, salvo o coÍrespondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem
preiuÍzo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.

7.1.21. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu
equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reaiuste, para evitar acumulação
injustificada.

7.1.22. se a contratada antecipar cronograma, o reâiustamento somente será aplicado com Índice correspondente
ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

7.1.23. O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcorrer
o prazo de 12 (doze) meses da dâta da apresentação do orçamento prevista em 24107 /2024 (data de aprovação
GIGOV) , mediante a aplicação do Índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado
a fórmula a seguir

sR = s (112110)

R=SR-S
112 = índice

INCC-Dl/FGV do 12e mê5 do orçamento

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês do orçamento
SR = saldo reajustado

R. valoÍ do reajuste

cúUSULA oITAvA - oBRIGAçÕEs Do coNTRATANTE

8.1' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexoS;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificâr o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto fornecido, para
que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em pãrte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscâlizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133. de 2O27;
8.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8,8. Aplicâr ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar a Procurãdoria Gerãl da Prefeitura Municipal licitante para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Av. Pérola Eylngon, ne 1731-cf,P: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0ü)1-70 - email: compÍas@perola.pr.gov.br
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10,1. O órgão licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do Íequerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pro.ieto pelo Contratante, no caso Oq3!L9a
§2e. da Lei ne 14.133. de 2021.

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8,15. Realizar âvaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.16. Exigir do Contratado que providencie ã seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento deÍinitivo de objeto, quando for o caso:

f) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

g) comprovação das ligâções definitivas de energia, água, telefone e gás;

h) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

il carta "habite-se", emitidâ pela prefeitura; e

il certidão negativa de débitos previdenciários especÍfica para o registro da obra junto âo Cartório de Registro de

lmóveis;

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificações expedidas.

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequâdâs ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for

executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com terceiros, ainda que vinculados

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cúusuLA NoNA - oBRTGAçÕEs Do coNTRATADo

21.3.O ContÍatado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

21.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

21,4.40. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devida mente .iustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

21.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (?g!-!ff-!l) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

21.6.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrâto, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

21.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pãrte, no prazo fixado

pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais sê verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

21.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiqo de Defesa

do Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

21.9. EÍetuar comunicação ao Contrâtânte, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

21.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

art ieo 48. oaráErafo único. da Lei ne 14.L33 de 202L

21.11. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

f) prova de regularidade relâtiva à seguridade Social;

t) certidão conjunta relativâ âos tributos federais e à Dívidâ Ativa da União;

hl certidões que comprovem a regulâridade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;

i) certidão de Regularidâde do FGTS - cRF; e

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

21.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

21.13. comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

21.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locâl dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

21,15, Paralisar, poÍ deteÍminâção do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

21.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de mâteriais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

21.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

21.18.submeteÍ previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovâção, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento conSênere.

21.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

paÍa os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em tÍabalho

noturoo, perigoso ou insalubre;

21.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

21.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pârã âprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);

21.22. Cumprir, durante toda a vigência do contrato, o disposto no Decreto Fedêral ne 72.174, de 11 de setembro

de 2024.

21.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, Daráqrafo único);

21.24. GuardaÍ sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

21,25, ArcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos vâriáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no rt.724 d da Lei ne 14.133 de 2027
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21,26. Cumprir, âlém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
21.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante,

21.28. Apresentar os empregados devidamente identificâdos por meio de crachá.

21,29. Apresentâr ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentraÍão no órgão
para a execução do serviço.

21.30. Observar os preceitos dã legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

21.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prâzo fixado pela

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigâções relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificaçôes do objeto.
21.32. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternâs do Contratante,
21.33. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
âtividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao ContÍatante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

21.34. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
21.35. Adotar as providências e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
21.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no
Termo de Referência, em plena validade.
21.37. obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, nâ forma da legislâção aplicável.

21.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informaçôes
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabâlho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros Íatos relacionados, bem
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relâção ao cronograma previsto.
21.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executãdos em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da datã de emissão do Termo de Recebimento Definltivo.
21.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do
de:

e) mane.io florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

fl supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;

g) florestas plantadas; e

h) outras fontes de biomassa floÍestal, definidasem normas específicas do órgão amblental competente.
21.41. Comprovar a procedência legal dos pÍodutos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do o4' tnct o Normati oe 1v 1 por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso;
d) Cópias autenticadas das notas Íiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
e) Cópia dos Comprovantes de Registro do Íornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais
junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
- CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos CertiÍicados de
Regularidade válidos, conforme artiso 17. inciso ll. da Lei n" 6.938. de 1981. e legislação correlatai
f) Documento de Origem Florestal - DOF, instituÍdo pela Portaria n'253. de 18/08/2006, do Ministério do Meio
Ambiente, e lnstrucão Normativa IBAMA n' 21, de 2411212014. quando se tratar de produtos ou subprodutos
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

21.41.40' Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado
que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim
de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

'i)
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21,42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Resolução ne 307, de 05/0712002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacionâl de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artiso 4". §§ 2' e 3". da lnstrucão NoÍmativa SLTI/MP n' 1. de 19/oU2oLo, nos seguintes termos:
21.42.40. o gerenciamento dos resÍduos originários da contratãção deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Residuos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

21.42.41. Nos termos dos artiqos 3" e 10'da Rêsolucão CONAMA n'307, de 05/0712002. o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequadâ dos resÍduos da construção civil originários da contratação,

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

21.42.41.L. resíduos classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados

na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos

futuros.

21.42.4L.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo â peÍmitiÍ a sua utilização ou

reciclagem futura.

21,42.41.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçóes economicamente
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas específicas.

21.42.4L.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminâdos ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especÍficas.

21.42.42. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários dâ contratação em aterros de

resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem

como em áreas não licenciadas.

21.42.43. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de ResÍduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas dâ A8ência Brasileira de Normas Técnicas - A8NT, ABNT NBR ns.

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

21.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

21.43.40. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em localfixo, que libere ou emita matéria pãra a

atmosfera, por emissão pontuâl ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos

de emissão de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n'382. de 2611212006. e legislação correlata, de acordo
com o poluente e o tipo de fonte.
21.43.41. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruÍdos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em ÁÍeas Habitadas visando o conforto da

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis

de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão

CONAMA n'01, de 08/Q3/90. e legislação correlata.
21.44. Nos termos do a lnstru ão Norma vâ qlTl/ÀrP n' 1 do 1q/n1 /2010 deverão ser utilizados,
na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tãis materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturâis, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

21.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreçôes dos serviços ou dos bens do
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
21.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de quâlidâde dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos tÍabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

21.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,

energia elétrica, telefone etc,), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias
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de serviços públicos para a obtenção de licenças e regglarização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,

Licença Ambiental de Operação etc.).

21.48, Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de documentos
técnicos, gráficos e descritivos Íeferentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possÍveis interferências capazes de ofeÍecer impedimento total ou
parcial, permânente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,
compreendendo a completa câracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterioÍ
execução e implantação do objeto garantindo a plenâ compreensão das informações prestadas, bêm como sua

aplicação correta nos trabalhos:

21.48.40. A elaboração dos pro.ietos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteproietos
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar
o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas

mútuas interferências entre os diversos projetos.

21.49. Em se trâtando de atividades que envolvam serviços de nâtureza intelectual, após a assinâtura do contrato,
o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, parâ dar inÍcio à execução do
serviço, com o esclarecimento dâs obrigaçôes contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela

elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o Íiscal técnico do contÍato, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão
os serviços contratados.

21.50. Elaborar caso necessário o PROJETO EXECUTIVO É/OU AS BUILT da obra, se solicitado pelâ CONTRATANTE.

cúusuu oÉcrwrl - GARANTTA DE ExEcuçÃo
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei ne 14.133. de 2O21 na

modalidade CONCORRENCIA, em valor correspondente a 5% ( cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) d ias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor iniciaUtotal/anual do contrato.
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrâto principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 10.5 deste contrato.
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administrâção, o contratado Íicará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro âté a ordem de reinÍcio da execução ou o
adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer naturezâ e para com o FGTs, não adimplidas pelo
contratado, quando couber,

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.6,
observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica.
10.9. Caso a opção seja por utilizãr títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escrituÍal,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peto Bênco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérío competente.
10.10, No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Eanco Central do BÍasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artiso 827 do Códiso Civil.
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10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quândo da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagâmento de qualquer obrigação, o Contratado

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for
notificâdâ.

10.13. O Contratante executará a garântia nâ forma prevista nâ legislâção que rege a matéria.

10.13.1, O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inÍcio

de processo administrativo para apuração de descump rimento de cláusulas contratuais (ârt. 137, § 4e, da Lei n.e

14.133 de 2021

10,13,2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caÍacterizando fato que lustifique a negativa

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seBUro, nos termos do an. 20

da Circular susep n'662. de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicâr sanções à contratada.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, â qualquertempo, a garantia, na forma prevista no Edital e

neste Contrato.

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente no Termo de Referência.

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕEs E sANçõEs ADMINI5TRATIVAS

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da lgLqMlIL_§lgzoZL o contratado que:

i) der causa à inexecução parcial do contrato;

l) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao órgão licitador ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

k) der causa à inexecução total do contrato;
l) ensejâr o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da contratação sem motivo iustificado;
m) apresentar documentação falsa ou prestãr declaração Íalsa durânte a execução do contrato;
nl praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
p) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846. de 1e de aaosto de 2013.

7.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

e) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se.iustificar a

imposição de penalidade mais grâve art. 156 da Lei ne 14.133 de 2021

f) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da

Lei ne 14.133, de 2021)

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"t", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156. qse. da Lei ne 14.133. de 2021).

h) Multa:
(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois decimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato
celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição

da garantia.

Av. Pérola Byintton, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compra5@perola.pr.tov.br
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a. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrâto por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulâs, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.

de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, porcentagem a deflnir do valor

do Contrato.

(4) Compensatória, para â inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.L, porcentagem a

definir do valor do Contrato.

(5) pa ra infração descrita na a línea "b" do su bitem 11.1, a m ulta será de porcentagem a definir do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de porcentagem â definir do valor do

Contrato.
(7) para a infração descrita na alÍnea "a" do subitem 11..1, â multa será de porcentagem a definir do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóte§e alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e. da Lei ne 14.133. de 2021)

7.5. Todas as sânções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ârt. 156, §7e.

da Lei ne 14.133. de 2021).

7.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua irtimação (art. 157, da Lei ne 14.133. de 2021)

7.5.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e. da Lei ne 14.133. de 2021).

7.5.3. previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

7.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021.

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inldoneidade para licitar ou contratar.

7.7. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156. §1q, da Lei ne 14.133, de 2021):

f) a natureza e a gravidade da infração cometida;

g) as peculiaridades do caso concreto;

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) os danos que dela provierem para o contratante;

i) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

7.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133. de 2021.. ou em outras leis de licitaçôes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013. 5erão

apurados e.lulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida !gi..tbl! -!59).
29. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de âdministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préviã (art. 160. da Lei ne 14.133. de 2021)

Zí0. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no ç3dê§Eg

Nacional de Emoresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

Zll. As sanções de impedimento de licitar e contrêtar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq 14.133/21.

Z-12.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
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indenizações, não inscritos em dívida ativa, podêrão ser compensados, total ou parcialmente, com os cÍéditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa S EGES/ME ne 26. de 13

de abril de 2022.

cúusuu oÉctrua sEGUNDA - DA ExnNçÃo coNTRATUAL
12'1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
pra20 estipulado para tanto.
12.2. Se as obritações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciãr a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administÍativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidâs em leipara
a continuidade da execução contratual.
12.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridâs as obrigações nele estipuladas, ou antes do pÍazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei ne 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artipos 138 e 139 da mesma Lei.
12'4.2.4 alteração social ou a modificação da finalidâde ou dâ estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir suâ capacidade de concluir o contrato.
12'4.2.1. sê a operação implicar mudança dâ pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo paÍa
alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1.8âlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2.Re|ação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3.lndenizações e multas.

12'6.4 extinção do contrato não configurâ óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro,
hipótese em q ue será conced ida ind enização por meio de termo indenizatório (art. 131. coout da Lei n.e14.133.de
2021).

12.7'O contrâto poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agenre
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja côn.iuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau (art. 14, inciso
lV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉctMA rencrrna - ooraçÃo onçluerurÁnra
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignados:

CúU5ULA DÉcI MA QUARTA - DOs CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133. de
lQl! e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078. de
1990 - Códiso de Defesa do nsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
cúU5ULA DÉcIMA QUINTA _ ALTERAçÕEs

15.1.

2021,.

15.2.

Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei ne 14.133. de

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contrâtuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

Av. Pérola Byington, n! 1731 - cEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (/t4) 3636-8300
CNPJT 81,478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr,gov.br
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aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei

ne 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não carâcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

cúUsUtA DÉcIMA sExTA - oBRIGAçÕEs PERTINENTES A LGPD

16,1. As partes deverão cump rir a Lei ne 13.709, de 14 de asosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrâto âdministrativo que eventualmente venha a ser firmado,

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratâção, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do !!!!03_d!_t!9eq.
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prâzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venhâm a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ârt. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do rt. 1.6 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidâde de guârda de

documentãção pâra fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçôes.

16.6. É dever do contratâdo orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrãtãdos o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8, O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte Íealizado.
15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos âdministrativos, notadamente aqueles que se proponham

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados LG PD aft. 37 , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsâbilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16'11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - puBUcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em
atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art.8e. §2e. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.7e. §3e.

do Decreto n. 7.724 e2
cúUsUtA oÉcIMA oITAVA - DA sucEssÃo E Do FoRo

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pérola-PR para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92. § da Lei ne 14.133/21

xxXXxXXX do XXXXXXXX - PR, ... de ... de 2025

Av. Pérola Byington, nc 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (rl4) 3635-8300

CNPJ: E1.478.133/0001-70 - email: compras@perola,pÍ.gov.br
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Test€munhas:

1.

2.

t Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vitente.

ANEXO XI

PASTA ÍECNICA

A pAsrA TECNtcA EsrÁ DtspoNtvEL No sEGUINTE ENDEREço ELETRoNtco:

https://bll.orP.br/

c
https://www.perola.pr.eov.brl

Av. PéÍola Eyington, nr 1731-cEP: 87.540-OO0 - Fone/Fax: (44) 3635-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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COMUNICADO INTERNO

À senhora

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para publicação de licitação

Senhora Prefeita,

Encaminhamos, para apreciação e autorização de Vossa Senhoria, os autos do Processo

Licitatório, na modalidade coNcoRRÊNclA ETETRÔNlcA, sob regime de EMPREITADA PoR PREço

GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a Contratação de empresa para execução de

substituição do telhado e pintura no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, visando

atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total de RS

202.561,73 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e três centavos).

Após análise técnica e jurÍdica, o processo encontra-se devidamente instruído e apto à

publicação do Edital, em conformidade com a Lei np 74.733/2027 e demais normas pertinentes.

Assim, solicitamos a autorização para publicação do respectivo Edital no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, Diário Oficial e demais meios previstos.

Pérola/PR, 10 de dezembro de 2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, NO 1.731 - CEP: 67.54G,000 - FONE: 363fi300.
CNPJ: 81.478.úry0001-70 - email: .ompras@perola.pr. gov.br

ü ü ü:s1

Do: Departamento de Compras e [icitação.

Atenciosamente,

/ün,^ [ Á. /nonvr^)j
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação
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COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

À

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

Autorizo a publicação do Edital referente ao Processo Licitatório na modalidade

coruconRÊructn rlrrRÔntcÀ sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo

MENOR PREÇO, objetivando a Contratação de empresa para execução de substituição do

telhado e pintura no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Determino, ainda, que sejam adotadas todas as providências administrativas

necessárias para ampla divulgação e regular prosseguimento do certame, de acordo com o

disposto na Lei ne 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 42212023 e demais legislação

aplicáveis, observadas as formalidades legais.

Pérola/PR, 10 de dezembro de 2025.

<f_
VATDETE CARLOS D G NçATVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1.731 - CEP: ET.gGOOO - FONE: 363ê300.
CNPI: 81.478.13y0001-70 - email: eg4lleslQpelqle,ll.8qy.lE

trü u:82

Assunto: Autorização de Pu blicação
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ED|TAL DE CONCORRÊNCtA ETETRÔNICA N'03/2025

PROCESSO UC|TATÓRtO N" U612025

DATA DA REAUZAç AOt 30l:.2l202s

HORÁRtO DE lNÍClO DA DISPUTA: às 09:OO horas (horário de Brasília-DF)

LocALr Prefeitura do Município de PÉROLA- Paraná, BLL - Bolsa de Licitações e Lellões [!!p§j/lhll,qIÂbí:"Acesso
ldentificado' " 

PRúMButo
O MUNtcÍpto DE pÉRoLA, inscrito no cNPJ sob n.e 81.478.133/0001-70, sediado na Avenida Dona Pérola Byington,

Ne 1..731, centro, na cidade de PÉROLA - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeita Municipal, VALDETE

CARTOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade

coNcoRRÊNclA ELEÍRÔNlCA, sob regime de EMPREITADA POR PREçO GIOBAI, do tipo MENOR PREçO, adotando

o procedimento de inversão de fases, conforme disposto no §1e do art. 17 da Lei Federal ne 14.133/2021 e na

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022, de forma que a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação

de propostas, lances e julgamento, nos termos e condiçôes estâbelecidos neste Editâl e seus anexos.

O presente processo tem por objeto o Contratação de empresa para execução dê substituição do telhâdo ê pintura

no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, visando atender as necessidadês da Secretaria de 5âúdê do

Municíplo de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte intêgrânte

do presente edital.

DATA E HoRA DA ABERTURA DA sEssÃo púBucA:

Às 09:00 do dia 30/1212025

PREFEtTURA MUNtctPAt DE PÉRoLA

Local da Sessão Pública: https://bll.ors.brl
Prazo de Execução: 120 dias

o certâme será processado e julgado em conformidâde com as disposições deste Edital e seus

Anexos, observando-se o disposto da Lei ne 14.133/2021, lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022 e demais

legislação aplicável, adotando-se a inversão de fâses, de modo que a habilitação dos licitantes antecederá a fase de

apresentação das propostâs e lances, conforme ato motivado constante nos autos do processo.

É Agente de Contratação, deste Município, YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS, designado (a)

pela Portaria ne 0O7 /2025 de 08 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama

llustrado.

1. DTSPOSTçÕES PREUMTNARES

1.1. o processo observará as seguintes fases: preparatória; divulgação do edital; habilitâção; apresentação de

propostâs e lances; julgamento; recursal; homologâçâo, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço http s: / /bll.or g.br / .

1.2. A abertura da sessão pública da CONCORRENCIA ELETRÔN|CA ocorrerá Às o9:fi) do dia 3O/1Z|2O25, no site

httos://bll.ors.brl. nos termos das condições descritas neste Edital

1.3. RÉCEBIMENTo Dos DoCUMENTOS DE HABILITAçÃO: Até às o9:oo horas do dia 3017212025.

1.4. As propostas de preços serão cadastradas posteriormente, apenas pelas licitantes habilitadas, conforme

convocação do Agente de Contratação.

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍP|O DE PÉROLA - neste ato denominado Age nte de

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo consta

da pág ina eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilôes (https:1/bll.ore.brl)

2. DO OBJETO

2.1. constitui objeto deste o contratação de empresa para execução de substituição do têlhado e

Hospital Municipal Dr. Rãul SéÍgio Bittencourt, visando atender âs necessidades da SêcÍetaria de

Município de Pérola, Estado do PaÍaná.

Av. Pérola Byington, n! 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478,133/0001-70 - email: comprar@perola.pÍ.gov.bÍ
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6. DAs coNDlçÕEs PARA pARTlctpAçÃo

6.1. Poderão participãr desta Licitação qualquer empresa individual ou sociedade, regularmente esta

CíJO
q .t'I

GOVERNO MUNICIPAL

2,2. A licitação será dividida por [OTE, conforme tâbela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a

participação em quantos LOTES forem de seu interesse.

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificaçóes deste objeto descrito na BLL - Bolsa de Licitações e

Leilões e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
2,4. As inÍormações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas ju nto ao Departa mento de Compras

e Licitações do MunicÍpio de Pérola-PR, pelo telefone n.e (44) 3636-8300, ou pelo e-mail: comprâs@perola.pr.gov.br.

2,5. O valor máximo estimado para a contratação do presente objeto é de RS 202.567,73 (duzentos e dols mil,
quinhentos e sessênta ê sete reals e sêtênta e três centavos).

3. DO RE6ULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

3.1, O certâme será conduzido pelo agente de contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

3.1.1. Re€eber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,

além de poder requisitaÍ subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

3.1.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

3.1.3. Responder às questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

3.1.4. Conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

3.1.5. Analisar â âceitabilidade das propostas;

3.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;

3.1.7. Coordenar â sessão pública e o envio de lances;

3.1.8. Verificar e julgar as condições de habilitação;

3.1.9. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

3.1.10. lndicar o vencedor do certame;

3.1.11. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

3.1.12. Elaborar a ata da sessão;

3.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

4. Do cRlTÉRro DE JUTGAMENTo E MoDo oE DtspurA
4.1. O critério de julSamento será o de MENOR PREçO GLOEAL, observada às especificaçôes técnicas constantes
do Anexo le demais condições definidas neste Edital.

4.2. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO e FECHADC/'em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucesslvos, com prorrogações.

s. oA tMpuGNAçÃo Ao ED|TAL E Do pEDtDo DE EsctAREctMENTo

5.1. Qualquer pessoa é pârte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçã o da Lei ne 14.133,

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certâme.
5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meiol
deverão ser diriSidas ao agente de contratação em dias úteis, das 08h00 às 16h00, exclusivamente através da

Plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões no link https://bll.ors.brl.
5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 5uspendem os prazos previstos no certame.
5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

lecida n

país, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que satisfaçâ todas as exigências, e

Av, PéÍola Bylngton, nr 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-83m
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ficaçôes e

Contratação, nos autos do processo de licitação.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova datâ para a realização do certame.
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normâs contidâs neste Edital e seus Anexos - para as estrangeiras que não funcionem no pâís, documentos

equivalentes devem atestar atenção as mesmas exigências.

6.2. Parc tanto, as empresas devêrão se credenciar, de forma direta ou através de empíesas associados à

plâtaforma Bolsa de Licitações e Leilões (hlllpslullqr&bÍlL até no mínimo uma hora antes do horário fixâdo no

edital pârã o recebimento dos documentos de habilitação, limitando-se nesta etapa à apresentação da

documentação exigida, sendo as propostas cadastÍadas posteriormente pelas licitantes habilitadas.

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

fiímes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, âinda que por terceiros.

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto âo sistema relacionâdo

no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiquê incorÍeção ou aqueles se tornem

desatualizados.

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificâção no momento da habilitação.

6.6. NÃO poderão disputar esta licitacão:

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

bl Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávelpelâ elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto se.ia dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.9 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

g) Pessoa física ou .jurídica que, nos 5 (cinco) anos ânteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judiciâlmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

h) Agente público do órgão ou entidade licitante;

i) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

l) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conÍlito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1e do art.9s da Lei n.e 14.133, de 2021.

6,7. O impedimento de que tratã o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurÍdica do licitante.

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se fere

os itens 6.6.2 e 6.6.3, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

licitação ou de gestão do contrato, desdê que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão o

cuçao

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

cúrl:55

entid a

a
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6.10.O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3, não impede a licitação ou a contratâção de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nâs contratações integradas, e do pro.ieto

executivo, nos demais regimes de execução.

6.U.Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacionâl com recursos do Íinanciamento

ou da contrapartida nâcional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que inte8re o rol de pessoas sancionadas

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.e 14.133/2021

6.12.4 vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empÍesâ que preste

assessoria técnica.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. Pa.a acesso ao sistema eletrônico, os interessados em pârticipar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA deverão

dispor de châve de identificação e senha pessoal (intransÍerível), obtidas junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilóes.

7.2. A chãve de identificação e â senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

CONCORRÊNCIA etffnÔltCa, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa de Licitações e Leilôes, devidamente justificada.

7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante.

7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realiuação das transações inerentes ao

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA.

7.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no CONCORRÊNCIA ETETRÔNlCA, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de

Licitaçôes e Leilões

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas

no Edital, conforme modeio fornecido pela 8LL - Bolsa de Licitações e Leilões.

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a

gLL - Bolsa de Licitaçôes e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor contratual ajustado, a

título de taxâ pela utilizâção dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento

operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

d) A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h para liberação.

8. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO E, POSTERIORMENTE, DAS PROPOSTAS DE PREçOS

8.1. Na presente licitação, em observância ao §1e do art. 17 da Lei ns 14.133/2021, a fase de habilitação antecederá

as fases de apresentação de propostâs e lances e de julgamento, adotando-se a inversão de fases com vistas a

aumentar a celeridade e reduzir custos operacionais do certame,

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, ãcompãnhados das Declarações constantes nos anexos, As propostas de preços devem ser

anexadas concomitantemente a documentação de habilitação.

8.3. A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta ajustada devidamente
preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços (se for o caso), somente após â conclusão dâ fase de

habilitação.

8.4. Os valores registrados na plataforma da 8LL deverão considerar o valor GIOBAL, uma vez que as rodad d

lance serão realizadas nestes termos.

8.5. A proposta deverá ser elaborada considerando âs condiçôes estabelecidas neste edital e seu(s) an ).An
inserção da marca dos produtos neste cãmpo implicará na desclassificação da Empresa, face à a sencta e

informação suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente seja a fãbricante do produto d

no campo "marca" o termo "ptóWia" , para evitar a identificação da empresa.
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relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da li

cl Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;

d) Cronograma fÍsico-financeiro (anexo lV).

e) Cartilha Global (anexo lll - arquivo digital), Planilhã decálculo do 8Dl (anexo Vl - arquivo) e ES (anexo
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8.6. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitânte deverá informar â MARCA E MODELO (quando houver)

DO PRODUTO COTADO.

8,7. Os itens que forem da marcã do licitante deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCA

PRÓPRlA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação.

8.8. Até o encerramento da fase de habilitação, os licitantes poderão retirâr ou substituir os documentos de

habilitação anteriormente inseridos.

8.9. Após a divulgação da lista de licitantes habilitados, somente estes poderão participar da fase competitiva.

8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ne8ociação e jultamento da proposta.

8.l1, serão disponibilizados parã acesso público os documentos de habilitação dos li€itantes classificados como

habilitados, após encerrada a fase de habilitação.

8.12. O envio da proposta ajustada ocorrerá por meio da plataforma BLL, após a fase de habilitâção e somente
pelas licitantes declaradas habilitadas, mediânte uso de chave de acesso e senha.

8,13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC n.e 123, de 2006.

8.14. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.15. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos

itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as

caracterÍsticas do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (sê for o caso) em campo próprio do sistema,
preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

8.16. Avalidadeda proposta seÍá de no mÍnimo 60 (sessenta) dias, contadosa partirda data da sessão pública do
coNcoRRÊNcrA ErETRôNtcA.

8.17, Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, Íretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestãção de serviços, de forma que o objeto do certame não

tenha ônus para o MUNICÍP|O OE pÉROLA.

8.18. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
CONCORRÊNCIA ETETRÔNlCA, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perdâ de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios
necessários, em quantidades e qualidades adequâdas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

8,20. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

dispon ibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8.21. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais se

assinalou o regime ME/EPP no sistema, conÍorme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade

do desempate previsto no art.44 e 45 da Lei Complementar n.e 723/2006.
8.22. NA PROPOSTA AJUSTADA ESCRITA, dêverá conter:
8.22.1. Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do ANEXO U,
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9. DA FASE DE HABTUTAçÂo

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei n.e 14.133. de 2021.

9.2. A documentãção relâtiva à HABIIITAçÃO JURÍDICA consistirá em:

al No caso de empresário individual: inscrição no Retistro Públlco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial dâ respectiva sede;

b) No caso de sociedade em presária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na.,unta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de Microemoreendedor lndividual - MEI: Certlficado da Condição de MicroempreendedoÍ
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sÍtio www.oortaldoempreendedor.eov.br;

9.3. A documentação relativa à QUALIFICAçÃO ECONÔMtCO-FINANCEIRA consistirá em:

a) ido dE FALÊNCIA URE PERÀaÃ.) ll lDlalÀl 
^" 

avrEi" dicial EXPEDIDA PELOd alt
DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURíDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, iSualmente da filial licitante,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constar do
documento.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios socials, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c) No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade empresári
em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Term de

Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da so dade

e tambem por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado
Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.
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erante

f) Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

g) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra, encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução da obra.

h) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

i) Os licitantes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de retência de contrataçôes públicas,

quando participarem de licitâções públicas.

il O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto, contemplando o prazo

de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da proposta, com etapas definindo o avanço físico

mensal e correspondente valor financeiro.

k) O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.

l) O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcelã valor não inferior a 10% (dez por cento)do
vâlor global proposto;

m| O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá ser aprovado pelo

Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;
n) O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante, com menção do seu

título profissional e número da Carteira Profissional;

o) A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no Edital são motivos de

desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramente formais do cronograma deverão ser

saneadas no momento da assinâtura do contrato.
p) O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 (duas) horas, contadâs a partir da solicitação do
Agente de Contratação, é obrigatório, sob pena de DESCIÁSSIFICAçÃO DA LICITANTE.
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d) Em se tratando de Sociedadê por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado
por publicação no Diário oficial.

e) As Microempresas (ME) ou Empresâs de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradâs no 5lMPLEs,

deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por

Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, Iegalmente habilitados, constando nome completo e registro
profissional, ficando dispensãdas de apresentar os Íermos de Abertura e de Encerramento.

f) o MEI (Microempreendedor lndividual) para fins dâ hâbilitação econômico-Íinanceira deverá apresentâr a

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor lndividual (DASN-SlMEl) ou sua substituta, a Declaração

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor.

t) As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o

Balanço de Abertura.

h) A exigência de documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades constituídas há menos de 2

(dois) anos.

i) As empresas optantes do S|STEMA PÚBUCO DE ESCRITURAçÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao tND DNRC

107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
j) Comprovação do capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor

estimado para a contratação.

9.4. A documentação relativa à REGUTARIDADE FlSCAt, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cqdastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ, Cartão CPNJ (atualizado)i

b) Prova de inscrição no cadastro dê contÍibuintes êstadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuali
cl Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentaçã o de Certidão Coniunta de Débitos
relatlvos a Tributos Federais ê a Dívida Ativa da Unlão. expedida pela SecretaÍia da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municloal. relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

0 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de T moo de Servico íFGTS):

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão NeEativa de Débitos Trabalhistas íCNDT), nos termos da Lei n.e i.2.440, de 07 de julho de 2011.

9.5. A documentação relativa à QUALIFICAçÃO TÉCNICA consistirá em:

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no Conselho Regional de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho Profissional ao qual os profissionais registrados nos mesmos
possuãm atribuições e capacidade técnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnica do edital, da
pessoa jurídica e da pessoa Íísica, através da cERTl0Ão DE REGtsrRo DE pEssoA JURÍDtcA e cERTtDÃo DE REGtsTRo

DE PESSOA FÍSlCA, em plena validade.

b) Comprovação de capacidade Tecnica operacional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,
comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro âbaixo.
c) Comprovaçâo de Capacidâde Técnica Profissional - Experiência Profissional (pessoa fÍsica) do (s) responsável (eis)

tecnicos (s) com a ãpresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mÍnimo a execução de objeÍo

L Í'.|cqo

semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Con

Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro ãbãixo:

Av. Pérola Byington, nr 1731- cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprar@perola.pr.gov.br

oescrição dos serviços Quantidade mínima /
Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m2 (

de



pÉnole
t)ü C

CN
i- r.,/ 0

GOVERNO MUNICIPAL

d) Os atestados e/ou declaraçôes deverão ser comprovados através de "Certidão de Acervo Técnico Profissional -
CAT (ou equivalente) " do responsável (eis) técnico (os), emitido (s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA", e ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU. É peÍmitido a somatória de

atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no respectivo conselho de classe, nos termos
do Acórdão 7237/2072 - Plenário - TCU - Íribunal de Contas da União.

e) Atestado de visita técnica no local da obra conforme disponível no edital, expedida pelo municÍpio. É

recomendado à proponente, quando da visita do local da obra, que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade,

toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com â visita ao local da

obra serão custeados integralmente pela própria proponente. O atestado de visita deverá ser agendado e reâlizado

até um dia anterior â abertura do certame, no horário de expediente da Prefeituras Municipal de Pérola, no

Departamento de Engenharia. O atestado de visita, poderá ser substituído por declaração firmada pelo responsável

da empresa e por engenheiro devidamente qualificâdo, de que conhece o local e as condições da obra,

responsabilizando-se pela mesma, !ndependentemente de sua condição.

fl Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da obra até o seu

recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do

Contratante. Para comprovâção de que dito profissionâl fâz pârte do quadro de pessoal da empresa, deverão
obrigatoriamente ser feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, para o empregado, ou contrato de prestação de

serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto
social ou contrato social da empresa, com últimâ alteÍação.

9.6. OUTRAS COMTnOVIçõES:

a) DECLARAçÕES UNTFTCADAS (ANEXO t).

b) FoRMUúRro PARA ASS|NATURA DE coNTRATo coNFoRME MoDELo coNsrANTE No ANExo t.

9.7. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE:

a) Para comDrovacão de enou adramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei mplementar n.e 1,23 12006
e suas alteracões, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por
contador q! certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com p razo de validade de até 120 (cento e vinte)
dias a contar da data de emissão.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei art.63 da Lei n.e 14.1 2 1

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.10. O licitânte deverá apresentar, sob pena de desclassificâção, declaração de que suas pÍopostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trâbalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.11. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 9.16, o Agente de Contratação, a tltulo de

diligência, poderá solicitaÍ à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de
,,DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES" do sistema.

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalou quando

a lei expressãmênte o exigir. (lN n.e 3/2018. art.4e, §1e. e art.6e, 64e).

9.13. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.14. Considerando que a fase de habilitação antecede a Íase de apresentação de propostas e lances, âs p

serão solicitadas apenas após o encerramento da habilitação e publicação da relação de licitantes habili
plataforma.
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qEa!é9 de pfqeuÍação. Sêrão aceitos documentos assinados digitalmente.

9.26, As empresas serâo responsáveis pela veracidade dos documentos anexados na habilitação. Os docum tos

originais que for€m digitalizados para a apresentação no momento da habilitação seÍão ecêitos pelo

Contratação independentementê de reconhecimento de fi rma.

9.27. Constâtado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

e, após encerrada a fase recursal, estará apto a participar da etapa de apresentação de propostas e lances.
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abilitado,

9,15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentãção de propostâs e lances e de julgamento, â verificação ou exigência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do

Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação paÍa, (Lei 14.133/21. art. 64. e lN

7312022. art.39. §40):

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apuraÍ fatos existentês à época da abertura do certame; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostâs;

c) A aferição das condições de hâbilitâção da Iicitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do

certame;

d) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

e) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante;

f) A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 11.7 e, findo

o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante,

implicando 5ua inabilitâção.

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou Íalhâs, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em âta e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.12.

9.19. Somente serão d isponibilizad os para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja pÍoposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art.4q do

Decreto n.q 8.538/2015).

9.21, Quândo a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cãberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9.22. sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da

licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo:

a) Sendo a licitânte matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

b) Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz;

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPI da filial aqueles documentos que,

pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais.

9.23, A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.

9.24. Como se trata de CONCORRENCIA ETETRÔNlCA, em que os documentos somente são apresentados em via

eletrônica através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma, o Agente de Contratação ou sua equipe de apoio
poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.

9.25. As declaracões deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou oor pessoa autorizada
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10. oA ABERTURA DA sÉssÃo púBUcA, ctAsstFtcAçÂo DAs pRoposrAs E FoRMULÂçÃo DE tANcEs

10.1. NO diA A SER DEFINIDO PELO AGÊNTE DE CONTRATAçÃO, MEDIANTE AVISO PREVIO NO CHAT DA

PLATAFORMA, a sessão pública destinada à abertura das propostas e disputa de preços ocorrerá exclusivamente

com as licitantes habilitadas na fase anterior.

10.2. A etapa de âbertura de propostas e lances somente ocorrerá após a conclusão da fase de habilitação, com a

convocação das licitantes habilitadas por meio de mensagem na plataforma BLL.

10.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.4. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadâs, sendo que somente estas participarão da

fase de lances. Não haverá ordem de classificâção na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habititação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dâ sessão pÚblica e da fase

de envio de lânces.

10.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitântes.

10.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

10.10. A apresentação das propostas implica obÍigatoriedâde do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, 5ua substituição.

10.11. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

A} O LANCE OEVERÁ SER OFERTADO PETO VATOR GLOBAL DO TOTE,

10.12. Os licitantes poderão oferecer lances suce55ivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

10.13. Os licitantes devem respeitãr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

10.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

10,15. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R§ 5üt 00 (qulnhentos reâlsl.

10.16. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10.17, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

enseiar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, Serar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

doa ?7 inciso I da Constitui o ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

nto por sobrepreço na execu opagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturame

do contrato.

10.18. S€rá adotado para o envio de lances no CONCORRENCIA ETETRÔNICA

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

10.19. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

o modo de disputa "A
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10.20. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze

minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor oferta registrada,

vedada a identificação do licitânte.

a) Encerrado o prâzo previsto no item 10.20 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

âutomaticamente encerrada.

b) Encerrâdo o prâzo de que trata o item 10.20.1 deste edital, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da

m€lhor ofertâ e os autores das ofertas com valores até dez por cento àquela possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste pra20.

c) Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trâta o item 10.20.2 deste edital, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oÍerecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso âté o encerramento do prazo,

d) Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.20.1 e 10.20.2 deste edital, o sistema ordenará os lances em

ordem de vantajosidade. Na ausência de Iânce final e fechado classificado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2 deste

edital, haverá o reinício da etapâ fechada para que os demais licitantes, âté o máximo de três, na oÍdem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento

deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.20.4 deste editâ1.

e) Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante iustificativa, admitir o reinício

da etapâ fechâda, nos termos do disposto no item 10.20.5 deste edital.

10.21, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

10.22. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentuâl de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regraS:

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

rêlação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

bl Oslancesserão de envio automático pelosistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de

que trata o subitem acima.

10.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finâl máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por

menor preço; e

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critéÍio de

julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 9.23 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

10.24. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% {cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.25, Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

10.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

10,27. Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registr o

em primeiro lugar

10.28, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor d o eno r

lance registrado, vedada a identificação do licitante

10.29. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da CONC

ELETRONICA, o sistemô eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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10.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão públicâ será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

10.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada ã etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demâis

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

10.33. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

10.34. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma últimâ oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistemâ, contados após a comunicação automática para tanto.

10.35. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, seÍão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervâlo de 5% (cinco por cento), na oÍdem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.36. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertã.

10.37. só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechâda do modo de disputa aberto e fechado.

10.38. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60

da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

cl Desenvotvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programâ de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.39. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, âos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

b) Empresasbrasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

d) Empresas que comprovem â práticâ de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.40. Persistindo o empate será realizado sorteio entre as licitantes, que deverá ser gravado e.iuntado ao processo.

10.41. Encerradâ a etapã de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferlor ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.42. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicial te

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

posta

10.43. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan

10.44. O resultado da negociação será divulgado a tod05 os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

GOVERNO MUNICIPAL
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10.45. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta ãdequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edltal e iá
apresentados.

al caso a proposta não seja enviada dentro do prazo solicitado, e não haia pedido de prorrogação de pra:o,

poderá o Agente de contratação, efetuar a DESCLASSIFICAçÃO DA EMPRESA pelo não envio da documentação

solicitada.

10.46. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.47. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará ã fase de âceitação e julgamento da propostâ.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratâção verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei

n.e 74.733/2021, legislação correlata e no item 6.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a) Consultâ Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal dê Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br ll PDFI; e

b) consulta ao cadastro de restrições ao dlrelto de contratar com a Admlnistrâção Pública - TCE/PR.

(httos;//servicos.tce.or.sov.brltceor/municipal/ail/Consultarlmoedidos.aspx).

11.2, Caso conste nã Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o Agente

de Contratação diligenciará pàra verificar se houve fraude por parte das empresas apontadâs no Relatório de

ocorrências lmpeditivas lndiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros. (lN n.e 3/2018. art.29. §1e

b) o licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificaçã o. {lN n.e 3/2018, art

29. §2e).

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o julgamento das propostas das licitantes

previâmente habilitadas.

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPS, o Agente de Contratação verificará se faz ius ao benefício, em conformidade com os itens

2.2,2.3 e 2.4 deste edital.

11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo

29 a 35 da lN SEGES n.e 73, de 30 de setembro de 2022.

11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

cl Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

el Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

u.7, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas vâlores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diliSência do Agente e

Contratãção, que comprove;

11.7,a.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.7.a.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
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12.3. Ocorrendo a inabilitação, o agente de contratação convocará o autor do segundo menor lan
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complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.9. 5erá exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivêlente à diferença entre este último e o vâlor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta,

a) Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentâr à Administração,

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo

elâborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedorâ, admitida a

utilização d05 preços unltários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integradã, exclusivamente para eventuãis adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propostâ. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação,

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância dâs

propostãs;

b) considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cãbível esse regime.

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar

deverá apresentá-la, conÍorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

11,14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11,15, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita{s), o Agente de Contratação

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação

da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO ORIGINAT

12,1, As documentaçóes constante no item 09. CASO SOIICITADA, deverão ser encaminhadas em original ou

cópiasaUtenticadas,juntamentecomapropostafinaltambémoriginal,no@g
contados dê solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal
PÉROLA, Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, CENTRO, CEPr 87540-OOO, PÉROLA-PR. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e do agente de contratação responsável: TIAGO DA SILVA

CANGUçU. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário
individuâ1, número do CNPJ, número e ano do CONCORRÊNCIA ELETRÔNClA.

12.2, Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classiÍicado em primeiro lu8ar, o agente de contratação o decla a

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, o autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convoca
poderá revogar a licitação.
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13. DOS RECURSOS

13.1, Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer

licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua !q!949!9-g!g
r€curso.

a) A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a preclusão da

oportunidade de interposição de recurso.

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de li€itantes,

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no g.G.-1€5li-e_!Ci.0j_1â13.3J9292.1.

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.4. Quando o recurso âpresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação

do licitante:

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) O prãzo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

c) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei n.e 14.133. de 2021. o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação dâ atâ de julgamento.

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em câmpo próprio do sistema.

13.6, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderâr sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

âutoridade superior, a qual deverá proferir suâ decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata d05

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.9. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. DAs |NFRAçÕES ADMrNrsrRATlvAs E sANçÕEs

14.1.Comete infração âdministrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

bl der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao órgão licitador ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) enseiar o retârdamento da execução ou da entrega do obieto da contÍatação sem motivo justiÍicado;

el apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo p revisto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de asosto de 2013

14.2.Serão âplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sê justificar a

imposição de penalidade mais grave art. 156 da Lei ne 14.133 de 2021

b) lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

5ubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

Lei ne 14.133. de 2021)

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contÍâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alí as "e"
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d) Multa:
(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos poÍ cento) por dia, sobre o valor do contÍato
celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixâdo para apresentação, suplementação ou reposição

da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 dâ Lein. 14. 133

de 2021

(3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 14.1, porcentagem a definir do valor
do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 14.1, porcentagem a

definir do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do
Contrato.

(7) Para a infração descrita na alíneã "â" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do
Contrâto, ressalvadas as seguintes infrações:

14.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante 156 9e da Lei ne 14.133 d 2

14,4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicâdas cumulativamente com a multa (art. 156. §7e,

ei ne 14.133 de 2021

al Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (an. 157. da Lei ne 14.133, de 2021)

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (art. 156. §8e, da Lei ne 14.133. de 2021).

c) Previãmente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicâção enviada pela autoridade
competente.

14'5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 8 da Lei ne 14.13 2 2

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e. da Lei ne 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridade5 do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parâ o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte8ridade, conforme normas e orientaçõ€s dos órtãos
de controle,

14.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos a Leine 12.846 2 1 serao
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na reÍerida Lei (art. 159).

14'8'A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com âbuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confu
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa .iurídica serão estendidos aos u5

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empre sa do mesmo mo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os sos, o
contraditório, a amplê defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ne 14.133. de 2021)
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14.9, O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relâtivos às sanções por ela aplicadâs, para fins dê publicidade no Cadastro

Nacional de Emoresãs lni dôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnep)

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 74.733127

14.11. Os débitos do contratado para com a AdministÍação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dÍvidâ ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mêsmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão orâ contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGE S/ME ne 26, de 13

de abril de 2022

15. DA REABERTUna oa srssÃo púalrcA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

al Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependâm.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedoÍ não

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art.43, §10 da tC n.s 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pâra acompanhar a sessão reaberta.

a) A convocação se dará por meio d o sistema eletrônico ("chat" ) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

16. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÂO

16.1. Exãminadâ a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a

análise técnica referente às amostras, quãndo exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo Agente

de Contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

16.2. A adjudicação e a homologação ocorrerão após a fase dejulgamento das propostas das licitantes previamente

habilitadas, conforme o rito de inversão de fases adotado neste edital.

a) Se o primeiro proponente classificâdo não atender às exigências de habilitação, será examinada a documentação

do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma

proposta que atenda a todas âs exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

b) Será permitidâ a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando seu objeto possuir

mais de um lote.

16.3. A Adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da autoridade competente

e só poderá ser realizada depois da finalização da sessão pública.

a) A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado.

16.4. A partir do ato de homologação será fixado o inÍcio do prazo de convocação da proponente adjudicatária para

assinar o Contrato, respeitada a validade de sua propostâ, bem como a retirada na Divisão de Licitações e ContÍatos.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que

atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.
17.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberaçôes de recursos conforme previsto

segunda do termo de adesão n'1698/2024 da Resolução SESA n'38812O23, em até 20 dias úteis após a

Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Êederais e à Dívida Ativa da União;

la
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT);

d) Certidão Negativa de Debitos Municipais;

0 Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estaduâ1.

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito â
acréscimos de qualquer natureza.

17'4. o MUNICÍPlo DE PÉROLA, fará as retenções de acordo com a legislâção vigente e/ou exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em Lei.

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento dos preços ou correção monetária.

17.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentâção fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
sanado.

17.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido pâra tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo âdimplemento dâ parcela, será calculadâ mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratóriosj

N = Número de dias entre â data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Vâlor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Í5l100)r={rx)t= 
=- 

t=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

17.8. O pagamento dos valores devidos pelo M UNlcíPlO OE PÉROLA fica condicionado ao pagamento e comprovação
dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:
al CREA, atravê da ART - Anotaçãode Responsabilidade Ténica e/ou CAU, através do RRT - Relatório de
Responsabilidade Ténica;

b) comprovação de abertura da matrí.xula cEl/cNojunto a Receita Federal, com os dados conforme contrato;
c) Recolhimento da Garantia de Exêcução e adicional, se houver.
17.9' Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA devera apresentar runtamente com a nota
fiscal ao coNTRATANTE, de acordo com os boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Notâ fiscaufatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, numero do
contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o obieto
contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo
ResponsávelTecnico:

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mà(s) de execução por obra61 devidamente
quitada(s), de conformidade com o relató io do SEFIP/GFIP com as Íolhas detalhadas e resumidas da obÍa contratada,
bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s)guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por T€mpo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTs/lNsS, exclusivo da
obra contratada;

17.10. No caso de serviços prestados medi

licitante deverá apresentar os dados da

remunerações (prólabore), por tomador; e

a) Certidões de regularidade junto ao lNSs

ante mão de obra exclusiva dos sóios,5em a utilização de empregados,
empresa e as informaçõs relativas aos sócios e a suas respec

e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do pagame
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17.11, A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação

especificadas no edital (Fazenda Púlica Federal com a Previdência Social e Justiça doTrabalho).
17.12. A liberâção da última pârcela fica condicionada a apresentação de;

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão neSativa do INSS,

referente a execução da obra);

bl Certificado de vistoria e conclusão da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

dl Comprovante, nos casos previstos, de ligaçôes definitiyas de água e energia elétrica.

U.13. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do obieto são de inteira

responsabilidade dâ CONTRATADA.

17.14. A útima medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do

valor total do contrato. Para tanto, a penútima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual

mínimo para a última medição.

17.15, A emissb do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrera mediante â entrega pelâ

CONTRATADA de:

al "as built" do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças ou

interferência arquitetônica e estruturâl das instalaçóes ou outros);

b) laudo de vistoriã da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o câso;

c) comprovação das ligações definitivâs de eneÍgia, água, telefone e gás quando for o caso, conforme previstos

em projetos, quando for o caso;

d) carta "habite-se" emitidâ pelo Mu nicípio, q uando for o câso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de Registro de lmóveis,

quando for o caso.

U.16. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os paSamentos

poderão ficar retidos ate posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

ll.l7. As eventuais despesas bancárias decorrentes de tránsferência de valores para outras prâças ou Agências

são de responsabilidade da CONTRATADA.

U.18, Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deveráser

acrescido de atualizaçfo financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serfo calculados à taxâ de 0,5% (meio por cento) ao nê ou 6% (seis por cento)

ao ano.

18. DOS PRAZOS DE V|GÊNC|A E EXECUçÃO

18.1. O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art.

105 da lei 14.133/21.

18.2. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluÍdo no período firmado no contrato.
a) Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

âl o contratado será constituÍdo em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativâs.
18.3. O prazo de execução dã contratação é de 120 dias, corridos, contados do envio da ordem de serviço.

18.4. O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da datã de assinatura do contrato.
18,5, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

(.iji_l3il"

19. DO REEqUIÚBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREçOS, DA DOTAçÃO O

ATTERAçÕES

19.1. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

19.1.1.Diante da hipótese de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do
contratados poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidas na legislação.

RçAMENTÁRIA E

19.1.2.0 reequilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes
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a) parâ mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em cãso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidâde de perda concomitante à

probabilidade de lucro) extraordináriâ e extracontratual'

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficâr muito superior ao valor do mercado' ou' ainda' quando

ocorrer o fato do prínciPe.

lg.l.3.ParasolicitaroreeqUilibrionãopoderãohaverempenhoscompendêncladêentrêgareferênte§aosltêns
obletos do pedido'

19'l.4.ospedidosdereequilíbrionãosuspendemaentregâdeitênsláêmoênhados.ospedidosdereequilíbrio
analisados, 5erão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade competente.

19.l.5.para â caracterização do pedido de reequilíbrio, a CoNTRATADA deverá apresentar no setor de compras e

Licitações, no e-mail: compras@perola.pr'gov br, toda documentação abaixo:

a) planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(sl contratados e o preço a

ser reequllibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

b) cópias das notãs Íiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua marSem de lucro no

fornecimento do(s) produto(s) contratãdo(s), bem como cópiâ das notas fiscâis referentes ao período de realização

do pedido.

c) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia

do equilíbrio econômico-financeiro.

d)Cópiasdascertidõesvi8entes:i,lcertificadoderegularidadedoFGTS;ii,|certidãodedébitosTrâb
certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da união; iv) certidão relativos

tributários e dívida ativa Estadual; v, certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa m
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Descrição do Produto
A Valor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (NF ne....... oata.....1"""/" " '

C Íotal de impostos^ributos """"%

D Total de custos fixos ""'%
VALOR FINAL (VF) = A - (B + C + DI

E Margem de lucro

MARGÉM DE LUcRo (%) = I(RECEITA - cusTo roTAt) /RECEITA x 100

Onde:

REcEtrA = VAL1R FTNAL (VF)

CUS\O TOTAL = Somo do volor Pogo no item, do imposto/tributo e do custo Íixo (B + C + D)

Descrição do produto

A Valor registÍado no Contrato ou ARP

I CustoUnitário(Nrnç.......Data...../....../..........
C Total de impostos^ributos """"%
D Total de custos fixos """"%

VATOR FINAL (VF} = A - (B + C + D)

E Margem de lucro

MARGEM DE LUCRO (%) = [(RECEITA - CUSTO TOTAT) /RECEITA X 100

onde:

RE,E|TA = VALOR FTNAL (vF)

CLlSTO TOTAL = Sono do valor pogo no item, do Ímpos to/tributo e do custo Íixo (B + C + O)

Rs 0,oo

Rs 0,oo

Rs o,oo

Rs o,o0

........vo

Rs 0,00

Rs o,oo

R5 0,oo

Rs 0,00

o/o

alh

pal;

PREçO CONTRATADO

PREçO ATUATIZADO
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Tribunal de contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (consulta de lmpedidos de
Licitar); v', Tribunal de contas dâ união - Tcu em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados
das certidôes no Tcu - Licitantes lnidôneos; cNlA - cadastro Nacional de condenaçôes cÍveis por Ato de lmprobidade
Administrêtiva e lnelegibilidade; cElS - cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas e cNEp - cadastro
Nacional de Empresas punidas, no site https://certidoes-aof.apos.tcu.sov,br.
19'1'6' Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômlco-flnancêiro NÃo
sERÁ REcEBtDo.

19'1'7' A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilÍbrio econômico-financeiro serão do CONTRATAoo,
cabendo a Prefeitura Municipal de Altôniâ a análise e deliberação a respeito do pedido.
19'1'8' A análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro compete ao gestor do contrato, nos termos do
ârt.9e, ll, do Decreto n.e 38, de 2g de março de 2023.
19'1'9' A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,
não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o lntulto único de ganhaÍ a licitação
e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regurarizar sua mârtem operacionar, sob pena dê
rescisão do contrato e de apricação das penaridades administrativas prevrstas em rei e no editar.
19'1'10'se o coNTRATAoo não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDo pela prefeitura municipâl e o contratado continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.
19'1'u' Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima â
coNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as
notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).

19'1'12'A prefeitura municipal se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas Planilhas supracitãdas. E apresentândo-se como uma situação contornável, através da troca de
Íornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
19'1'13' A Administração deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá
a ordens de fornecimento já emitidas.
19.1.14. O novo preco só te rá validade após cele bração de termo adi tivo e não terá efeito tivo
19.1.15.

deverá c

preços d

Da mesma forma, para a rearização de reequlíbrio econômico do contrato para menos, a Administràção
omprovar a queda dos preços através da juntadâ de pranirhas de composição de custos e/ou cotações de
e mercado.

l9'2'3' Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itensjá executados pelo contratado.
19'2'4' os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação dos Índi
indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do orçamento.
19'2'5' ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o reajustame
de preços, salvo o correspondente ao respectivo perÍodo de execução previsto no cronograma físico-financeiro, s
prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.
19'2'6' Quando, antes dâ data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção aolá
equilíbrio econÔmico-Íinanceiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 

"ru^/.çãoinjustificada. / '

19'2'7' se a contratada antecipar cronograma, o reaiustamento somente será âplicado com índice cort."r(nd"nt"
ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

Av. Pérola Syingon, nr 1731-cEp: 87.540-000 - Fone/Far: (44) 363&8300
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19.2. OO REAJUSTE

19'2'l' os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o inciso LVlll do
art.6e da Lei Federal n-o 14.1.33, de 2021 e com a Lei Federãl n.o 10.192, de 2001.
19'2'2' A variação d o va lor contratual pa ra fazer face ao reaj uste de preços pode ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de termo aditivo.
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19.2.8. o reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrâto, quando transcorrer
o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista em 24107 /2024 (data de aprovação
GIGoV) , mediante a aplicação do índice lNcc ol/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado
a fórmula a seguir

sR = s (r12110)

R=SR-S
112 = Índice

INCC-Dl/FGV do 12e mês do orçamento
l0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente âo 12s mês do orçamento
5R = sâldo reajustado

19.3. DÂS ALTERAçõES

19'3.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de pérola, nas mesmas condições e
dentro do prâzo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,
na forma do ârt. 125 da Lei Federal n" 14.:33/21

19,4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

19.4.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da
seguinte dotação:

20. DAS CONDTçÔEs PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste coNcoRRENclA EtETRoNIcA consubstanciar-se-ão no TERMo DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo lV deste Edital.
20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor será convocado,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias após o ato convocatório, parã assinatura do Contrato.
20'3. o contrato Administrativo sERÁ encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das vias originais no Departamento de Licitaçóes dâ
prefeitura municipal, em até 05 Ícincol dias pos o seu rece bimento
20'3'1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até iguôl período, quândo solicitado pelo proponente
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, âceito pela prefeitura municipal.
20'4. A via do instrumento destinada ao contratado, devidamente assinâda pelo Contratânte, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada na prefeitura municipal a partir de 05 (cinco)
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.
20.5. Pâra a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor,
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentâção do contrato social e procuração, na hipótese de
nomeação dê procurador, e cédula de identidade do representante.
20.6. Admite-se a assinatura em formato eletrônico, com fundamento no art. 10, § 2e da Mp 2200-2/200L, e do
art 6s do Decreto 70.278/2020, sendo as assinaturâs consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde
firmadas pelos representantes regais das partes, conforme estaberecido no preâmburo. consigna-se, aind
presente instrumento, que a assinâtura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade jurídi eum

no

. Assim,

máxima

registro e autenticação feita em cartório, seja mediante utilização de certificados e-cpF, e-cNpJ e/ou N
as partes íenunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medi
permitida pela legislação aplicável
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21, DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
21,1. oBRIGAçÕEs Do CoNTRATANTE

21.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexoS;

21.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
21.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequâdas.

21.1.4' NotiÍicar o Contrâtado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
21'1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
21.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidâção e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidâde, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133. de 2021;
21.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do ob,ieto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrâto e no Termo de Referência;
21.1,8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
21.1.9. cientificar a Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal licitante para adoção das medidas cabÍveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
21.1.10' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados 05 requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
21.1.11. O ór8ão licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

21'1'12. Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

21.1.13. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrãtivo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
21.1.14. Comunicar o Contratado nã hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93. §2e. da Lei ns 14.133, de 2021

21.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
21.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
21.1.L7. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações deÍinitivas de eneÍgia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) cartâ "habite-se", emitida pela prefeitura; e

ê) certidão ne8ativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de
lmóveis;

21.1'18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiÍicações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.

21.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condi
adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o servi for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
21'1'20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros,
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênci
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

da que
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21'1'21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

21.2. oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

21.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

21.2,2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeíá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
21.2'3. Atendêr às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137. ll) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
21.2'4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quêntidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
21.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificârem vícios, defeitos ou incorreções resultântes da execução
ou dos materiais empregados;

21.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o CódiEo de
Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficârá autorizado â descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, câso exigida no editã|, o
valor correspondente aos danos soÍridos;

21.2.7. Efetuar comunicação ao Contíatante, a5sim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabÍveis.
21'2'8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

o48 ara ra n ei ne 14.133 de2
2L.2.9. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trintâ do mês
5eguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do
contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

21.2.10' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das cateSorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimptência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

21.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

21'2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

21.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executad
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
21,2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
execução do objeto, durante ã vigência do contrato.
21,2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normâs da legislação pertinente, cu prind oas
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melh
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segurança, higiene e disciplina.
21'2'16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anárise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memoriar descritivo ou instrumento congênere.
2l'2'u' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
21'2'18. Mânter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas âs
condições exigidas para habilitação na licitação;
21'2'19' cumprir, durante todo o período de execução do contrato, ã reserva de cârgos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdênciâ social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação {art. 116);

21.2.20. cumprir, durante toda a vigência do contrato, o disposto no Decreto Federal ne 12.174, de 11 de setembro
de 2024.

21'2'21' comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parásrafo único);
27'2'22' Gua.daÍ sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrâto;
2!'2'23' AÍcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuro5 e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a d d ns L4.13 2021
2l'2'24' cumptit, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
21.2.25, Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
21.2.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
21'2'27. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

21.2.28. observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
21'2'29' Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
21.2'30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.
21'2'31' lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
21,2,32. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante-
21'2'33' Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, erétricas e de comunicação,
21 2'34' Estar registrada ou inscrita no conselho Profissionêl competente, conforme as áreas de atuação previstas
no Termo de Referência, em plena validade.
2l'2'35' obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
21'2'36' Elaborar o Diário de obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condiçõe5 meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à Fiscarização e situação das atividades em reração ao cronogramã previsto.
21'2'37' Refazer, às suas expensãs, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especifica
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com víc
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

io de construção, pelo praz

21.2.38.

2006, de

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do rti 77
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a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal sustentável - pMFs devidamente aprovado
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
21.2.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do 4" ciso I nstru orma SLTI P de 20 por
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documento s, conforme o caso:
a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais
junto ao cadastro Técnico Federar de Atividades potenciarmente poruidoras ou utirizadoras de Recursos Ambientãis
- CTF, mãntido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatóriâ, acompanhados dos respectivos Certificados de
Regularidêde válidos, conforme artiqo 17, inciso ll. da Lei n" 6.93g, de 1981. e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n'253. de 18/08/2006, do Ministério do Meio
Ambiente, e ln ãoN ativa I n' de 24 2014 quando se tratar de produtos ou subprodutos
florestais de origem nâtiva cujo transporte e armazenamento exi.ia m a emissão de tal licença obrigatória; e
21.2.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizâdos na execução contratual tenham origem em Estado
que possua documento de controle próprio, o Contratâdo deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim
de demonstrar a regulâridade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

0ut03 v8

21.2.40. Observar as

estabelecidos na Resol

Ambiente - coNAMA,

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resÍduos da construção civil
uçao ne 307, de 05/07/2002, com as arteraçôes posteriores, do conserho Nacionar de Meio
conforme artiso 4".§§2' e 3', da ln rução Norma tiva SLTI/MP n'1. de 79/O7/2010, nos

seguintes termos

21.2.40.4. Para fins de fiscarização do fier cumprimento do programa Municiparde Gerenciamento de Re síduos da
construção civir, ou do projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção civir, conforme o caso , o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acom panhados de Controle de Transp
de ResÍduos, em conformidade com as normas da Agência Bra
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
21.2.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

sileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT

21.2,41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita m na para
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limit

21'2'40'1' o gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da construção civil, ou do pro,ieto de
Gerenciâmento de ResÍduos da construção civir apresentado ao órgâo competente, conforme o caso.2l.2.4o.2.NostermosdosocontratadodeVerá
providenciar a destinação ambientãlmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
a) resíduos classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma
de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
b) resíduos classe I (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir â sua utilização ou reciclagem futu[a.
c) resíduos classe c (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, trânsportados e destinâdos em conformidade
com as normas técnicas específicas.
d) resíduos classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,
reutilizados e destinados em conformidade com as normâs técnicas específicas.
2l'2'4o'3' Em nenhuma hipótese o contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, rotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.

n5
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de emissão de poluentes âdmitidos nâ Resolucão coNAMA n" 382. de 2611212006. e legislação correlata, de acordo
com o poluente e o tipo de fonte.
21'2'41'2'Na execuçâo contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Erasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou âqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis
de RuÍdo para conforto âcúst ico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão

e legislação correlata.NAMA de

21.2'42.Nostermosdodeverãoserutilizados,
na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

21'2'43' Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreçôes dos serviços ou dos bens do
contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública lunto ao serviço de engenharia.
2l'2'44' RealizaÍ, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, examês e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
21'2'45' PÍovidenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias
de serviços públicos para a obtenção de Iicenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação etc.).
21'2'45' Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos contratados, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todãs as possíveis interferências capazes de oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-
lâ em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificaçôes técnicas,
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem
como sua aplicação coÍreta nos trabalhos:
2L'2'46'l' A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos antepro.ietos
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar
o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando âs alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos.
21'2'47' Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatuÍa do contrato,
o contratado deverá participar de reunião inicial, devidâmente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento dãs obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela
elaboração do termo de reÍerência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão
os serviços contratados.

21'2'48. Elaborar caso necessário o PRoJETO ExECUTIVO E/OU As BUILT da obra, se solicitado pelã CONTRATANTE.

22. DA GESrÃO E F|SCAUZAçÃO DO CONTRATO
22'1' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14 133, de 2o2!, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
22'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrâto, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre,
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
22'4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên
ser cumpridas de imediato

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEp: 87.540-000 - Fone/Fax: (/t4) 363Gg300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@perola.pr.gov.br

o

7
ue dev m



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

22'5. Todas â5 despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre â execução do objeto, correrão por conta exclusiva dâ empresa
vencedora.

22.6. FTSCAUzAçÃO

22.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscâlizada pelo(s) fiscal(is) do contrâto, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, d e 2O2!, art.117, caput).
22.6.2. O fiscal do contrãto acompanhará a execução do €ontrato, para que se,iam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 77.246,
de 2022, aft.22,V1],;

22.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a dêscrição do que for necessário para a regularização das fattas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 2027, aÍt. 777, §1e e Decreto ne 11 .246, de 2022, aÍl- 22,111.

22.6.4. ldentificada quâlquer inexatidão ou irregulâridade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinãndo prazo para a correção. (Decreto nc 77.246, de 2022, aÍt- 22,llll;
22.5.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadorâs, se for
o caso. (Decreto ne 7!.246, de 2022, aÍ:L. 22,lvl)
22.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizâr a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fâto imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, aÍt.22,V\,
22.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 7t.246, de 2022, aÍt.
22, V[).

22.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto ne 11.246, de 2022).

22.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrâto pâra que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 1,1,.246, de 2022, art. 23, lV).

22.7. GESTOR DO CONTRATO

22.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrãtuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

22.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas âdotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, ll).

22.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lll).
22.7.4, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes. (Decreto nQ 11

de 2022, art.21, Vlll).

22.7.5. O gestor do contrato tomará providências para â formalização de processo administr ivo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1
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24. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.p 8.429/79921, a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que parâ a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
formã direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, âinda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25. DA GARANTIA DE CONTRATAçÃO

25'1. Será exi8ida a Sarantia da contratação de que trata o ârt. 96 e seguintes d a Lei ns !4.L33/2021 no percentual
e condiçôes descritas no Termo de Referência.

25.2. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, deverão ser
prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
25'3' A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestãda pelo adjudicatário no prazo de 01 (um)
mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena de decadência do
direito à contratação.

25.4. O contrato oferece maior detalhamento das retras que serão aplicadas em relação à gaÍantia dacontratação.

26. DA MOÍ|VAçÃO DA TNVERSÃO DE FASES

26.1. A presente licitação adota o procedimento de inversão de fases, nos termos do §1e do art. 17 Lei

f4.133/2021, conforme ãto motivado constante dos autos, considerando que a prévia habilitação d licitan
proporciona maior eficiência administrativa, reduz o tempo de tramitação, evita análise de propostas
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74.133, de 2027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 71.246, de
2022, an. 27, Xl.
22.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finalcom informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas â serem adotadas pâra o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, atr.2l,Vll.
22.7.7. o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

23. DA REVOGAçÃO E ANUTAçÃO

23.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá{a em virtude de vício insanável.

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

23.3, Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gerâ obrigação de indenizar pela Administrâção.
23.5. Â nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

23.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
23,8, Aautoridade competente pâra anularou revogar a licitação é a prefeita Municipal de PÉROLA.
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inabilitadas e assegura a transparência e segurança jurídica do certame.

26.2. Em conformidade com o disposto no §1e do artigo 17 da Lei Federal np 14.133, de 1e de abril de 2021, a

Administração Pública do Município de Altônia/PR adota, de forma motivada, a inversão de fases no presente

procedimento licitatório, de modo que a habilitação dos licitantes antecederá as fases de apresentação das

propostâs e lances e de julgamento. Essa decisão fundamenta-se na necessidade de conferir maior eficiência,

transparência e segurança .iurídica ao processo de contratação pública, otimizando os trabâlhos do agente de

contrâtação e da equipe de apoio, bem como promovendo a racionalização dos atos administrativos.

26.3. A Lei ne 14.733/2027 permite expressamente que a fase de habilitação seja antecipada mediante ato

motivado que explicite os benefícios decorrentes, possibilitando à Administração escolher a sequência que melhor

se ajuste às particulâridades do objeto e às condições do certame. Nesse contexto, a inversão de fases é adotada

para tornar o procedimento mais célere e eficaz, especialmente em licitaçôes cujo objeto demanda análise técnica

e documental detalhada, garantindo que apenas empresas efetivamente habilitadas e aptas participem da disputa

de preços. Tal medida evita o retrabalho de análise de propostas apresentadas por empresas inabilitadas, reduz o

número de diligências posteriores e assegura o melhor aproveitâmento dos recursos humanos e materiais do

Município.

25.4. Sob o prisma da eficiência administrativa, princÍpio norteador da gestão pública e expressamente previsto no

artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 5e da Lei ne 14.133/2021, a adoção da inversão de fases representa

uma medida de aprimoÍamento da atuação estatal. Ao realizar primeiramente a análise da documentação de

habilitação, a Administração garante maior agilidade no desenvolvimento das etapas subsequentes, umâ vez que

somente as empresas que comprovarem regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica serão

convocadas para apresentar propostas e participar da fase competitiva. Assim, o certame avança de maneira mais

racional e objetiva, assegurando a celeridade processual sem comprometer a lisura e a ampla competitividade.

26.5, Além disso, a inversão de fases contribui para reduzir o número de recursos e impugnações posteriores, pois

eventuâis questionamentos relativos à habilitação são solucionados antes do início da disputa de preços. Essa

dinâmica processual proporciona maior segurança jurídica ao procedimento e evita atrasos na homologação e

adjudicação, reforçando a previsibilidade dos prazos e a confiabilidade do processo licitatório. Com isso, a

Administração obtém ganhos significativos de tempo e evita a paralisação de obras ou serviços decorrentes de

recursos interpostos em fases mais avãnçadas.

26.6. Do ponto de vista da transparência e controle, a habilitação inicial permite que todos os documentos das

licitantes sejam dispon ibilizados desde o início do certame, viabilizando o acompanhamento integral dos atos

administrativos pelos órgãos de controle e pela sociedade. Essa publicidade inicial reforça os princípios da

moralidade e da legalidade, fortalecendo a confiança no processo licitatório e assegurando que a disputa ocorra

apenas entre empresas previamente verificadas quanto à sua idoneidade e capacidade técnica.

26.7. A medida também se revela adequada à natureza do objeto licitado, especiâlmente em contratações que

envolvem execução técnica complexa, fornecimento especializado ou valores de maior vulto, situações em que a

verificação prévia da hâbilitação confere maior segurança à Administração. Ao permitir que somente empresas com

condiçõe5 técnlcas e financeiras participem da disputa, a Administração garante que a futura execução contratual

ocorra de forma regular, minimizando riscos de inexecução, atrasos e penalidades decorrentes de contratações

inadequadas.

25.8. A adoção da inversão de fases está em consonância com as diretrizes da lnstrução Normativa SEGES/ME ne

7312022, 1ue regulamenta o uso do pregão e da concorrência na forma eletrônica e reconhece a possibilidade de

inversão como instrumento de modernização e aprimoramento da eficiência administrativã. Além disso, o Tribunal

de Contas da União (TCU) e o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) têm reiteradamente reconhecido a

autos, como forma de garantir resultados mais vantajosos à Administração Pública.

26,9, Dessa forma, a decisão do Município de Altônia de adotar a inversão de fases neste certame éjuri
ampârada e administrativamente.,ustificada, representando uma prática moderna e eficiente de gestão

medida permite conduzir a licitação de maneira mai5 ordenada, transparente e ágil, reduzindo custos o

eliminando etapas redundantes e âssegurando que o processo avance apenas com empresas habilitad
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26.10. concrui-se, portanto, que â inversão de fases, nos termos do §1e do arti80 17 da Lei ne 14.133/2021, trazbenefícios d'ret05 e concretos à Administrâção Municipal, promovendo maior eficiência, economicidade,
tÍansparência e segurança jurídica, sem preiuízo do cãráter competitivo do certame. Assim, restam plenamente
demonstrados 0s fundamentos e as vantagens que justificam â adoção desse procedimento, o quar serádevidamente registrado e mantido nos autos como ato motivado que integra a fase prepâratória da licitação.

27. DAs DtSPOStçÕEs GERATS

27'1' o resultado e demâis âtos do presente certãme será divulgado no Diário oficial da prefeitura Municipâl
através do endereço eletrônico httos://www.oerola.or.gov.brl e no portal de Transparência da prefeitura Municipal
de Pérola-PR.

27'2' As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entreos interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, afinalidade e a segurança da contrâtação.
27'3' o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e oslicitantes.

27'4' os proponentes intimados para prestar quaisquer esclârecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Agente de Contratãção.
27'5' Será facurtado ao Agente de contratação ou à autoridade superior, em quarquer fase do jurgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico àsecretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como Solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.
27'6' o Agente de contratação poderá, ainda, rerevar erros formais, ou simpres omissões em quaisquer
documentos, para fins de habiritação e crassificação da proponente, desde que sejam irrerevantes, não firam oentendimento da proposta e o ato não acêrrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoÍação
do preço proposto.

27'7' As licitantes devem acompanhar ritorosamente todas as fasês do certame e as operações no sistemaeletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo rêsponsável pêlo ônus decorrentê da perda de negócios diantê dainobservância de qualquer mensatem enviada ou emitida pelo slstema ou de sua desconexão, bem como seráresponsável pela apre§entação dos documentos solicitados nos prazos previstos.
27'8' Nenhuma indenizãção será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentâção de documentação
referente ao presente Edital.
27.9. A homologação do resultado desta licitação nôo implicará direito à contratação.
27'10' Nâ contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da prefeitura municipal, excetoquando explicitamente disposto em contrário.
27'11' A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente defato superveniente devidamente comprovado, peninente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lapor ilegalidade' de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
sem que caiba às Licitantes direito à indenização.
27 '12' Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital.
27'13' o €dital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico httos://www.oerola.or.sov.brl no campo,
Agenda de Licitação, e na sede Município de pérora-pR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no quar os autosdo processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

GOVERNO MUNICIPAL

27.14, No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do CONCORRÊNC|A
ETETRÔNlCA, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formula
das propostas.

27'15' É obÍigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
comunicados oficiais divurgados conforme item anterior, rer e interpretar o conteúdo destes, destotalmente o órgão ricitador, por interpretações errôneas ou inobservánciâs.
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27'16' A proponente deverá indicar ao Agente de contratação todos os meios de contato (teleÍone/ endereço
eletrônico - e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atuali2ados durante todo o
decurso processual. será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais
serão considerados recebidos, não Ihe cabendo quarquer aregação de não recebimentos dos documentos.
27.17. o Agente de contratâção não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem Íecebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de pérola, quanto do emissor.
27.18. lncumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensâgem enviada e emitida pelo sistema
ou de sua desconexão.

27.19. cAso A EIAPA DE LANcES ULTRAPAssE o HoRÁRlo DE ExpEDtENTE, A coNcoRRENctA EtErRoNtcA sERÁ
SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PETO AGENTE DE CONTRATAçÃO VlA CHAT.
27.20. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no sistema
BNc - Bolsa Nacional de comprâs que impeça a realizãção do certame na data e horário marcado, a sessão públicâ
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde
que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.
27.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante âviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em atâ.
27.22. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
27'23. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reâlização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.
27.24. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante â sessão públicâ observarão o horário de Brasília
- DF.

27'25. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurançâ da contratação.
27'26' os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
27.27' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,
27'28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastâmento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse púbrico.
27.29. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContÍatações públicas (pNCp) e
endereço eletrônico https://www.peÍola.pr.gov.brl (Agenda de licitação).
27'30. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da comarca
de Pérola-PR.

27.31. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
27,32. lntegram este Editâ1, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

OE FORNECIMENTOj
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ÂNEXO XI PASTA TECNICA

Pérola/PR., 10 de dezembro de 2025.
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Prefeita Municipal

Av. Pérola Eylngton, nr 1731-CEp: E7.S4O-«)O - Fone/Fax: (rt4) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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ANEXO - I
coNcoRRÊNctA ErErRôNtcA Ne o3l202s

PROCESSO Ne 006 /2025
OÍício CirculaÍ ne l2tl2025

TERMo DE REFERÊNcIA

Em atenção ao disposto nâ Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura De
Processo Licitatório, modalidade coNcoRRENclA ELETRôNlcA, nos termos a seguir elencados

1. oRGÂo soUctrANTE
Secretâria Municipal de Saúde.

2. MoDAUDADE DÂ UctrAçÃo
A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico preliminar ne

006/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEF|NTçÃo Do oBJEro
Contratação de empresa para execução de substituição do telhado e pintura no Hospital Municipal Dr. Raul

Sérgio Bittencourt, visando garantir um ambiente seguro e adequado para os pacientes, profissionais de saúde e
visitantes.

4. EsPEctFlcAçÕEs Do trEM

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃo E DESCRIçÃo DA NEcEssIoADE
A execução da obra de substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt faz-

se necessária em razão das condiçôes precárias do telhado atualmente existente. Foram identificados diver5os
pontos de deterioração das telhâs, além de corrosão nas estruturas de suporte, fatoÍes que têm provocado
infiltrações recoÍentes em setores essenciais da unidade hospitalar.

Essas infiltrações vêm comprometendo a hlgienização adequada dos ambientes, representando riscos à
segurança de pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso, podem ocasionâr danos a
equipamentos, mobiliários públicos e instalações elétricas, prejudicando o funcionamento regular do
hospital. Ressalta-se que tais problemas interferem diretamente na qualidade do atendimento, podendo
resultar na interrupção de serviços e no aumento de custos com manutençôes corretivas emergenciais,

A obra é de extremã importância para o município, pois é essencial para garantir a integridade física da
edificação, preservar os bens públ
condições adequadas para o funcion
reduzir tastos futuros com reparos
à infraestrutura,

icos, assegurar o cumprimento das normas sanitárias e promo
amento contínuo do hospital. Ademais, sua realização contribuirá ra
paliativos, proporcionando maior eficiência, segurança e durab

5. DESCRTçÂO DA SOLUçÃO

Av. Péíola Byington, nr 1731-cEp: 87.s4GOOO - Fone/Fax: (44) 3635-83m
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprar@perola.pr.gov.br

1

Execução de substituição do telhado e
pintura no HospitalMunicipal DÍ. RaulSérgio
Eittencourt

O bra 01 Rs202.567,13 Rs 202.567,73

V,TOTAL R5 202.56?,73

ade

\

Item Descrição Unidade Quantidade V. Unit. V. Total
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o Hospital Municipal Dr. Raul sértlo Bittêncourt, unidade de saúde fundamental para a população do Município,
enfrenta situações precárias, no que se refere ão telhado e à pintura inteÍna e externa da edificação. A deterioração
dessas áreas compromete a segurança, a higiene e a qualldade do atendlmento, além de representar um risco
crescente para os usuários e profissionais da saúde. Diante desse cenário, foi necessário desenvolver uma solução
técnica e financêlra que garantisse a execução da obra de forma eficiente, econômlcâ e sem comprometer as
Íinânças públicas municipais.

A principal finalidade da intervenção é restaurar as condições de habitabilidade e segurança do hospital, por meio
da execução das seguintes etapas:

' substituição do telhado - a cobertura atual apresenta infiltrações e comprometimento da estrutura em
madeira em alguns pontos, que demandam a substituição completa do telhado e reparos na estrutura existente,
para garantir a segurança e a funcionalldade da ediílcação.

' Pintura interna e erterna - além de restaurar a aparência do hospital, a pinturâ contribuirá para a melhora das
condições sanitárias e de hitiene, eliminando problemas de infiltração e umidade, e tornando o ambiente mais
acolhedor e seguro para pacientes e colaboradores.
A solução proposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Municipal, representa uma intervenção
crucial para a manutenção da qualidade do atendimento à população e a segurança dos usuários e profissionais
de saúde. A captação de recursos estaduais, por meio dã SESA, é a estretégia mais eficiente e sustêntávê|,
permitindo que o Município de Pérola resolva uma demanda estrutural urgente sem comprometer suas finanças
públicas.

Portaôto, a execução desta obra é fundamental para a continuidade do atêndimento de qualidade à população
de Pérola e para o fortalecimento da infreestrutura hospitalar, garantindo um ambiente seguro e adequado para
todos os usuários do sistema de saúde local.

7. DA ESTIMATIVA DO VAI-OR

O custo estimãdo totâl da contratação é de RS 202.567,73 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta e sete
reai5 e setenta e três centavos).

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

o prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art. lo5
da lei 14.133/21.

O prazo de execução é de 120 dias, corridos, contados da ordem de serviço.

10. DA OBRA/SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A obra de substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal, configura-se como obra comum de
engenharia nos termos do art. 6e, xll da Lei ne 74.L33/2027, pois está dentro do conceito de reforma e manutenção,
que são frequentemente tratadas como serviços comuns de engenharia. Esses tipos de serviços normalmen!ê\
envolvem atividades de reparo e renovação de infraestrutura existente, sem grandes modificâçôe , ou lnou"çõÁ, ol
que a caracteriza como uma obra de balxo a médio lmpacto técnico, que se enquadra perfeitamente na calgoria /
de serviço Gomum de engenharia, ou seja, a obra não âpresenta singularidades técnicas que a .uru.t"ri.fr .or/
complexa, enquadrando-se nos padrões de projetos similâres já executados no âmbito municipal. , , 

\.

Ay. Pérola Eyington, ne 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (441 3636-8300
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5339 5542 08.02 10.302.0010 3.201 4.4.90.51.01.06 5518 2204 Rs 200.000,00

5541 5543 08.02 10.302.0010 3.201 4.4.90.51.01.06 000 2205 Rs 2.600,00

TOTAI.
R$ 202.600,00
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o mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para execução, com diversas empresas habilitadas a realizar
serviços desta natureza, fato que comprova seu caráter comum. As especificações técnicas foram elaboradas com
clarezâ e objetividade, permitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige a
legislação para obras desta categoria.
A licitação será conduzida na modalidade coNcoRRÊNclA, forma ELETRôN|CÂ, com critério de jul8amento por
MENoR PREçO GLOBAL, re8ime de empreitada por preço unitário, observados os valores de refêrência do mercado
Íegionâ|. os serviços serão executados confoÍme projetos técnicos, memorial descritivo e ordens de serviço
específicas, com total adequação aos dispositivos da Lei ns 14.133/2021 que regulamentam obras comuns de
engenharia.

fl. oo cnrÉRro DE MEDtçÃo E PAGAMENTo

O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que âtestará,
mediante termo detâlhado, o ãtendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.
os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recursos conforme previsto na cláusula segunda do
termo de ãdesão n'1698/2024 da Resolução sEsA n'388/2023, em até 20 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal,
mêdiante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:
alCertidão Negativa de débito de FGTS;

blcertidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

12. DA ExtsrÊNctA DE UctTAçÃo ANTER|oR
lnformamos que no ano de 2019, fora realizada licitação com objeto semelhante, conforme processo n.o1/2019

referente a Reforma da Unidade Básica de saúde (Clinica da Mulher e da criança) no Município de pérola-pR.

13. DA FORMA E CRtrÉRtOS OA SELEçÃO DO FORNECTDOR

13.1. Oa Forma de Seleção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONcoRRÊNclA, sob a forma ELETRÔNlcA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR pREÇO GLOBAI. com
INVERSÃO DE FASES para habilitação.
J ust tiva para I nversão de Fasês - Substitu o do telhado e pintu ra do Hospital Municipal Dr. RaulSérgio
Bittencourt

A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de concorrênciâ Eletrônica,
consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes anteceda a análise das
propostas e a etapa competitiva de lances.
A obra supracitada, consiste em um 5erviço considerado essencial, dada a natureza da ediÍicação como unidade de
sâÚde. A execução tempestiva da obra é fundamental parâ garantir condições adequadas de atendimento,
segurança sanitária e integridade estrutural, evitando infiltrações, riscos elétricos, danos a equipamentos e
comprometimento da prestação dos serviços hospitalares.
A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostrâ-se adequada, vantajosa e alinhada aos princípios da
eficiência, economicidade e celeridade, atendendo ao interesse público, sem comprometer a legalidade ou a
transparência do processo licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova legislação.

Av. Pérola Bylngton, ne 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 363G8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emall: compras@perola.pr.gov.br

13.2, Dos Critérios de Seleção

13.2.1.1. HabilitaçãoJurídica
al No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

" 
,urgo d" S(nt"

Comercial da respectiva sede; /
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitâda - EIRELI: ato con{utivo,
estatuto ou contrato sociar em vigor, devidamente registrado na iunta comerciar da respectivâ sede.
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c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor
lndividual - ccMEl, na forma da Resolução ccslM ns 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CpF ou CNH.
13.3. Habilitação fiscal, social e trabelhista
al Prova de inscrição no cadastro Naclonal de pessoas Jurídicas -cNp., - cartão cNpJ (atualizado);
b) Prova de regularidade para com a Fazênda Fêderal, mediante a apresentação de Certidão conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativâ da união, expedida pela secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

c) Prova de regularidâde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título v -A da consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em culo
exercício contÍata ou concorre;

0 Provâ de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercíclo contrata ou concorre.

13.4 euALtFtcAçÃo EcoNôMtco-FtNANcEtRA
Certidão nesat iva de oedido de FALÊNcrA ou REcUPERAcÃo JUDICIAl- ou extrãiudicial, EXPEDIDA PELO
DlsrRlBUlDoR DA sEDE DA PEssoA JURÍDlcA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prãzo não constar do
documento.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demãis demonstrações contábeis dos 2 (doisl
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por barancetes ou baranços provisórios.
No caso d€ sociedade civil (sociedade simples e Sociedade cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em
geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura
e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato constitutivo da sociedade, e
também por bacharel ou técnico em ciências contábeis ou outro profissional, Iegalmente habilitado peÍante o
Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.
Em se tratando de sociedade por Açôes (sociedade Empresária do Tipo s.A.), o balanço deverá ser apresentado por
publicação no Diário Oficial.

As Microempresas (MEl ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejãm enquadradas no slMpLEs, deverão
apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por contador
ou Técnico em ciências contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando
dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.
o MEI (Microempreendedor lndividual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a
Declaração Anual simplificada para o Microempreendedor Individual (DAsN-slMEl) ou sua substituta, a Declarâção
Única do MEI (DUMEI) caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercÍcio do lançamento da licitação, deverá
apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor.
As socledades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercÍcio social em curso, deverão apresentar o
Balanço de Abertura.

A exigência de documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades constituídas há menos de 2 (dois)
a nos.

As empr€sas

deverão apres

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SpEED contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SpÊED contábil);
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SpEED contábil);

OPIANIES dO SISTEMA PÚB[ICO DE ESCRITURAçÂO DIGITAL.SPEED, sUbMEtidA AO IND DNRC 107/08,
entar:

Av. Pérola Byington, nr 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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Comprovação do capitâl social ou valor do patrimônio líquido de no mÍnimo 10% (dez por cento) do valor estimado
para a contÍatação.

Comprovação de capacidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentãção de seu respectivo atestado,
comprovando no mínimo a execução de obieto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia ou conserho de Arquitetura e urbanismo - cREA/GAU,,, conforme quadro abaixo.

comprovação de capâcidade Técnicâ Profissional - Experiência Profissional (pessoa física) do (s) responsável (eis)
técnicos (s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mínimo a execução de objeto
semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regionâl de Engenhâria e Agronomia ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU,,, conforme quadro abaixo:

Os atestados e/ou declaraçôes deverão ser comprovados através de,,certidão de Acervo Técnico profissional -cAT (ou equivalente) " do responsáver (eis) técnico (os), emitido (s) pero ,,conserho Regionar de Engenharia e
Agronomia - CREA", e ou pelo conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - cAU. É permitido â somatória de
atestâdos de capacidade técnica, desde que devidamente acervâdos no respectivo conselho de classe, nos termos
do Acórdão 7231,/201,2 - ptenátio - TCU - Tribunal de Contas da União

Atestado de visita técnica no local da obra conforme disponível no edital, expedida pelo município. É recomendado
à proponente, quando da visita do local da obra, que obtenha, porsua exclusiva responsabilidade, toda a informação
necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da obra serão custeados
integralmente pela própriâ proponente. o atestado de visita deverá ser agendado e reali2ado até um dia anterior a
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeituras Municipalde pérola, no Departamento de Engenharia.
o atestado de visita, poderá ser substituído por declaração firmada pelo responsável da empresa e por engenheiro
devidamente qualificado, de que conhece o local e as condições da obra, responsabilizando-se pela mesma,
independentemente de sua condição.

Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da obra âté o seu
recebimento definitivo pelo contratante. o mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do
contratãnte Para comprovâção de que dito profissional faz parte do quadro de pessoal da empresa, deverão
obrigatoriamente ser feitas poÍ meio de cópiâ autenticado da crPs, para o empregado, ou contrato de prestação de
serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretoÍ ou proprietário, estatuto
social ou contrato social da empresa, com última alteração.

GARANTIA DA CONTRATAçAO

Será exigida a garant
previstas no contrato
A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas nã legislação, em até 5 dias a pós a assinatura do con
No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até â data de assinatura do contr
o contrato oÍerece maior detarhamento das regras que serão apricadas em reração à garantia da contrat

Av. Pérola ByinSton, nc 1731-cEPl g7.54GOOO- Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/fl)01-70 - email: compras@peÍola.pí.gov.br

ia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regrâs

Descrição dos serviços

Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m'

o

13.s quALrFtcAçÃo TÉcNtcA

Prova de registro no Conselho Regional de Entenharia e Agronomla - CREA, e ou no Conselho Regional de
Arquitetura e urbanismo - cAU, ou outro conselho Profissional ao qual os profissionais registrados nos mesmos
possuâm atribuições e capacidade técnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnicâ do edital, da
pessoa jurídica e da pessoa física, através dâ cERrDÃo DE REGlsrRo DE pEssoA ruRÍDtcA e CERTIDÃo DE
REGISTRO DE PESSOA FÍStCA, em plena validade.

Quantidade mínimâ
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14 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresâ ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e suas
alterações, a empresa deverá apresentar declâração firmada pelo representante legal da empresa ou por contador
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validâde de até 120 (cento e vinte) dias a

contar da data de emissão.

ls DA GEsÍÃo E FtscAUzAçÃo Do coNTRATo
15.1 Da Gestão do Contrato

AGestão do Contrato será atribuída a Servidora Rosangela Guandalin RG: 3.206.299-7/SSp-pR, Cp F:522.994.499-49,
Secretária Municipal de Saúde.

15.2 Da Fiscali:ação do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Ademar Americo Camossato, RG: 3.525.058-1/5Sp-pR, CpF:
578.305.769-04, Engenheiro Civil, Contrato n'118/2022.

16 REQUISIToS DA coNTRATAçÃo
Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

' os documentos necessários para a hâbilitação das empresas interessâdas, deverão estar em conformidade com
a Lei Federal n'74.!33/2O21.

' Para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observada a descrição de serviços e as
quantidades conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima

Telhamento com telha de aço/alumÍnio 560,00 m,

A empresa contratada se obriga a ter tantas frentes de trabalho quanto são necessárias para o andamento da
execução da obra, cabendo a ela â organização e estruturação das equipes para que os serviços sejam executados
concomitantemente em cada estrada prevista no lote.
A construção deve seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais
pessoas envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente em todos os pormenores, aos seguintes itens:
cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tabelas de acabamentos, especiÍicações e demais
documentos integrantes do Projeto;
Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensâio e Terminologia estabelecidos pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou lnstitutos de pesquisas Tecnológicâs
Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou padrões estabelecidos por entidades
estrangeiras congêneres (ASTM, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especificações bÍasileiras
correspondentes, para determinados tipos de mâteriais ou serviços.
RecomendaçÔes, instruçôes e especificações de Fabricântes de materiais e/ou de Especificaçôes em sua aplicação
ou na realização de certos tipos de trabalhos.
Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiâis, segurança,
proteção, instalação de canteiro de obras e demais âspectos das construções.
Sempre a favor da segurança e sem prejuÍzo ao disposto neste Memorial, deverão ser devidamente seguidos os
procedimentos de instalação e execução dos serviços dispostos no Caderno de Encargos da Editora plNl,4
2004.

Antes do inÍcio da execução de cada serviço, deverão ser verificadas (diretamente na obra e sob a respon
da contratada) as condições técnicas e as medidas locais ou posições a que o mesmo se destinar.

ilidad

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEp: 87.540{OO - Fone/Fax: (44) 36369300
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Para perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equip
utensílios necessários, nas quantidades e quaridades estaberecidas nas pranirhas em anexo.

Mâterlais a serem disponibilizados

,) ..)

GOVERNO MUNICIPAL

Íodas imperfeições verificadas nos serviços vistoriâdos dos mesmos em relação a desenhos, tabelâs de acabamentos
ou especificações.

17 DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OEJETO

A contratação integral para a execução da substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul
Sergio Bittencourt, sem parcelamento, justificã-se pela nâtureza técnica indivisÍvel da obra, que exige execução
sequencial e coordenâdâ de todas as suas etapas - desde os reparos nas estÍuturas até a coberturâ, incluindo
serviços de telhamento, calha e rufo, além dos serviços de âcabamento como pintura das paredes internas, externas
e teto.

o fracionamento da obra em fâses pode gerar atrasos, lmpactar o atendimento hospitalar e comprometer a
qualidade da obra. Além disso, a execução integral garante maior eficiência na realização dos serviços, reduz rlscos
técnicos e operacionais, e permite o cumprimento dos prazos estabelecidos.

A decisão por não parcelar a contratãção representa, portanto, ã alternativa mais vantajosa para a administração
pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade nâ execução desta obra essencial para o Município, com
simplificação dos processos de gestão e fiscalizâção, e total adequação às caracterÍsticas técnicas do projeto, além
de aproveitar os recursos estaduais disponÍveis e garantir a segurançâ e qualidade no atendimento à população.

18 DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO PORTE
No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE'S, optando-se pela ampla concorrência no caso previsto
inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

19 DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não se aplica.

20 DA DECIARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO TUXO
Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal ne 14.133/2021. bem como o Decreto Municipal n.42212023,
declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do
objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

21 DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO
o prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contaÍ da data de assinatura do contrato.
A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestação de serviço, incluindo débitos tributários;
A administração não se responsabilizará por quaisquer débitos de natureza tributária e/ou trabalhista;
Íodos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por contâ da contratada;
A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes da prestação dos
serviços;

A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizações acerca dos serviços no momento em
que achar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o objeto decorrente da prestação de serviços, caso
seja verificado que este encontÍa-se em desacordo com o solicitâdo;
A execução deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços e memorial descritivo.
A execução dos serviços observará âs rotinas indicadas em ânexo: conforme o projeto básico e o memorial
descritivo.

os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a jornada de trabalho estabelecida pela empresa
contratada.

amentos, ferramentas e

Âv. Pérola Eyington, ne 1731-cEp: 87.S40-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNP.,: 81.478.133/0ü)1-70 - email: compras@perola,pr.gov.br
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Para a perfeita execução dos serviço5, a contratada deverá disponibilizâr os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo a substituição
sempre que necessário:

Conforme planilha de composições em anexo ao projeto básico.
A contratada deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiais, a cada etapa correspondente a cada
medição, e na integralidade para finalização dos serviços;

Procedimentos de transição e finalização do contrato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

22 Do MoDELo DE GEsrÃo Do coNTRATo E/ou ATA DE REGtsrRo DE pREços
o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
ne !4.731, de 2027, e câda parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciâs mediânte simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
talÍormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais, tributos,
sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

27.33. FtSCALIZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei ne 1.4-733, de 2021, art. 117, caput).
o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 1j..246,
de 2022, aft. 22,Vtl;
o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. {Lei
ne L4.133, de 2027, aÍl. 1,!7, §1e e Decreto ns 1,t.246, de ZO2Z, aft.22, l.
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n e 77.246, de 2022, art. 22, fl);
o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situãção que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ne 1,7.246, de 2022, art. ZZ,IV))
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do con$ato
com u n ica rá o fato imed iata mente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11,.246, de 2022, art. 22, Vl;
o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábir, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 7!.246, de 2ozz, art.
22,V|).
o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenh
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisqu
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2o2zl.
caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atua

o,

er

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para q
cabíveis, q u an do ultrapassa r a sua competência; (Decreto n e 11.246, de 2022, aí|. 23, lVl.

ue tome as provi

22.2 GESTOR DO CONTRATO
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o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto ne 17.246, de 2022, art.21, tV).

o gestor do contrato acompanhará os registros reâlizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à âutoridade superior
àquelas que ultrapassarem a suâ competência. (Decreto n e 11.246, de ZO2Z, art. 21, ll).
o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e paSamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n e 11.246, de 2022, an. 21, lll).
o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pero contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do câdastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes. (oecreto ne 1r..2 46, de 2022, aÍr.
21, V t).

o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pera comissão de que trâta o art. 15g da Lei ne 14.133, de 2021, oupelo agente ou pero setor com competência para tar, conforme o caso. (Decreto ne !r.246, de 2022, aft.27,Xr.
o gestor do contrato deverá elaborar relâtório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem âdotadas para o aprimoramento das atividades daAdministração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.2L,Vtl.
o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela flscalização e gestão nos termos docontrato.

28. DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANÍE E CoNTRATADA
28.1. sÂo oBRtGAçôes oa corurnlraoe
Executar o objeto da forma ajustada;
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presentecontrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
A coNTRATADA' não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.Caberá ainda a Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato
a

b. Assumir total responsa bilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetosdecorrentes do presente Co ntrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma rela ção ou vínculo contratual denêtureza trabalhis ta, cuja responsabi lidade será tão somente da CONTRATADA, sen do esta titular e responsávelpelos direitos, obrigações e açôes decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos osencargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam servítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 69 doRegulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decr eto n.e 61,.7 84/ 6i ;c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATA NTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores erepresentantes, no fornecimento dos objetos ora contrâtad os, isentando o CONTRATANTE de toda e qualqreclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos
d. Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalh ista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são cor atas;e. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comp estacumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações âssumidas na licitação, em especial, encatrabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Av. Pérola Byington, ns 1731-cEE 87.S40_OOO_ Fone/Fax: (44) 3636_8300
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f. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
g. Cumprir todas as exigênciãs contidas no Edital que originou o Contrato;
h. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportados e
terceiros, ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificârem;
i' A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
i. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, nâ qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garântia ou validade;
k. O obieto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede
de assistência tecnica autorizada;
l. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos lZ, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de L99O);

m. su bstituir, repa ra r ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com ava rias ou defeitos;
n. comunicâr à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigações âssumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p. lndicar preposto pâra representá-la durante a execução do contrato.
28.2. sÃo oBRtGAçÕEs oo CoNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍplO:
a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;
b) Dar a Contratada as condições necessárias a gârantir a execução de Contrato;
t) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CoNTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edjtal e seus anexos;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contrâtada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

29. DA SUBCONTRATAçÃO

2s DAs DtsPostÇÕEs FtNAtS

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos 05 seu5 atos ocorrerão em conformidade com o
que rege a Lei 14.733/2027 e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declaro estar ciente de todas as implicaçôes pelas
informaçôes prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidáriã a

Av. Pérola Byington, nc 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 363G_830O
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responsabilidade

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser fornecido/prestado
em sua integralidade pelo vencedor do processo,
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o pÍesente documento corresponde à primeirâ fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis
para a contrataçâo de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. guscar, prioritariamente,
compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,
respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração pública.

1. DADO5 DO PROCESSO

objetivo: Garantir a segurânça estrutural, melhorar a estética da edificação, aumentar a eficiência energética eproporcionar um ambiente mais agradável e funcional paía pacientes, profissionais de saúde e visitantes. A obravisa' ainda' atender aos padrôes exigidos pela vigilância sanitária e gãrantiÍ a durabilidade das instalações,prevenindo danos futuros e promovendo merhores condições de trabarho e atendimento à popuração.

2. NECESS|DADE DA coNTRATAçÃo

segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que trata
este Estudo Técnico preliminar:

A execução da obra de substituição do telhado do
necessária em razão das condições precárias do telhado atu
de deterlorâção das telhas, além de corrosão nas estrutur
recorrentes em setores essenciais da unidade hospitalar.

Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt faz_se
almente existente. Foram identlficados diversos
as de suporte, fatores que têm provocado i
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Secretaria de Saúde
Rosàngela Guandalan

Gestor do Contrâto
Rosangela Guãndalin

Fiscâl do Contrâto e Fiscâldâ obra mar Americo Câmossâto

ÁREA REQUIsITANTÊ
REsPoNsÁvEL
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Essas infiltrações vêm comprometendo a higienização âdequâda dos ambientes, representando riscos à segurança

de pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso, podem ocasionar danos a equipamentos, mobiliários
públicos e instalações elétricas, prejudicando o funcionamento regular do hospital. Ressalta-se que tais problemas

interferem diretamente na qualidade do atendimento, podendo resultar na interrupção de serviços e no aumento
de custos com manutenções corretivâs emergenciais. A obrâ é de extrema importância para o município, pois é
essencial para gârantir a integridade físicâ dâ edificação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimento das

normas sanitárias e promover condições adequadas para o funcionamento contÍnuo do hospital. Ademais, sua

realização contribuirá para reduzir gastos futuros com reparos paliativos, proporcionando maior eficiência,
segurançã e durabilidade à infraestrutura.

3. REqutstros DA coNTRATAçÃo
Conforme Estudos Preliminares, os requisitos dâ contratação abrângem o seguinte:

. Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessadas, deverão estar em conformidade com
a Lei Federal n"14.133/2021.

. Para a apresentação dos atestados de capacidade técnicâ, deverá ser observada a descrição de serviços e as
quantidades conforme quadro abãixo:

Descrição dos serviços

Telhamento com telha de aço/aluminio 560,00 m,

Sustentabilidade

os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e

equipamentos, de forma a evitar e pÍevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração
de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.
Sempre que possÍvelfazer uso de energia renovável.
A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no
manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do
Trabalho.

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados,
nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação
A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃo DE coNHEctMENTo E ATENDTMENTo DE cRtrÉRtos tEGAts E

CONSTITUCIONAIS, que estabelece critérios e práticas sustentáveis.
Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à polÍtica ambiental de licitação sustentável, em especial
que se respon5abiliza integramente com a logÍstica sustentável, com a logÍstica reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da propoÍção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela
destinâção final, âmbientalmente adequada.

GARANTIA DA CONTRATAçAO

5erá exigida â tarantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras
previstâs no contrato.
A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em âté 5 dias após a assinatura do
contrato.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato
O contrãto oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
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A âvaliação prévia do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento pleno dâs
condições e peculiaridades do objeto a ser contratâdo, sendo assegurâdo ao interessado o direito de realização de
vistorias prévias, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta feira das 08:OO as 16:OOhrs.
Para a vistoria o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá estãr devidamente identificado,
apresentado documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.

o licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de âtestar o conhecimento pleno dâs condições
e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico.
A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegaçôes de desconhecimento das instalâçôes, duvidas
ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir o ônus
dos serviços decorrentes.

SERVtçOS:

os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos
órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste
instrumento e no futuro termo de referência.
A licitação terá por fundamento legal o regramento disposto na Lei n. 14.1.33/ZOZL;
Para a presente contratâção foi elaborado documentações técnicas e instrutivas com os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar os serviços, que assegure a viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo â possibilitar e definir os
métodos de execução e demais características.

DO REAJUSTE

Dentro do prazo de

reajuste somente a

outro índice que ve

a nua lidade.

vigência do contrato e mediante sol icitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

Demais requisitos encontram-se pormenorizados nos projetos, pranirhas, memoriar descritivo e outros
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Dos requisitos técnicos dã contratação:
Esse documento e documentos eraborados posteriormente trarão as informações necessárias, a saber:

' Definição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de engenharia toda a documentação técnica necessária e
obrigatória (pro.ietos técnicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, Arts, cronogramas e outros
necessários;

o Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados: Deverão estar de acordo com as
determinações dos projetos, cronogramas, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem
disponibilizadas pela equipe de engenharia do Município, junto ao edital da licitação;

' Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicãs vigentes e demais
recomendações; Destacados e numerados na documentação técnicâ;

Das exigências mínimas a serem atendidas para a futura contratação:
Da contratada:

' ser empresa especializada em engenharia e deve deter notório conhecimento e experiência nos serviços, objeto
da futura contrataçâo;
. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura;

' Possuir capacidade técnica e operacionar adequada para a finaridade proposta pero Município;

' A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo total
e exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitã execução do objeto, mantendo durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda5 as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitaçãoi

pós o interregno de um ano, aplicando-se INCC (Índice Nacional de Custos da Constru
nha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas ap os a ocor nct

)ou
ada
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"o reajuste nâo será concedido nos casos em que o prazo de execução da obra sofrer atraso devido à
responsabilidade da contratâda, conforme constâtado por meio de notificações emitidas pela equipe de
fiscalização."

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quântidades relacionadas a essã obra, se dará com base nos estudos técnicos preliminares, no

projeto básico e na planilha orçamentária desenvolvidos para a substituição do telhado e pintura do Hospital
Municipal Dr. Raul séÍgio Bittencourt, onde a área total para a substituição do telhado é de 1.116,80 m, e a área a
ser realizado a pintura é de 3.428,00 m'?incluindo pintura em paredes internas, externas e no teto, os serviços
preliminares incluem a instalação da placa da obra.

lmportante destacar que as quantidades representam estimativas preliminares, podendo sofrer ajustes, desde
que devidamente justificados tecnicamente e aprovados pela fiscalização. Todos os serviços serão medidos e
pagos conforme efetivamente executâdos e aprovados, seguindo os critérios estabelecidos no projeto executivo e
nas normas técnicas aplicáveis, garantindo assim a transparência e o controle adequado dos recursos públicos
investidos nesta obra essencial parã o desenvolvimento do municÍpio.

5, MODALIDADE DA I.I

Justificativa para I nversão e Fases -Su ituicão do telhadoeoi tura do HosD I MuniciDal Dr. RaulSé Ígao

A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentãr a alteração do Edital de concorrência Eletrônica,consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes anteceda â análise daspropostas e a etapa competitiva de lances.
A obra 5upracitada' consiste em um serviço considerado essencial, dada a natureza da edificação como unidade desaÚde A execução tempestiva da obra é fundamental para garantir condiçôes adequadas de atendimento,segurança sanitária e integridade estrutural, evitando infiltrações, riscos elétricos, danos a equipamentos ecomprometimento da prestação dos serviços hospitalares.
A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequada, vantajosa e alinhada âos princípios daeficiência, economicidade e cereridade, atendendo ao interesse púbrico, sem comprometer a regaridade ou atransparência do processo ricitatório, respeitando os preceitos regais estaberecidos pera nova regisração.

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS
A pesquisa de preços foi realizada com base nas tabelas de referências stNApl fevereiro/202s - sem desoneraçãoe SEclD (março/2025) não desonerado, onde apresentam-se as estimativas de preços referenciais para a execuçãodos serviços.

Bittencourt

PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT
No momento a administração do Município não possui plano de Contratações Anual, o qual esta em el

7
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aparência do hospital, a pintura contribuirá para a melhora dâs
lemas de infiltração e umidade, e tornando o ambiente mais

8. IEVANTAMENTO DE MERCADO

o municíplo de Pérola, diante da necessidade premente de substituição do telhado e pintura do Hospital
Municipal Dr. Raul 5érgio Bittencourt, realizou um minucioso levantamento de mercado para avaliar as alternativas
disponíveis, considerando custos, viabilidade técnica, disponibilidade de fornecedores e especialmente a
oportunidade de captação de recursos através da sEsA - secretaíia de Estado da saúde. Após a elaboração e envio
de toda a documentação técnica exigida, o município foi habilitado para receber os recursos, o que permitiu uma
análise comparativa detalhada entre duâs alternativas principais: a execução total dos serviços com recursos próprios
e o pleito de recursos estaduais.

A primeira alternativa, que previâ a execução integral da obra com recursos municipâis, mostrou-se
economicamente inviável desde o início, uma vez que o custo total, acabaria comprometendo gravemente outras
áreas essenciais do Município, como saúde básica, educação e infraestrutura urbana. Além do impacto orçamentário
proibitivo, esta opção apresentariã limitações técnicas significativas.

Em contrapârtida, a segunda alternâtiva, que consiste em pleito de recursos.,unto à sEsA, demonstrou claras
vantâgens técnicas e financeiras- Além de eliminar completamente o impacto orçamentário municipal, esta opção
traz o benefício do apoio técnico estadual em todâs as fases do projetq desde a elaboração até a fiscalização da
execução, garantindo padrões mais elevados de qualidade. o prazo estimado mostra-se plenamente aceitávelquando considerados os benefícios da parceria, incluindo o alinhamento com as políticas estaduais e a possibilidade
de destinar os recursos próprios para outras prioridades municipais.

A análise comparativa dos indicadores técnicos, econômicos e operacionais, evidencia que a segunda alternativa
de captação de recursos estaduais é a Única solução viável, eficlente e sustentável para resolver a condição precária
do telhado atual do Hospital Municipal. A inviabilidade prática da execução com recursos próprios - apesar deteoricamente possÍvel, implicaria risco elevado às finanças municipais, podendo comprometer setores prioritários eretardar a solução de um problema que demanda atenção imediata.

A pré-aprovação já obtida .iunto à sEsA reforça a viabilidade concreta da alternativa escolhida, demonstrandoque o lúunicípio atende plenamente âos requisitos técnicos e administrativos para celebração do convênio.
Diante do exposto, recomenda-se de forma enfática a adoção da alternativa de execução da obrâ com recursosoriundos da sEsA' por ser a opção que melhor atende ao interesse público, promove o fortalecimento dâ estruturahospitalar' assegura o uso responsáveldos recursos municipais e contribui direta mente para a melhoria da qualidade

do atendimento oferecido à população.

9. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO
o Hospital Municipãl Dr' Raul 5érgio Bittencourt, unidade de saúde fundamental para a população do Município,enfrenta situações precárias, no que se refere ao telhado e à pintura interna e externa da edificação. A deterioraçãodessas áreas compromete a segurança, a higiene e a qualidade do âtendimento, além de representar um riscocrescente parâ os usuários e profissionais da saúde. Diante desse cenário, foi necessário desenvolver uma soluçãotécnica e finãnceira que garantisse a execução da obra de forma eficiente, econômica e sem comprometer asfinanças públicas municipais,

A principâl finalidade da intervenção é restaurâr as condições de habitabiridade e segurança do hospital, por meioda execução das seguintes etapas:

' Substituição do telhado - a cobertura atual apÍesenta infirtrações e comprometimento da estrutura emmadeira em alguns pontos, que demandam a substituição completa do telhado e reparos na estrutura existente,para garantir a segurança e a funcionalidade da edificação.

A soluçâ o proposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Munici pal, representa uma inte çaora a manutenção da qualidade do atendimento à população e a seguranç a dos usuários e profissi
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14. DA DEscRtçÂo oE posstvEts tMpAcros NA VtztNHAN çA
Embora a obra de Substituição do telhado e pintura do Ho
que, em principio, não gerâ impactos significativos, é possi
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spital Municipal seja uma intervenção de nuten

saúde A captação de recursos estaduais, por meio da sEsA, é a estratégia mais eficiente e sustentável, permitindo
que o Município de Pérola resolva uma demanda estrutural urgente sem comprometer suas finanças públicas.

Portanto, a execução desta obra é fundamental para a continuidade do atendimento de qualidade à população
de Pérola e para o fortalecimento dã infraestruturâ hospitalar, garantindo um âmbiente seguro e adequado pâra
todos os usuários do sistema de saúde local.

10. DA rusTlFtcATtvA PARA o pARcEurueruro ou tÃo DA coNTRATAçÃo
A contratação integral para a execução dâ substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul

sérgio Bittencourt, sem parcelamento, iustifica-se pelâ natureza técnica indivisível da obra, que exige execução
sequencial e coordenada de todas as suas etapas - desde os repâros nas estruturas até a cobertura, incluindo
serviços de telhãmento, calha e rufo, além dos serviços de acabamento como pintura das paredes internâs, externâs
e teto.

o fracionamento da obra em fases pode gerar atrasos, impactar o atendimento hospltalar e comprometer aqualidade da obra' Além disso, a execução integral garante maior eÍiciência na realização dos serviços, reduz riscostécnicos e operacionais, e permite o cumprimento dos prazos estabelecidos.
A decisão por nâo pãrcelar a contratâção representa, portânto, a âlternativa mais vantajosa para a administraçãopública' garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra essencial para o Município, comsimplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequa;ão às característicâs técnicas do projeto, alémde aproveitâr os recursos estaduais disponíveis e garantir a segurança e quaridade no atendimento à popuração.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESUlTADOS PRETENDIDOS
A execução da obra de substituição do Telhado e Pintura do Hospital Municipal, garante a integridade estruturaldo Hospitar, proporcionando um ambiente seguro e adequado parâ o atendimento à popuração, merhoria dainfraestrutura hospitalar, melhoria das condições sanitáriãs e de segurança, agilidade e continuidade na prestaçãode serviços de saúde, melhorias na qualidade do atendimento à pop,-ut"çao, conformidade com as politicas públicase requisitos legais, impacto econômico e social.
A execução da obra reflete um investlmento essencial para garantir a segurança estrutural, a qualidade doatendimento hospitàlar e a sustentabilidade financeira do hospital. os resultados esperados incluem a melhoria dascondições de trabarho para os profissionais de saúde, a segurança dos pacientes e a redução de custos commanutenção a longo prazo Essa obra não só atenderá a uma necessidade urgente de manutenção da infraestrutura,mas também impactará positivamente na qualidade de vida da população, garantindo um ambiente hospitalar maisseguro e eficiente.

Antes do início efetivo dos trabalhos, serão adotadas medidas preparatóriàs essenciais parâ garantir a plenaexecução dâ obra' deverá ser instalada a placa da obra e realizada a abertura do diário de obra antes do início dosserviços.

A equipe de fiscalização fará vistorias prévias para verificar as condições do terreno e identificar eventuaisajustes necessários antes do início das atividades principais. Estas medidas preparatórias são fundamentais paraevitar intercorrências durante a fase executiva e garantir que a obra transcorra dentro dos prazos e padrões dequâlidade previstos no projeto.

13. DA coNTRATAçÃo coRREtATA E/ou TNTERDEPENDENTES

Não há

vel que durante sua execuçâo, alguns efeitos
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ls. possívEts tMpAcros AMBtENTAts
Após análise das características do empreendimento e de sua tipologia, verifica-se que a obra destinada à

substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal, trata-se de uma intervenção de manutenção e conservação
de infraestrutura já existente, sem aumento de área construida ou alteração substancial nas caracteristicas da
edificação Portanto, não há remaneiamento de solo, supressão de vegetação nativa, intervenções em Áreas de
Preservação Permanente (APP), cursos d'á8ua, desmatamento ou alteração de ecossistemas naturais que possam
causar impacto ambiental relevante. oiante disso, com base na natureza da obra e no tipo de materiais utilizados, aobra não gera impacto ambiental significativo.

16. vtABtLtDADE DA coNTRATAçÃo
Declaramos a contratação viáve

Resolução n'388/2023, .iunto a SESA.

I e oportuna tendo em vista a celebração do termo de Adesão n"l16gg/2ci24

ocorram, os quais podem afetar a vizinhança e os usuários do Hospital. oentre os impactos potenciais, destacam-
se:

' Geraçâo de ruidos e poluição Sonora: o uso de equipamentos que geram ruidos elevados, pode ser incomodo para
os moradores próximos, causando perturbação ao descanso dos moradores e funcionamento das âtlvidades ao
redor, desconforto para pacientes e familiares que estão em trâtamento no Hospital;

' Aumento de tráfego e interrupção no fluxo viário: A movimentação de materiais podem gerar um aumento no
fluxo de veiculos, o que pode causar congestionamentos ou até mesmo bloqueios tempoíários de ruâs no entorno
do Hospital, causando dificuldades de acesso ao hospital para pacientes e familiares, atrasos no transporte públicos
e particulares e riscos de acidentes devido ao trafego intenso;

' Geração de poeira e poluição de ar: A demolição de partes do telhado antigo e o uso de materiais como tinta ou
cimento podem gerar poeira que se espalha pela vizinhança, especialmente em dias de vento, podendo causar
poluição do ar, acúmulo de poeira, possivel irritação nos olhos e na garganta;

' Geração de desconforto estético: Durante a execução da obra pode ocasionar um desconforto estético têmporário
para os vizinhos e transeuntes, uma vez que o hospital ficará parcialmente coberto por andaimes e telas, podendo
causar desconforto visual;

Para mitigar esses impactos e garantir a minima interferência na rotina da vizinhança e no funcionamento do
hospital, serão adotadas as seguintes medidas preventivas:
o Limitação das horas de trabalho: A execução de atividades mais barulhentâs será restrita a horários estabelecidos
pela legislação local, evitando a realização de atividades barulhentas durante a noite ou aos finais de semana;t uso de equipamentos com baixo nível de ruído: sempre que possível, serão utilizados equipamentos silenciosos
ou de baixo impacto sonoro, de forma a reduzir a perturbação causada pela obra;

' comunicação antecipada à comunidade: A população localserá informada com antecedência sobre o cronograma
da obra;

' Plane,iamento do trânsporte de materiâis: A movimentação de materiais e equipamentos será planejada para
ocorrer fora dos horários de pico, de formã a evitar sobrecarga oo tráfego e reduzir o impacto no fluxo viárío;
' sinalização e controle de tráfego: A área da obra será adequadamente sinalizada e quando necessário serão
estabelecidas rotas altervativas para o tráfego de veÍculos;

' controle de poeira: o local de trabalho será hidratado regularmente para evitar a dispersão de poeira no ambiente;
' uso de materiais de baixo impacto ambiental:5erão escolhidos materiais e produtos que causem menor poluição
do ar;

' Planeiamento visual e estético dã obra: A disposição dos andaimes e outras estruturas temporárias será planejada
de forma a reduzir o impacto visual na fachada do hospital e garantir que a estética da área seja preservada o máximo
possível.
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17. MAPA DE RISCO
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Adminirtràção Danos Potêhciâi§ Medida! Preventivàs

s intênses durantê â
Média Alto Atrasos nô obra, aumento de

custos, danos à obra

. Monitorâmento

meteorológico djário;
. Planejaí a execução da
obra durante o peíodo
climático favorável;
. lnstalaí píoteções

tempoÍáriâs pâra

protegê. materiais e

Sarantir segurença

durente as chuvas;

na êrecuçâo da
lúédia

lnterrupç6es no atendimento
hospitalar, aumênto no custo
da obra, perdã de confiança
dâ população ê da

edministreção pública pela
demora.

. Estâbêlecer um

cÍonograma detalhado e
monitoraí seu

cumprimento

íegulãrmente;
. Utilirar mecanismos de
controle de quâlidade;
.Fiscalização constante
pêlâ equipe técnjca;
. Consideràr â
possibilidade de
penâlidadês cont.atuais
para ãtrasos não
justificados;

dentes êm localda obra Baixa Acidentes graves,

interrupções no trabalho,

.lmplementaí

protocolos ri8oíosos de
segurançâ no lo€aldê
trabalho;
. Treinamento confoíme
normas técnicas;
. hspeção diáíia dos
êquipamentos;

cia ne quelidâde
materiais ou exêaução

a obra
Baira

Problemas estruturais, custos
elevados de reparação,
prejuiao a segurãnça dos
pacientes e Íuncjonários

comunidade
Média Média

lnterrupçôês na obra, danos à
imagem pública, preiuíro a

confiânçô

. Comuniceção

taansparentê aom
moÉdoíes
. Disponibiliaar cânais de
atêndimento para

registrar reclámâções

Av. Pérola Byintton, ne ,.731-CEp, 87.540-OOO _ Fone/Fax: (44) 363G_B3OO
CNPrr 81.478.133/OOO1_70 - email: compras@perola.pr,gov.br

Alto

. Cont.ole dê quâlidade

riSoroso;
. ExÍgir da empresa

contrâtadô garantias dê
qualidade ê certificâçõe5
dos materiâis
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Ao

xxxxxxxxxxxxxxxx
AGENTE DE coNTRATAçÃo
coNcoRRENCtA N.e................ 1.,.,,

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço;

Bairro:

CEP:

Telefone:

E-mail:

lnscrição Estadual:

Cidade:

Estado:

Banco: Agência:

pÉnolR
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO _ [
coNcoRRÊNctA EIETRôNtcA Ne o3lzo2s

MODETO DE PROPOSTA AJUSTADA
(emitir em impresso timbrado da proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNpJ)

PROPOSTA DE PREçOS

conta-corrente:

irt\ôâD.,'lUULírJ.J t

A empresa

Propões ao XXXXXXX

conformidade com o

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a execução o objeto da licitação supra referenciada, tudo em
Edital, o contrato e anexos da licitação em referência.

e da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da dâta de a ra da

1) O preço proposto é Rg

2l O prazo de validad
licitação.

3) Prazo de Execução: xxxx(xxxxxnta) dias para o rote xxxx e/ou xxxx dias para o rote xxxx, pror
prazo, se comum acordo entre as partes

Av. Pérola Byintton, ne 1Bt -cfpr 87.S40-OOO - Fone/Faxr (44) 3636-8300
CNPr: 81.478.133/0001-70 - emall: çompras@perola.pr.gov.br

por igu
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4) Prazo de Vigência: 365 (trezentos sessenta cinco) dias, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as
partes.

5) Condlções de Pagamento: conforme cronograma físico-financeiro, através de medição mensal, elaborada pela
contratada e aprovadas pela fiscalização, sendo o pagamento realizado âpós e a apresentação da Nota Fiscal, nas
condições estâbelecidas no Termo de Referência que acompanha o processo.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o(a) Sr.(a)
portado(a) do CPF n.e .-

de de de 20

Representante legâl da empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:
obs: caso haja divergência entre valor numérico e o varor por extenso da proposta, prevalecerá o vator por
extenso

ANEXO -
coNcoRRÊNctA ErErRôNtcA Ne o3/202s

MoDEro DE DECTARAçÃo uNtFtcADA
(papel timbrado da licitante)

MoDEro DE DEcLARAçÃo uNtFtCADA
(Papel timbrado da licitante)

Ao Atente dê Contratação e equipe de apoio
xxxxxxxxx
Concorrência Eletrônica Nc. xx/xxx
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n.9 com sede na

...........,., através de seu representante legal infra_assinâdo, que:
( ) Declara, sob as penas do artiSo 299 do código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperâtiva, nos termos da Lei complemêntar n.e 123/06, alterada pela Lei complementar
n I 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação

Marcar caso adre odemi res de rte ou tva
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias da coNcoRRENclA ELETRoNICA n.e xxxxx da prefeitura
Municipal de Altônia, -PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o Íornecimento dos pÍodutos licitados, referente a
coNcoRRENclA ELETRoNIcA N.e xxxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com
as condições contidas no Edital e seus anexos.
3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na coNcoRRENclA
ELETRoNIcA n.e xxxxx da prefeitura municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
4) Declara atende aos requisitos de hâbilitação, e o que responderá pela veracidade das informâçôes prestadas,
na forma da lei (art.63. l, da Lei n.s 14.1 3/2027',)

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nâ condição de aprendiz, nos termos do artigo 7., xxx r, da
Constituição.

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabâlho degrada
observando o disposto nos incisos Ir e rv do art. 1e e no inciso u do art.5e da constituição Federal.

Av. Pérola Byington, nc 1731-cEp: 87.S4GO0O - Fone/Fax: (44) 3635-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - email: .omprar@perola.pr.gov.br

nte ou do,
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7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.
8) Declara, para os fins que a empresa não fol declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera
de governo, estando apta a contratar com o poder público.
9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

101 oeclara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quâdro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratânte ou responsável pela licitação.
ul Declara que suas propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhlstas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nâ data de entrega das
propostas.

12) Declarâ que a propostâ foi elaboradâ de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTUMp n.e
2, de 16 de setembro de 2OO9

13) Declara, para os devidos fins de diíeito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por esta prefeiteura, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)sr.(a)....................... ......., portador(a) do RG sob n.e ................................................. e cpF

141 Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
lmprobidade Administrâtiva (Lei Federal n.s 8.429/7992],, a Lei Federal n.a 12.g46/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das pa.tes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sejâ, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, quãlquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrâto seja encaminhado para o seguinte süeíep:
E-mail:

TeleÍone: ()

161 caso altere o citado e-mail ou telefone comprom eto-me em protocolizar pedido de alteração junto ao sistema
de Protocolo desta prefeitura, sob pena de ser considerâdo como intimado nos dados anteriormente fornecidos,

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

(sócio

Local e Data

de 2025

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Av. Pérola Byington, nr 1731-cEp:87.S4GOOO - Fone/Fax: (/t4) 3636_8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.tov.br

n.e cuja função/cargo é.........................................
administrâdor/procurador/diretor/etc), rêsponsável pela assinatura do contrato.
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ANEXO IV

coNcoRRÊNctA ETETRôNtcA Ne 03/202s

FoRMUúRro PARA ASStNATURA DE coNTRATo

DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato

Razão Social da proponente

CNPJ n.e

Endereço

Bairro

n.9

CE P:

Cidade , Estado _
lnscrição Estadual ne ,

lnscrição Municipal/15S (alvará) n.e

N9 do telefonê

i iila'r ?,)r,uu'-r_rJJ

N.9 de fax da empresa 

-

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

CEP

Cidade , Estado

RG n.e Órgão emissor 

-

CPF n.e

E-mail

de

Assinatura e ldentificação do Responsável da Empresa

Av. Pérola Byington, nc 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprar@perola.pr.gov.br

Função do representante legal, _
rÉEndereço do representante legal, _

Rri..^ _

2025.
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OBS: Este documento deverá ser ãpresentado junto com a documentação de Hâbilitação

OBS: A não apresentação desse formulário não imDlica na inabil itação da lic nte.

ANEXO V
coNcoRRÊNctA ErErRôNtcA Ne o3/202s

DE ED DE R N DA
(emitjr em impresso timbrado da proponente)

xxxxxxxx

acrtre or cotrnaraçÂo

coNcoRRENCtA N.e.,............, I 2025

DEctARAçÃo DE REspoNSABtUDADE TECNtcA

ilidade de veícu los, máo urnas e equipame ntos

Av. Pérola Byington, oe 1731-CEp: 87.540-O0O - Fone/Fax: (44) 3636_g300
CNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - email: compras@peÍola.pr.gov.br

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa vem, pela
presente, indicar a v.5as. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrãto,de acordo com a Lei Federar n.e 5.794/1.966 e com as Resoruções n.e 2r.g/73 e n.e 317/83 do CoNFEA-
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com ã Lei Federal n.a 72.3jg/2l70 e com o § 9.e do art. 67 da
Lei Federal n.p 1,4.1,33/202!, caso venhamos a vencer a referida licitação.

üiil338

AO

Lote

N"

Nome Especialidade cREA/CAU/CFr DATA REGISTRO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
profissionais permânentes, com reracionamento junto á empresa, dentro das reis trabarhistas vigentes.

Rel de disponib

técnico de
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Declaramos fornecer aos nossos funcionários as ferramentas e Equipamentos de proteção lndividual - Epls.
Declaramos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a
manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; e que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei ne
14'133/2021' bem como as condições do Edital de Licitação especificado no preâmbulo e o cumprimento do
Contrato

Local e data-

(cârimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)

MODELO DE DECIARACÃO DE CAPAC IDADE OPERACI ONAL FINANCEIRA
(emitir em impresso timbrado da proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNpJ)
A

Prefeitura Municipal de pérola

Concorrência Eletrônica n.e ___J2025

DECLARAMoS, nos termos do § 8q do art. 67 da Lei Federal n.p74.733/2o21, e sob as penas da lei, que a pessoa

por mim legalmente representâda, possui os compromissos
a capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira,
atualizado e sua capacidade de rotâção.

DEIVIONSTRAÇÕES:

cÁLcuLo oo sALDo coNTRATUAL (sc)

assumidos abaixo que importam diminuição d
calculada esta em função do patrimônio líquido

1

f, VALOR DO COMPROMISSO:

N.9 do Contrato Obrâ ou Serviços Valor já fatuíado
(R5)

Contíatante

01

o2

03

04

05

06

09

10

Somatório f,=

Av, Pérola Byintton, ne 1731 - CEp; 87.540-OOO - Fone/Fax: (it4) 3636-8300
CNPJr 81.478.133/0001-ZO - email: compras@peÍola.pr.gov.br

ANEXO VI

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 03/2025

ITEM Valor Compromisso (RS)

01

08
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X VALOR ] FATURADO =

SC=

! VATOR DO COMPROMISSO -I VALOR FATURADO=

Onde:

5C= Saldo Contratual

sc= Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturâdos referente aos
compromissos

2. CATCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
DECLARAMoS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram

obtidos no balanço do último exercÍcio social.
DECLARAMoS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a apresentar

todos os documentos ou informaçôes que comprovarão as demonstrações.

sÃo As oEMoNsrRAÇôEs
TIPO OE INOICE VALOR EM REAIS ÍNDrcE
Liquide. geral (LG)

LG.(ac+ RLp)/ (pc + ELp)

Liquidez corrente (LC)

LC = ACl PC

solvência Geral (5G)

SG = (AC+ AP + RLP)/ (PC 1 ELp)

AC - ativo circulante;

AP- ativo permanente;

PC - passivo circulante;
RLP - realizável a longo prazo;

ELP - exigível a longo prazo.

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

N.s Reglstro órgão de classe (se for o caso)
Assinatura:

Contador Responsável pela EmpÍesa
Nome:

CRC n.e;

Assinatura:

Av. Pérola Byintton, ne 1731-CEpr 87.S40-OOO- fohe/Fax: (44) 3635-8300
CNPJ: 81.478.133/0OOt-70 - email: compras@perola.pr,gov.br

obs: os Índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local, _de _de 2025.
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ANEXO VI

CONCORRÊNCIA EI,ETRÔNICA Ng O3l2025

MoDEto DEctARAçÃo DE coMPRoMlsso DE urtuzAçÃo DE pRoDUros E suBpRoDUTos DE MADETRA E DE
GERENC|AMENTo DE RESíDUos DA coNsrRUçÂo ctvtt

(emitir em impresso timbrado da proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNpJ)

Ao

xxxxxxxx
Concorrência Eletrônica n.e __J2025.
Agente de Contratãção

Eu,

'-)L 1I

RG

1- somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de
procedência legâ|, decorrentes de desmatamento autorizado ou de maneio florestal aprovados por órgão
ambiental competente integrante do sistema Nacional do Meio Ambiente - srsNAMA, com autorização de
transporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
e em conformidade com o Decreto Estaduar n.e 4.gg9, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não
atendimento da preseote exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções
administrativas previstas nos artigos à5 sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.j.33,
de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal previstas em Lei.

2- No que diz respeito ao Gerenciamento de ResÍduos da construção civil, a obra será realizada de
acordo com a Resolução do CONAMA n.e 307, de 5 de julho de 2OO2 e suas alterações, e com a legislação
pertinente do município onde ela será construída.

Empresa
legalmente nomeado Representante Legal da

CNPJ

procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e
serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa cu mprirá as exigências legais ambientais, e em

de
Representante Legal da Empresã
Nome:

Av. Pérola Byington, ne 1731-cIp: 87.540-OOO - Fone/Faxr (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - êma : comprar@perola.pr.gov.br

de de

para o fim de qualificação técnica no

especialt
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CPF:

N.e Registro órgão de classe (se for o câso)

Assinatura;

Ou

Responsável Técnico do licitante:
Nome:

CPF:

Assinatura:

ANEXO V

coNcoRRÊNctA ErETRôNtcA Ne o3/202s

MoDEto DE DEctARAcÃo DE VISITA íANExo II}
(emitir em impresso timbrado da proponente)

Ào

xxxxxxxx
AGENTE DE coNTRATAçÃo

coNcoRRENCtA N.e......./2025

ADO DE SITA

local),. ....... de ............................. de 2025.

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE CONCORRENCTA Ne....../202S, que a Empresa
visitou o local das obras e serviços, sito à

.............(local e metrãgem da área) , no dia ........./......./2OZS.
Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. (a) tomou ciência das condições
âtuais do terreno, suas instalaçôes, das obÍas e serviços a serem realizados,

por ser expressão da verdade, firmamos o present€.

Assinatura do representante da empresa licitante

Assinatura do representante da prefeitura
(nome e cargo)

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (rM) 3636_E3OO
CNPJ: 8L.478.133/OOO1-70 - email: çompras@perola.pr.gov.br

ú r-r {.13,12
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MoDEto DE oEcLARAçÃo FoRMAt DE otspENsA
(emitir em impresso timbrado da proponente)

Ao

xxxxxxxx
CONCORRENCIA ETETRONICA N.9 /2025
OBJETO:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ N.C;

ENDÊREçO:

FONE/FAX:

E-mail:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condiçôes locais e
peculiãres inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsa bilid ade por este fato, de forma que a falta de
conhecimento das condiçôes do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer
questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em fâvor de eventuais pretensões de inclusão de serviços,
quantitativos de material ou acréscimo de preços.

_de de 2025.
Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:

CREA e/ou CAU n.e

Assinatura

Av. Pérola Byin*on, nc 1731-cEp: 87.S40-0OO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br



ANEXO X

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA EtErRÔNICA N9 03/2025

Pelo presente instrumento particular de contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado oxxxxxxxxxxxx - XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNp.,/MF sob ne.xxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxx do xxxxxxxx, Estado do paraná, cEp
87 555-000, neste ato representado pelo XXXXXXX, sR. xxxxxxxxxxxxx, nesta cidade de xxxxxxxx do xxxxxxxx - pr,
Estado do Paraná, cEp. 87.s55-ooo, doravante denominado .ONTRATANTE, €, -------.r pessoa jurÍdica de direitoprivado, situada à -----------,--------, na cidade de --------, no Estado do paraná, inscrita no CNPJ sob n.e _____, eno lCtúS sob o n.9 -------, neste ato representada por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.e ____, inscrito no CPF/MF sob n.e _--___----_, residente e
domiciliado à --------, -----, na cidade de ------, denominada CoNTRATADÀ tendo em vista o que consta no
Processo n'-o " """ " """...... e em observância às disposições da Lei n.e 14.133. de 1e de abrir de 20?1, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do coNcoRRENclA N.e xx/xxmediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
cúusurA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçôEs
o objeto do presente contrato é a contratação de empresa para execução de substituição do telhado e pintura noHospital Municipal Dr' Raul sérgio Bittencourt, visando atender as necessidades da secretariâ de saúde do Município
de Pérola, Estado do paraná.
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PARAGRAFO PRtMEtRO - Descriçao:

1.1

1.1.1

1.1.2

,..1.3

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
cúusutA sEcuNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAçÃo
2'1' O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, nâ forma
105 da lei 14.133/21.

2.2. Na contratâção que previr a concrusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será autom
prorrogado quando seu objeto não for concluÍdo no perÍodo firmado no contrato.
2.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

Av. Pérola Byington, ne 1731 - CEp: 87.540_OOO _ Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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Vinculam esta contrataçãã , independ entemente de transcrição:
O Termo de Âeferência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

me nte

Lote Item Descrição Unid Quant.
Valor

Unit
Valor Totâl
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â) o contrâtado será constituÍdo em mora, apricáveis a ere as respectivas sanções administrativas.
2.3. o prazo de execução da contratação é de L20 dias, corridos, contados do envio da ordem de serviço.
2'4' o prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da dâta de assinatura do contrato.
2'5' o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
cúusuu rencernA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo
3't' oprazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatu ra do contrato.
3'2' A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestação de serviço, incluindo débitos
tributários;

3'3' A administração não se responsabilizará por quaisquer débitos de natureza tributária e/ou trabalhista;
3'4' Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por contâ da contratada;
3'5' A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes da
prestação dos serviços;

3'6' A contratada deverá permitir que a âdministração proceda com fiscalizações acerca dos serviços no momento
em que âchar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o objeto decorrente da prestação de serviços, caso
seja verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitado;
3'7' A execução deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços e memorial descritivo.
3'8' A execução dos serviços observará as rotinãs indicadâs em anexo: conforme o projeto básico e o memorial
descritivo,

3'9' os serviços serão prestados no seguinte horário: de âcordo com a jornada de trabalho estabelecida pela
empresa contratadâ.

3'10'Para perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estâbelecidas nas planilhas em anexo.
3.11. Materiais a serem disponibilizados
3'u'1' Para a perfeita execução dos serviços, a contratãda deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nâs quântidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidâs, promovendo a
substituição sempre que necessário:

3,11.2. Conforme planilha de composições em anexo ao proieto básico.
3'11'3' A contratada deve limpar o local, removendo de.ietos, sobras de materiais, a cada etapa correspondente a
cada medição, e na integralidade para finalização dos serviços;
3.12. Procedimentos de transição e finalização do contrato
3'12'1' Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrãto devido às características do
ob.jeto.

cúusutA eUARTA - DA suBcoNTRATAçÃo
4'1' Não será admitida a subcontratação paÍa as atividades que não constituam o escopo principaldo objeto.
cúUsUu qUINTA - PREço

5'1' o valor total da contratação é de RS 202.567,73 (duzentos e dols mil, quinhentos ê sêssenta e sete reais e
setenta e três centavos).
5'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

cúUsutA sEXTA - PAGAMENTo

6'1' o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pero fiscar d
atestará, mediante termo detarhado, o atendimento das exigênciâs contratuais e de caráter técnico,
6'2' os pagâmentos serão efetuados de acordo com as Iiberações de recursos conforme previsto
segunda do termo de adesão n'1698/2024 da Resorução sEsA n.388/2023, em até 20 dias úteis após a
Nota Fiscal, mediante a verificação de reguraridade ou apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativâ de débito de FGTS;

b) certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

a obra que

na cláu la

Av. Pérola Byington, ni 17:r1 -€Ep: 87.54().OOO - Fone/F.rr (441 3636_8300
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c) Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f) Certidão Negativa de Débitos da Fazendâ Estadual.

cúusuu sÉlrvra - REAJUsTE

7.1. Do REEquttíBnto ecotôrutco-HNANcEtRo
7.1.1. Diante da hipótese de desequilíbrio dâ equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços
contratados poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidas na legislação.
7.1.2. o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mâis ou pâra menos, se justifica nas seguintes
ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrer o Íato do príncipe.

7.1.3. Para solicitaro reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de êntreta refêrentes aos itens
objêtos do pedido,

7'1.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrepa de itens iá empenhados. Os pedidos de reequilíbrio
analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.
7.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CoNTRATADA deverá apresentar no Setor de compras e
Licitações, no e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
a) Planilha de custos informando suâ margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o preço a
ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

Av. Péíola Byington, ne 1731-CEpr 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70. emall: compras@perola.pr.gov.br

oescrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARp

B Custo Unitário (NF ne....... oata .....1..--../
C Total de impostos/tributos
D Total de custos fixos

VATOR FINAI (VFl =A-(B +C+ D)
E Margem de lucro

MARGEM DE tUCRo (%) = (RECEtTA - CUSTO TOTALI /RECEtTA X t(x)
Onde:

RECETTA = VALOR FINAL (VF)

CUSrO TOÍAL = Somo do volor pogo no item, do imposto/tributo e do custo

........%

.....vo

Ííxo(8+C+D)

Rs 0,00

RS O,OO

Rs 0,00

Rs 0,00

Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARp

B Custo Unitário (Nr ne....... oata...../.
C Total de impostos/tributos
D Total de custos fixos

VATOR FINAL (VF) =A-(B+C+D)E Mãrgem de lucro

MARGEM DE LUCRo (%) = [(RECE|TA - CUsTo TOTAL) /RECE|TA x 1OO

Onde:

RECETTA = VALOR FINAL (VF)

CUSTO TOTAL = Somo do valor pogo no item, do imposto/tríbuto e do custo

%

.......yo

......,%

Íixo(B+C+D)

R5 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

PREçO CONTRATADO

PREçO ATUALIZADO
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7'1'16' os preços contrêtuais do objeto licitado poderão ser reajustados. em reais, de acordo com o inciso LVlll do
art. 6e da Lei Federal ne 74.133, de 2OU, e com a Lei Federal n.e 10.192, de 2001.

fazer face ao reajuste de preços pode ser registradâ por simples apost

ido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo Contr

7,1.17. A variãção do valor contratual para
dispensando a celebração de termo aditivo.
7.1.18. Em nenhuma hipótese será conced
7.1.19. Os preços contratuais serão reaju stados para mais ou para menos, de acordo com a variação d índices
indicados, vedêda a periodicidade de reaju ste inferior a um ano, contados da data do orçamento
7,1.20. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o reâj mento
de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico_financeiro, sem

Av. Pérola Byington, nq 1731-CEp: 87.540-000 _ Fone/Fax: (44) 3635-8300
CNPJ: 81.478_133/0001_70 _ email: compras@perola.pÍ.gov.br

b) cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscãis referentes ao período de realização
do pedido.

c) o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editâl da licitaçâo, para a gârantia
do equilíbrio econômico-financeiro.
d) cópias das certidões vigentes: l,l certificado de regularidade do FGTS; ii/ certidão de débitos Trabalhista; ir,
certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívidâ Ativa da União; iv,l certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l certidão dedébitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi,l
Trjbunar de contas do Estado do paraná - TcEpR - no site http://wwwL.tce.pr.gov.brl (consurta de rmpedidos de
Licitar); vii,l Tribunal de contas da união - Tcu em consulta consolidada de pessoas.ju ríd icas que reúne os resultados
das certidões no Tcu - Licitantes lnidôneos; cN lA - cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade; cEls - cadastro Nacional de Empresâs lnidôneas e suspensas e cNEp - cadastro
Nacional de Empresas punidas, no site httos://certidoes_aof.aoDs.tcu.Eov,br.
7 'l,6' Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro NÃo
SERÁ RECEBIDO.

7'l'7' A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CoNTRATADo,
cabendo a Prefeitura Municipal de Altônia a análise e deliberação a respeito do pedido.
7'1'8' A análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro compete ao gestor do contrato, nos termos do
art.9e, ll, do Decreto n.s 38, de 28 de março de 2023.
7 'l'9' A licitante Íica ciente de que os lances oÍertados durante â sessão são de sua exclusiva responsabilidade,
não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação
e posteriormente buscar via revisão do preço âumentar ou regurarizar sua margem operacionar, sob pena de
rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
7'1'10' se o coNTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDo pela prefeitura municipal e o contratado continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penâlidades
administrativas previstas em lei e no edital.
7 'l'11" PaÂ deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a
CoNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas ãs
notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).
7 '1'72' A prefeitura munlcipal se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de
fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.7'l'13' A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá
a ordens de fornecimento já emitidãs.
7.1.ra. 

.
7'1'15' Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administração
deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações depreços de mercado.

u.-l il3 4i,
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prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.
7'1'21' Quando, antes da dâta do reaj ustamento, .iá tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu
equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do rea.iuste, para evitar acumulação
injustificada.

7'1'22' se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será âplicado com Índice correspondente
ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
7'1'23' o reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcorrer
o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento previstâ em z4/o712024 (data de aprovação
GlGov) , mediante â aplicação do índice lNcc Dl/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado
a fórmula a seguir

sR = s (112110)

R=SR-S
112 = Índice

INCC-Dl/FGV do l.2e mês do orçamento
l0 = índice INCC-D|/FGV do mês do orçamento

5 = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês do orçâmento
SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

CúUSULA oITAVA - oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE
8'1' ExiSir o cumprimento de todas âs obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contÍato e seus
ânexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estaberecidas no Termo de Referência;
8'3' Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constàtadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas.
8'4' Notificãr o contrâtado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido, para
que se.ja por ele substituÍdo, reparado ou corÍigido, no totalou em parte, às suas expensâs;
8.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à pãrcelã incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o rt. 143 Lei ne 3 de 2
E'7. Efetuar o pagamento ao contratado do varor correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma e
condições estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contrâtado as sanções previstas na leie neste Contrato;
8'9' cientificar a Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal licitante para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
8'10' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclâmações relacionadas à execução do presente
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do âiuste.
8'10'1' o órgão licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento pãra
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.
8'11' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos peto
contratãdo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificâr os emitentes das garant
descumprimento de cláusulâs contratuais.

ias quânto ao início de processo administrativo para apuração d

8'13' Comunicar o contratado nâ hipótese de posterior arteração do projeto pero contratante , no caso do
§2e. da Lei ne 14.133. de 2027

trato

o indispensáve

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEp: 87.540-000 - Fone/Fax: (/t4) 3636-83m
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Fornecer por escrito as informações necessáriãs para o desenvorvimento dos serviços objeto do
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Exigir do Contratãdo que providenciê a seguinte documentação como condiçã

8.14.

8.15.

8.16,
para o



recebimento definitivo de objeto, quando for o cêso:
f) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
g) comprovação das ligaçôes definitivas de energia, água, telefone e gás;
hl laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
l) carta "hâbite-se,,, emitida pela prefeitura; e

i) certidão negativa de débitos previdenciários especÍfica para o retistro da obra junto ao cartório de Registro de
lmóveis;

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as buirt,,, especificaçôes técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçôes técnicas após o recebimento do serviço e
notificaçôes expedidas.

8'18' Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instâlações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designâdo.
8'19' Não responder por quaisquer compromissos âssumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8'20' Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
cúUsUtA NoNA - oBRIGAçÔEs Do coNTRATADo
21'3'o contratado deve cumprirtodas as obritações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

21'4' Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
21'4'40' A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificãda, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
21'5'Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 1.37. ll) eprestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
21'6'Alocar os empregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequâdos, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujaquantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regênciâ;
2!'7'Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços n05 quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;
21.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução d
do Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
correspondente aos danos sofridos;
21'9' Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
21.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do cont
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o objeto, de acordo com o Códiqo de DeÍesa
dano causâdo à Administração ou terceiros,
to da execução contratual pelo Contratante,
garantia, caso exigida no edital, o valor

linha reta, colateral
rato, nos termos do

o do contrato, até o dia trinta do mês

ou Distrital do domicÍlio ou e do

a 48 ra a tco d ine14 133 de 27
2,..l,. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
8) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
h) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
contratado;

i) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

Av. Pérola Byingon, nr 173t -cEp: 87.54G«rO - Fone/Fax: (44) 3636_B3m
CNPJ: 81.478.133/O0Ol.7O - email: compras@perola.pr.gov.br
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jl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

21'12. Responsabili2ar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio Coletivo de
Trabâlho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
pÍevidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao Contratânte;
21'13' comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
21.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, âo local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

21'15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
21.16' Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do obieto, durante a vigência do contrato.
21'u. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes PÚblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
21'18' submeter previamente, por escrito, ao contrâtante, para anárise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memoriar descritivo ou instrumento congênere.
21'19' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi2
pãra os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
21'20' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas pâra habilitação na licitação;
21'21' cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reâbilitado da Previdência Social ou parâ aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

2l'22' cumprit, d u rante toda a vigência do contrato, o disposto no Decreto Federal ne 12.77 4, de 11 de setembro
de 2024.

21'23' comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. oaráqrafo único);
21.24. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
21'25. Arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quãnto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo compremen tá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 124 da Lei ne 4.133 d 1

21'26' cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
21,27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
21.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
2l'29' Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço.

21.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada
21.31, Atender às solicitações do Contratante quanto à sub
fiscalização do contrato, nos casos em que ficâr constatado
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

de trabalho, conforme â categoria profissional
stituição dos empregados alocados, no prazo fixado p
descumprimento das obrigações relativas à execu do

21'32. lnstruir seus empregados quânto à necessidade de acãtar as Normas lnternas do Contrâtante.
21 33' lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, arertando-os a não ecutarem
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante todã e qualquer oàorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função
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